
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 178, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 129, de 
19 de maio de 2011, que autoriza à Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
Nossa Senhora do Carmo executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Carmelo, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exp_osições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
poLEaxinal,-no-município-de-Eaxinal-dos Guedes _. SC;---- .. - .. - . - - - --

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria 11 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

-----------41ú-=--Poftaria nO 52, de 17 de fevereIro de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária,Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - Portaria nQ 120, de 10 de maio de 2011 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

-15--Pe>rtaria tr 129, -de 19 de maio de 2011 - Associação Beneficente e 8ultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria tr 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACRRATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria tr 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fªma e Região - ASCOMF AR. no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011- Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 

---------- - ------------~--2_J-PortaFia-n~_l_'7_J,__de-6-de-junhode201-1--Associa<fão-Comunitária-1Jnid0s-de----~-­

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria tr 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

26 - Portaria nQ 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERT ÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria nQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

-------------.:zg-:-portana nº-T~de 6 de Juriho de TOTl-AssocmçãüCUlturarParque RIO 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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32- P-o-rlária nQ 119, de 2 de março de 2012 - Assocüição Rádio Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

------- - ----



) ! 
EM n~. 358/2011 - MC 

Brasília, 1~. de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência "Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 
Senhora do Carmo, no Município de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui. manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.001506/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



! 

Assinado eleironicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 129 DE 19 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.001506/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
Nossa Senhora do Carmo, com sede na Avenida 02, nO 700, Bairro São Sebastião, Município de 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 18° 45' 15"S e longitude em 47° 27' 59"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 19. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de suà publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Piiúidro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão; 

-SOOfl0r -Primeiro Secretário, 

PRlMEfRA"'.SEC_RET.4Rf f 
RECEBIDO nesta Se';;';'€1~~!~; 
Em,d-' IJJli àsl.tor' horas 

~~~~ __ ltl 'S]hb 
~~ . 

Em 22 'de junho de 2012. 

TVK AG4//2 o L 

1C1C(-12. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiçJls de radiodifusão comunitária constantes das 'Portarias n~ 20, f2, 27,3), 35,----
39/4(46;47,"52,'-54/72,120,126,129,133,144,150, 155,1.60,169,172,173, 174,i78, 181, ' 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

---~ ... _---

Atenciosamente, 

----------'---_._---~~--_._-'--

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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UlRúbr'r.:a: C· 
SOLICITAÇÃO DE DEMOS TRAÇÃO DE INTERESSE PARA O SERVIÇO DEv~~ ... \()~ 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

NOSSA SENHORA DO CARMO, inscrita no CGC sob o n°. 09.224.175/0001-57, no 

estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada, vem, muito respeitosamente, à digna presença de Vossa 

Excelência, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na área abrangida pelo círculo do raio a 1 km, com centro localizado na 

Avenida 21 de Abril, 1090 bairro Cidade Jardim na cidade de MQhl~c0âimelp, de 

coordenadas geográficas (18°) (45') (15.219") S de latitude e (047°) (27') (59.531") W 

de longitude onde pretende instalar sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita também a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nO. 2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Monte Carmelo, 03 de Dezembro de 2007. 

"," 

Z [J j 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.001506/2008-68 

Localidade: Monte CarmelolMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 

COMUNITÁRIA, na localidade de Monte Carmelo, no Estado de Minas Gerais, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasília, li> de janeiro de 2008. 

(!!/i~ 
Maria das Graças Batista dos Santos 

Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, -i G de janeiro de 2008. 

s~~~as· 
Coordenadora 

mgbsIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n'!... ,2 8 .5 ~t /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, ".2 5 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
João Vanderlei Zênite 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO 
CARMO 
Avenida 21 de Abril, 1090 - Cidade Jardim 
38500-000 Monte CarmelolMG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO, na localidade de Monte 
Carmelo, no Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo n° 53000.001506/08. " 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 

3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 

atraVéSdose::::~~ 112 1011 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçãv Eletrônica 

K,,,: 

vfmIDOS/SSCÍYMc 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Beneficente, cultural e comunitária Nossa Senhora do Carmo, 
inscrita no CNPJ sob o llf. 09.224.175/0001-57, com sede à Avenida 21 de abril, llf. 

1090., bairro cidade jardim, nesta cidade de Monte Carmelo-MG, CEP-38.5o.o.-Oo.O, 
Telefone 034.3842.6562 / 034.8825.1956, correio eletrônico 
joãovanderleizanetti@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso o. 1/20.09, apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da nonna nr. 1/200.4- nonna complementar do serviço de 

Radiodifus.ão Comunf~~a, ap:ovada p~~a Portaria MC .. nr. 103, dY.il~;\A~tWB~il9J,~rllt'UC.o.Ç\,"Ies 
20.0.4, pubhcada no DlarlO OfiCial da Umao de 26 subsequente. . BR.ll. sfull. . DF • 

Monte Carmelo-MG, 12 de junho de 20.09 

Nome do Representante da entidade: João Vanderlei Zanetti 
CPF:o.64.474.568/1 o. 

53000021159/2009-42 

SfPRO.1Ü iLOG1COl.OGiCGRUSPO 
. 24.!~)6t20ü~-i1:4S ~51;:)l\ 
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SOLICITAÇÃO DE DEMOSTRAÇÃO DE INTEJ~ESSE PARA O SERVIÇO DE 
'. RADIODIFUSÃO COMuNIT Á'RIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

NOSSA SENHORA DO CARMO, inscrita no CGC sob o n°. 09.224.175/0001-57, no 

estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada, vem, muito respeitosamente, à digna presença de Vossa 

Excelência, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na área abrangida pelo círculo do raio a 1 km, com centro localizado na 

Avenida 21 de Abril, 1090 bairro Cidade Jardim na cidade de Monte C armei o , de 

coordenadas geográficas (18°) (45') (15.219") S de latitude e (047°) (27') (59.531") W 

de longitude onde pretende instalar sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

" 
Solicita também a designação de c'ànal para a prestação do serviço nos termos do 

artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
i 

Decreto nO. 2.615, de 03 de junho de 1998. 

\" 

. M iNH~TêRIO D.U,::i t;::(!M Ur'4JC,u, ç:!~)ES 
8i:~.u. SfL!.Ú, .. DF 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Monte Carmelo, 03 de Dezembro de 2007. 

oão anderlei Zênite 
CPF; 064.414.568-10 

í, , . 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o' 
endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n. o 1/2004 

Sim Não 

X 

1---:,,---+---1 

Sim Não 
i 

~ ,Jli I .~ li i I 

L ,~. -, 
""'. 

Sim Não 

p( 



14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n. o 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

Sim Não 

X 
Sim Não 

)( 

i1 



ll- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço de domicílio ou residência, o Código de 

~ Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

3~ 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado contendo o nome, o número da identidade, o endereço de 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a [>( assinatura do declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 

~o+ coletivas, individuais apresentadas apresentada sob a forma de abaixo-
assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço contendo a denominação da entidade 

X apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante le'gal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e O'j comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes a Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

\A requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes a Ata de Assembléia Geral jg 



IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 

~ entidades 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fms de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda 
a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

rIei Zanetti 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 
DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA COMPLEMENTAR NR. 0112004 E 

ATUAL CÓDIGO CIVIL, DA ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO. 

Aos doze dias do mês de janeiro de dois mil e oito, reuniram na sede da 
associação, os sócios fundadores e todos os associados para deliberação da ordem do 
dia: Reforma do Estatuto Social da associação, conforme edital publicado em vinte e 
nove de dezembro de dois mil e sete. Dando inicio aos trabalhos o Presidente Sr. João 
Vanderlei Zanetti, agradeceu a presença de todos os associados para esta assemb léia 
geral, e comunicou a necessidade de fazer uma reforma geral no estatuto social, que 
passa a ter a seguinte redação em todos os seus capítulos, artigos e parágrafos. Assim 
sendo convocou o Senhor Secretário Elvis Bernardelli, para fazer a leitura do novo 
estatuto social da Associação Beneficente e Cultural, Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ARTIGO 10 
- A Associação Beneficente e Cultural, Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, Doravante denominada ABCCNSC, é uma entidade civil' de direito privado, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por números ilimitados de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do município de 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, com sede' a avenida vinte e um de abril, n° 
1090, 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ABCCNSC, utilizará como denominação fantasia NOVA 
FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

ARTIGO 20 
- A Associação Beneficente e Cultural, Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I- beneficiar a comunidade, bem como: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos socias 

da comunidade; : 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; : 
c) prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesJ civil~ 2 ? (] 1 
sempre que necessário; , 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 
ll- respeitar e atender aos seguintes princípios; 



a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideologico-partidário ,e condição social nas relações comunitárias; 
PARAGRAFO 10 - E vedado o proselitismo de qualquer natureza,assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
PARAGRÁFO 20 

- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
PARAGRÁFO 30 

- Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito de 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela rádio comunitária. 

ARTIGO 30 
- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvado os casos em que 
os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 40 
- Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. 

ARTIGO 50 - A Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- Formada por aqueles que assinaram a ata de fundação 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

ARTIGO 60 
- As contribuições serão reguladas em Assembléia Geral. 

ARTIGO 70 
- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos ATAl'HT" 

desde que atendam ao disposto no parágrafo 2° do artigo 11; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme o estipulado pela AG. 
c) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, o regimento interno e as determinações 
da diretoria 
d) recorrer a AG contra qualquer ato lesivo aos seus direitos; 

ARTIGO 80 
- São passiveis de punição temporária ou de exclusão do quadro social, 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão sej a indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que frente a 



) 

procedência da solicitação, deverá submetê-la à AG , convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do 
associado em questão. 

CAPÍTULO TIl - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 9° - São órgão da ABCCNSC: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

ARTIGO 10 - A Assembléia Geral, órgão Máximo de deliberação da ABCCNSC, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada dia quinze do mês de 
Fevereiro para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ocorrer a cada 03( três) anos para a eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se do disposto no 
parágrafo 10 deste artigo. 
PARAGFRÁFO 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados colaboradores ou efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto de concorde de dois terços dos presentes à 
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação sem maioria absoluta dos associados, ou pelo 'menos de um terço 
nas convocações seguintes. 
PARAGRÁFO 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ABCCNSC e Studio, bem 
como na sede das entidades que compõe o conselho comunitário e com divulgação 
através e pelo menos quatro chamadas diárias durante e a programação da emissora, 
devendo conter data, hora e local e pauta da reunião. 
PARAGRÁFO 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente coma metade 
mais um dos associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do 
parágrafo 10 deste artigo. 
PARAGRÁFO 4° - A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou" 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência y, deliberara 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições cqnstantes do 
parágrafo 10 deste artigo. o 2 

(.\,AYJWt;\.. 
ARTIGO 11 - A diretoria da ABCCNSC, órgão executivo e admini~trativcr, será 
composta por um Diretor Geral com status de Presidente, um Diretor Adrfi,inistrativQ; e 000 , 

um Diretor de Operações, eleitos em AG para um mandato de 03(três) anos, permitida: 
à reeleição. 
PARAGRÁFO 1° - A Diretoria da ABCCNSC poderá ser substituída para finalização 
do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em AG, respeitadas as disposições 
constantes do parágrafo IOdo artigo 10. 
PARAGRÁFO 2° - Apenas farão parte da Diretoria Brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida, 



) 

PARAGRÁFO 3° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual ocorra foro especial. 

ARTIGO 12 - São atribuições: 
I) Da Diretoria 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ABCCNSC em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ABCCNSC; 
e) apresentar relatório anual a AG, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
atividades; 
f) prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 
lI) De cada dirigente: 
a) ao Presidente compete: representar a ABCCNSC passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente; concorrer e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse (la associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos Necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todo os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 
todos documentos concernentes ávida financeira da ABCCNSC, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como os documentos relativos a tesouraria e secretária, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretária, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 
de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

ARTIGO 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
PARAGRÁFO ÚNICO - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu· 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relqtório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliaçã~. O ill 1 



CAPÍTULO IV- DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem 
como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

P ARAGRÁFO 10 
- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 
PARAGRÁFO 20 

- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

CAPÍTULO V- DA PROGRAMAÇÃO 

ARTIGO 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 
PARAGRÁFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Exe<mtivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO VI- DA RECEITA E DO PATRIMÕNIO 

ARTIGO 16 - O Patrimônio e Receita da ABCCNSC será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas' doações, auxilio e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelo saldo de exercício financeiro anteriores transferido para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
PARAGRÁFO ÚNICO - Toda a receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

ARTIGO 17 - A receita da Associação Beneficente Cultural e Comunitária Nossa: 
Senhora do Carmo, será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

CAPÍTULO Vil - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, nã9 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

2 
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ARTIGO 19 - A dissolução da ABCCNSC ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

vm -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com o 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

ARTIGO 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de doze de janeiro de dois mil e 
oito, e vai assinada por mim secretario e por todos os presentes na assembléia. 

Monte Carmelo-MG, 12 de Janeiro de 2008 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO 

CAPÍTULO 01 - DA ASSOCIAÇÃO E SUAS FINALIDADES 

Artigo 1° - A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
com sede em Monte Carmelo MG à Avenida vinte e um de abril nO. 1090, bairro Cidade 
Jardim é constituída com as seguintes finalidades: Defender a democratização dos 
meios de comunicação em geral e em especial a Execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária de baixa potência, chamadas rádios livres comunitária~, que tem como fim 
de desenvolver atividades sócio culturais no sentido da melhoria das condições sócio­
enconomicas e culturais da coletividade em que estiver inserida. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É indeterminado o tempo de duração da associação ora se 
constitui e a mesma não tem fins lucrativos. 

Artigo 2° - São prerrogativas da associação: 
. I - promover atividades culturais, educativas e de formação geral; 

~ ~ II - Incentivar o corporativismo, organização e solidariedade, criando ou estimulando 
(') d ~ê- para este fim atividades, gincanas e agremiações; 
~?) ~ ()' III - Incentivar as pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações; 
~~~~~. IV - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de 
~~~<g órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
o ~ ~ [f V - Definir contribuições aos associados; 

~r~ Vl- Cobrar mensalidade consoante o estabelecido pela Assembléia Geral; 
VII - Prestar serviços compatíveis com as finalidades, com o fim de arrecadar fundos 
para a manutenção da associação; 
. VIII - Administrar os fundos arrecadados aplicando os no s~ntido de alcançar os 
objetivos da associação; 

CAPÍTULO 02 - DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 

rtigo 3° - todas as pessoas físicas, associados na condição de sócio fundadores, terão 
direito à voz e voto. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo morte ou impossibilidade vitalícia do associado 
em desempenhar as atividades perante a associação fica ressalva a sub - rogação de 
apenas 1 (um) de seus herdeiros diretos nos direitos que competiam aquele perante a 
associação. 

Artigo 4° - São deveres dos associados: 
I ~ Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, o regimento interno e as determinações 
d uetoria; 
II - Comparecer às Assembléias convocadas; 
IH - Votar por ocasião das eleições; 
IV - Pagar pontualmente as obrigações financeiras para com a Associação; 
V - Ressarcir as perdas e danos que causar. ' IJ 

Artigo 5° ~ São direitos dos associados: i C ~/, 
I - Votar e ser votado em qualquer cargo da administração, bem como seriiâniféstat :nas 
assembléias gerais, obedecida a idade mínima de 18 (dezoito) anos de idade e a 
obrigatoriedade de votar rigorosamente em dia com as contribuições fixadas pela 
Assembléia; 
II - Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo aos seus direitos; 
IH - Gozar dos benefícios oferecidos pelas sociedades na forma prevista neste estatuto; 
IV - Examinar os livros, documentos e contas da associação, mediante solicitação à 
diretoria, q}1e programará o exame, que será fei~ um diretor ou pessoa 

~ ~ ~ " éd-ti4c'~~ 
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encarregada pela diretoria, mas não poderá retirar nenhum documento ou livro da sede 
da Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Toda entidade jurídica que compõe a associação se fará 
representar por 1 (um) elemento para atuar junto dela, terá direito à voto e será sempre 
um sócio fundador da Associação. 

Artigo 6° - Os membros da associação não respondem pelas obrigações contraídas em 
nome da mesma, nem solidária nem subsidiariamente. 

CAPÍTULO 03 - DOS PODERES 

Artigo 7° - São órgãos constitutivos da Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
Nossa Senhora do Carmo a Assembléia geral, diretoria e o conselho fiscal. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 8° - A assembléia é o órgão máximo e soberano da associação é constituída 
pelos seus sócios no gozo de seus direitos e será convocada, na forma do presente 
estatuto social sempre que os interesses sociais exigirem. 
PARÁGRAFO 1° - As assembléia gerais serão convocadas pelo Presidente da 
Associação, pela maioria simples da diretoria, ou, excepcionalmente, por um grupo não 
inferior à 30% dos sócios, que especificarão os motivos da convocação. 
PARÁGRAFO 2° - Quando convocada a assembléia geral nos termos do parágrafo 
antecedente, o requerimento será feito por quem a convocar, mediante publicação de 
edital em jornal local, afixado na porta tia Associação, remetido a cada sócio e nunca se 
realizará em período inferior à 5 (cinco) dias contados da entrega do requerimento. 
PARÁGRAFO 3° - A presidência da assembléia será exercida por quem a tiver 
coÍlVocado, ou por um associado que a mesma escolher, que po~ sua vez, escolherá um 
dos sócios presentes para funcionar como secretário "Ad hoc". 

Artigo 9° - As assembléias gerais decidirão por maioria simples de votos, fica proibido 
o voto por procuração, funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 
60% dos associados e em segunda e ultima convocação, em prazo não inferior a (2) 
duas horas contados na primeira convocação, pelos números de associados que se 
fizerem presentes. 

Artigo 10° - Serão tornadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam: ~ 
I - Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; 
11 - Previsão orçamentária e aprovações de contas; . 
111 - Julgamento dos atos da Diretoria na aplicação das penalidades; 

Artigos 11° - As assembléias gerais ordinárias são as de previsões orçamentárias ~ as de 
pr~stação de contas, ambas anuais e obrigatórias. . 

rtigo 12° - É da competência da Assembléia Geral: 1~' 
I - decidir em última e definitiva instância; 2 7 01'1 
11 - Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal; 
111 - Reformular o estatuto; : 
IV - Aprovar o regimento interno que regulamenta os vários setores de'atfvidades da 
Associação; 
V - Aprovar o balanço e as contas do exercício do ano anterior; 
VI - Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 

DA DIRETORIA 

Artigo 13~ - A diretoria será compostas por 09 (nove) membros eleitos que serão assim 
distribuídos; ~ 

~~ ~~ ~ '~6~M~44~ 
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I - Conselho Administrativo: Presidente, Vice-Presidente, 10 "Secretário, 20 Secretário, 
10 Tesoureiro, 20 Tesoureiro. 
11 - Conselho Fiscal: Três membros efetivos. 

Artigo 14° - É de competência da Diretoria: 
I - Dirigir a associação de acordo como presente estatuto, administrar o patrimônio 
social, promovendo o bem geral dos associados; 
11 - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as demais decisões da assembléia 
geral; 
111 - Elaborar proposta com o calendário de atividades sócio culturais para o exercício 
seguinte; 
IV - reunir-se ordinariamente à cada 03 (três) meses e extraordinariamente quando 
houver convocação da maioria da diretoria; 
V '- Promover e incentivar a criação de comissões e departamentos com a função de 
assessoria às atividades da entidade; 
PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões da Diretoria deverão. ser tomadas por maioria 
dos votos com participação garantida da maioria simples dos seus membros presentes 
metade mais um. 

Artigo 15° - Compete ao Presidente; 
I - Representar a Associação em juízo e fora dele; 
H - Ordenar e presidir as reuniões do diretoria e assembléia; 
IH - Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e outros 
documentos relativos à movimentação financeira ou que importe em obrigação para a 
Associação; "" 
IV - Organizar um relatório das ocorrências do ano, anterior, apresentando-o à 

~
"". Assembléia Geral ordinária obrigatória de previsões orçamentárias e prestações de 

contas. O relatório deverá conter os principais eventos do exercício, relação dos 
. as~ociados e balança do exercício financeiro. \ f' . )V :...- Contratar e demitir funcionários;' . 

~ ~rtigo 16° - Ao vice presidente compete auxiliar etn tudo o presidente e o substituir em 
. ~ suas ausências e impedimentos. . 
~ 

Artigos 17° - Compete ao 10 Secretário 
I - Redigir e manter a transcrição em dia as atas das Assembléias Gerais e das reuniões 
da Diretoria; 
11 - Redigir a correspondência da Associação; 
111 :- Manter e ter sobre guarda os livros e atas, assim com todos da 
ssociação. 

IV - Dirigir e supervisionar todo trabalho da secretaria; 

Artigo 18° - Compete ao segundo secretario auxiliar em tudo o 10 
substituir em suas ausências e impedimento; 

Artigo 19° - São atribuições do 10 tesoureiro; 
11 

I - Zelar pelo patrimônio da Sociedade; O ~)'V\ov 
H - Manter em contas bancarias, juntamente com o Presidente, OS· ValoreL da 
Associação, podendo aplicá-lo ouvindo a diretoria; 
111 - Assinar com o Presidente, os cheques e outros documentos relativos à 
movimentação de fundos, ou que importem em obrigações para Associação; 
IV - Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 
V - Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
VI - Apresentar ao Conselho Fiscal, balacentes semestrais e balanço anual; 
VII - Fornecer elementos para a elaboração, juntamente com a diretoria, da proposta 
orçamentária para o exercício seguinte; 

~~~~' 
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Artigo 20° - Compete ao 2° tesoureiro auxiliar em tudo o 1 ° te~oureiro e o substituir em 
. seus impedimentos e ausência. . 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 2r -Ao Conselho Fiscal, que será composto por 03 (Três) membros, efetivos, 
com mandato de 03 (Três) anos, admitida a reeleição, compete; 
I - Vistoriar toda a documentação contábil da entidade de fiscalizando-a; 
II - Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual. 
III - Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais; 
IV - Fiscalizar a execução do orçamento aprovado pela assembléia; 
V - Escolha, dentre seus membros, o seu Coordenador; 

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO ELEITORAL , 

Artigo 22° - As eleições para a diretoria e conselho fiscal realizar-se-ão de 03 (três) em 
03 (três) anos, por chapa completa de candidatos 'pela Assembléia ordinária, podendo 
seus membros serem reeleitos, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas chapas deverá constar as qualificações de cada 
componentes da mesma. 

Artigo 23° - As eleições para diretoria serão convocadas por edital com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias do térrnind'mandato da diretoria. Nos primeiros 30 (trinta) 
dias, deverão ser registrados na secretária da entidade as chapas concorrentes. 

Artigo 24° - Pode ser eleito para qualquer cargo todo associado, quites com as 
. '--:, obrigações sociais. 

Artigo 25° - O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada chapa, indicados pelo encabeçados das mesmas para cada uma, 

-0 . Artigo 26° - A apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa apuradora será 
constituída por um membro, indicado pelo encabeçado de cada chapa, 

Artigo 27° - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos 
válidos. 

Artigo 28° - Terá fim compulsório o mandato de quem incorrer nas seguintes situações: 
I - Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II - Grave violação deste estatuto; 
I I - Abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03 (três) ~ 
reuniões consecutivas; 
IV - Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da , . 
Associação. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral. 
Assegurando se ao acusado amplo direito de defesa, 

Artigo 29° - Em caso de destituição ou renúnci'a de qualquer membro da dirJldriJU N 20 
efetiva ou conselho fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Artigo 30° - Ocorrendo renúncia coletiva da diretoria e conselho fiscal e respectivo 
suplente, o secretário renunciante convocará a Assembléia Geral que elegerá a comissão 
eleitoral de 05(cinco) membros, que administrarão a entidade, e fará realizar nova 
eleição no, prazo de 60(sessenta) dias, se o secretário ou ~ir~tores não o fizeram, 
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qualquer sócio o poderá fazê-lo. A Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos nestas 
condições completarão o mandato dos renunciantes. 

CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO SOCIAL. : 

Artigo 31° - O patrimônio social da Associação compõe-se dos bens adquiridos, 
móveis, disponibilidades e aplicações financeiras, doações e legados, rendas auferidas 
com prestação de serviços e/ou acessória. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral poderá impor aos associados 
somente a contribuição relativa as mensalidades. 
P ARAGRÁFO SEGUNDO - Os membros que se desligarem da Associação não serão 
ressarcidos das mensalidades já pagas do quantum integralizado quando de sua 
fundação. 

Artigo 32° - Os bens imóveis, quando houver, poderão ser alienados mediante prévia 
autorização da Assembléia Geral especialmente convocada. 

Artigo 33° - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços, desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados 
exclusivamente à realização de seus objetivos e fins sociais. 

CAPITULO VI - DAS PENALIDADES 

~
'. Artigo 34° - Estará sujeito às penalid~des aqui previstas o associado que incorrer nas 

seguintes faltas. " . . 
" r - Grave violão do Estatuto; . 

'. \ / II - Atitudes que contrariem decisões da Assembléia; 
~/J; lIr - Difamar a Associação ou sua Diretoria. 

Artigo 35° - As penas serão aplicadas pela Diretoria e constituir-se-ão em; 
r -Advertência por escrito; 
II - Suspensão por l(um) ano, quando da existência de 02 (duas) advertências, dentro 
de um período mínimo de 06 (seis) meses, ocorrência de 02 suspensões. 

, 

CAPITULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS· 

Artigo 36° - o presente estatuto só poderá ser reformado por Assembléia Geral 
especialmente convocado, por maioria de 2/3 dos presentes. 

rtigo 37° - Em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da entidade 
serão transferidos a entidade congênere. 

PARAGRÁFO ÚNICO - Caso ocorra dissolução da sociedade, o patrimônio apos ~ 
saldado, os débitos existentes, será rateado entre os sócios, com as deduções que a . 
assembléia determinar. . 

Artigo 38° - Todos os cargos mencionados neste estatuto serão exercidos giatuit~nlli~j ~(l 
não fluindo nele qualquer vantagem ou privilégio pessoal. 

. ' ~ o vJrYY\C\_ 

Artigo 39° - A diretoria eleita na Assembléia de fundação terá mandato 1d'eU6 (s~is) 
meses, devendo antes do termino encaminhar o processo eleitoral nos termos deste 
estatuto. 

Artigo 40° - Todos os ocupantes de qualquer cargo de direção permanecerão em seus 
cargos até a posse dos seus substitutos. 
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Artigo 41° - A primeira diretoria eleita após a aprovação deste estatuto terá mandato de 5 
A ~ C 

03 (tres) anos. . ~ .. Z'rJ o~ 
• I Fls.. '- :3 

Ar,tigo 42° - Este estatuto, assim corno o regimento interno da Associação deverá serq;út~ ~ê 
impresso e remetido a cada sócio. \SI - 0;;0 

PRESIDENTE - JOÃO V ANDERLEI ZANETII, brasileiro, casado, comerciante, 
residente nesta cidade à Avenida 21 de abril n°. 1090, bairro cidade jardim, portador da 
identidade 5.271.303-SSPSP e CPF: 064.474.568-10. 

VICE-PRESIDENTE - GILBERTO JOSÉ NUNES, brasileiro, divorciado, 
comerciante, residente nesta cidade à Rua Joaquim Resende, n°. 246 bairro Boa Vista, 
portador da identidade M-684. 509-SSPMG e CPF: 273.106.556-72. 

1 ° SECRETÁRIO - EL VIS BERNADELLI, brasileiro, solteiro, comerciante, residente 
nesta cidade à Rua Matuzalem de Freitas Cardoso, n°. 141, bairro batuque, portador da 
identidade nO. 10.073.814-SSPMG e CPF: 036.415.136-69. 

2° SECRETÁRIO - VICENTE PAULO FERNANDES, brasileiro, soItéiro, tec. em 
eletrônica, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Mato Grosso, nO. '120, bairro Vila 
Nova, portador da identidade n°. 10.402.816-SSPMG e CPF: 776.315.606-68. 

" .' 

r TESOUREIRO - SANDRA JUS TINO RAMOS ZANETTI, bálsileini;casada, do 

t
. lar, residente e domiciliada nesta ciâaQ.e à Avenida 21 de abril, nO. 109.0' bairro cidade 

,~ jardim, portadora da identidade n°. 6.839.040 SSPMG e CPF: 680.555.106-44. 
'I :k8 
C)~~ 

~~ b ' 2° TESOUREIRO - W ASHIGNTON FERREIRA BORGES,· brásileiro, . casado 
~~i<o~0 mecânico, resid~nte e domiciliado nesta cidade à Rua oito, nO. 55,bairro triângulo, 
gt60 o portado da IdentIdade nO. 8.835.279 SSPSP e CPF: 182.253.906-44. 

Oco 
-~. . 

~ .., CONSELHO FISCAL EFETIVO - LAZARO ADALBERTO LOPES, brasileiro, 
soltdro, funcionário publico, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Dimas Resende 
Monteiro, n°. 720-bairro jardim oriente portador da identidade n°. M- 7.516.438-
SSPMG e CPF: 518.881.146-49. 

JULIANA JUS TINO DE SOUZA, brasileira, solteira, secretária residente'~ domiciliada 
-sta Cidade à Rua Amazonas, nO. 90, bairro vila nova, portadora da idtimtidade nO. 

15.666.568 SSPMG e CPF: 061.509.606-92. .. 
I' " 
c': I' , 

VITOR DE SOUZA NUNES, brasileiro, solteiro, contador, residente e .domiciliado 
nesta cidade à Rua Joaquim Resende, n°. 246, portador da identidade n°. MG 
11.479.434 SSPMG e CPF: 012.796.116-00. 
Declaro que as vias impressas eletronicamente conferem com o origiriàl1avrado em 
livro presente. 

. MONTE CARMELO-MG. 18 de outubro de 2007. 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOACIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO 

Aos 15 (Quinze) dias do mês de outubro de dois mil e sete (2007), os senhores; 
JOÃO V ANDERLEI ZANETTI, GILBERTO JOSÉ NUNES, EL VIS BERNARDELLI, 
VICENTE PAULO FERNANDES, SANDRA JUSTINO RAMOS ZANETTI, 
WASHINGTON FERREIRA BORGES, LAZARO ADALl3ERTO LOPES, JULIANA 
JUS TINO DE SOUZA, VITOR DE SOUZA NUNES, fundaram a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE· E CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO 
CARMO, que terá sede à Avenida vinte e um de abril, n°. 1090, bairro cidade jardim, 

. Monte Carmelo-MG; tendo como finalidades: Defénder a democratização dos meios de 
..• ~. c,omutÍicações em geral e em especial a Execução de Serviços de Radiodifusão 
···Comunitária de baixa potência, chamadas rádios livres comunitárias, que tem como o 

fim de desenvolver atividades sócias culturais no sentido da melhoria das condições 
sócio-econômicas e culturais do nosso município, terá como diretória provisória para 
um mandato de 06(seis) meses, e após estes deverá o presidente em exercício, fazer 
eleição para a diretoria definitiva, conforme estatuto registrado em cartório: Presidente: 
João Vanderlei Zaneti, Vice-Presidente: Gilberto José Nunes, 1° secretário: Elvis 
Bernardelli, 2° Secretário: Vicente Pa.ulo Fernandes, r Tesoureiro: Sandra Justino 
Ramos Zanetti, 2° Tesoureiro: Washi~'gton Ferreira Borges; Conselheiros Fiscais: 
Lazaro Adalberto Lopes, Juliana Justino de Souza, Vitor de Souza Nunes, ficando todos 
sabendo que esta entidade não terá fins lucrativos, tendo sua renda liquida revertida em 
beneficio de nossa comunidade. 

Não havendo mais o que tratar, lavrei esta ata que será assinada por todos os 
presentes. 

JOÃO VANDERLEI ZANETTI (a) 
GILBERTO JOSÉ NUNES (a) 
EL VIS BERNARDELLI (a) 
VICENTE PAULO FERNANDES (a) 
SANDRA JUSTINO RAMOS ZANETTI (a) 
WASHINGTON FERREIRA BORGES (a) 
LAZARO ADALBERTO LOPES (a) 
JQLIANA}JJ_S1'INOJ)_ESOUZA (a) 
VITOR DE SOUZA NUNES (a) 

Declaro que as vias impressas eletronicamente, confere com o original lavrado, 
em livro próprio. 

DERLEI ZANETTI 
SIDENTE 

Oi 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL, PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
E DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 

CULTURAL E COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO. 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e oito, reuniram na sede da 
associação, os sócios fundadores, bem como todos os associados, pàra deliberação da 
ordem do dia: Apreciação e aprovação das contas da diretoria que sai, eleição da nova 
diretoria e do conselho comunitário, conforme edital de convocação publicado em 
quinze de março de dois mil e oito. Dando inicio aos trabalhos, o primeiro secretário Sr. 
Elvis Bernardelli, leu a ata de fundação, o estatuto e o edital de convocação da 
Assembléia Geral. Assim sendo assumiu a presidência da reunião o Sr. João Vanderlei 
Zanetti, que convocou o Sr. Elvis Bernardelli, para assumir nesta reunião o cargo de 
secretário. O secretário convocou o Senhor Lazaro Adalberto Lopes, membro do 
conselho fiscal, que apresentou o resultado do levantamento da prestação de contas, 
apresentado pela diretoria que sai, a qual ele mais os outros membros do conselho 
fiscal, concluíram em acordo com a proposta pêla associação e seu estatuto, passou para 
que a assembléia aprovasse o que foi feito por unanimidade dos associados presentes. 
Após a aprovação das contas o secretario passou a palavra ao presidente que passou 
para o item seguinte da ordem do dia, que era a eleição nova diretoria e do conselho 
comunitário, para um mandato de 03(três) anos, conforme artigos 11 e 14 do estatuto da 
entidade. Após a verificação dos documentos e tudo em acordo com o estatuto, foi lida a 
chapa registrada no prazo do artigo 14 deste estatuto, na sede da associação. Para a 
Diretoria: Diretor Geral com status de presidente o Sr. JOÃO V ANDERLEI ZANETTI, 
brasileiro, casado, comerciante, residente nesta cidade à Avenida 21 de abril, 1090, 
portador da C.I. 5.271.303-SSPSP e CPF: 064.474.568-10, Diretor Administrativo o Sr. 
G~BERTO JOSÉ NUNES, brasileiro, divorciado, tec. Contabilidade, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Joaquim Resende, 246, portador da CI M-684.509 
SSPMG e CPF: 273.106.556-72 , Diretor de Operações: a Sra. Sandra Justino Ramos 
Zanetti, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade à Av. 21 de abril 
1090, portadora da CI 6.839.040 SSPSP e CPF: 680.555.106-44, Conselho 
Comunitário: Sr. Elvis Bernardelli, brasileiro, solteiro, comerciante, residente! e 
domiciliado nesta cidade à Rua Matusalém de Freitas Cardoso, 141, portador da CI-
10.073.814 SSPMG e CPF: 036.415.136-69, Sr. VICENTE PAULO FERNANDES, 
brasileiro, solteiro, tec. em eletrônica, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Mato 
Grosso, 120, portador da CI 10.402.816 SSPMG e CPF: 776.315.606-68, Sr, LAZ~O 
ADALBERTO LOPES, brasileiro, solteiro, funcionário público, residente te, 
domiciliado nesta cidade à Rua Dimas Resende, 720, portador da CI-M- 7.516,438 
SSPMG e CPF: 518.881.146-49. Srta. JULIANA mSTINO DE SOUZA, brasileira, 
solteira, secretária, residente e domiciliada nesta cidade à Rua Amazonas, 90, portadora 

. da CI 15.666.568 SSPMG e CPF: 061.509.606-92, Sr. WASlllGNTON FERREIRA 
BORGES, brasileiro, casado, mecânico, residente e domiciliado nesta cidade à Rua oito, 
55, portador da CI 8.835.279 SSPSP e CPF: 182.253.906-44. Todos associados em dia 
com suas obrigações em condições de votar e ser votado. Após a leitura da chapa única 
o Presidente colocou em discussão e votação da chapa que foi votada por unanimidade. 
Logo em seguida foi realizada a posse dos eleitos, que teve aplauso de todos os 
presentes. O Presidente reeleito fez o uso da palavra, agradecendo a todos os associados 
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pelo apoio manifestado, sendo que neste novo mandato continuará dedicando aos 
trabalhos e também em expansão na área social desta cidade. Após a palavra do 
Presidente reeleito, foi colocada a palavra franca, sendo que o sócio Sr. Vicente Paulo 
Fernandes, disse estar satisfeito com o trabalho feito anteriormente e que para este novo 
mandato que foi passado para esta diretoria que foi reeleita, tem certeza da continuação 
dos trabalhos e também de novas metas que esta diretoria se propôs a fazer nos 
próximos anos serão realizadas, enaltecendo a seriedade do Presidente na condução da 
associação. Após, mais nenhum outro associado manifestou interesse em falar, o 
Presidente declarou encerrada a reunião. Esta ata foi lavrada após a reunião, por mim 
Elvis Bernardelli, secretário, que assinei, junto com os .diretores eleitos e todos os 
presentes. 

Elvis Bernardelli - Conselho Comunitário - CPF: 036.415.136-69 
João Vanderlei Zanetti - Diretor Geral- CPF: 064.474.568.10 
Gilberto José Nunes - Diretor Administrativo - CPF: 273.106.556-72 
Sandra Justino Ramos Zanetti - Diretor de Operações - CPF: 680.555.106-44 
Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário - CPF: 182.253.906-44 
Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário - CPF: 776.315.606-68 
Lazaro Adalberto Lopes- Conselho Comunitário - CPF: 518.881.146-49 
Juliana Justino de Souza - Conselho Comunitário - CPF: 061.509.606-92 
Daiane Alexandrina Maria Vieira Pereira - CPF: 089.393.596-40 
Marcos Fernandes Mundin - CPF:'606.653.276-68 
Agontijo Teixeira Bastos - CPF: 557.223.856.20 
Jacir Machado Aguiar - CPF: 122.522.986-34 
José Luiz Paraíso de Castro - CPF: 654.586.646-04 
Alanna Garcia de Oliveira - CPF: 103.414.426-07 
Romário Rosa dos Reis - CPF: 103.326.246.33 
Ricardo Bernardelli - CPF: 087.088.626-64 
Douglas Nunes Pinheiro - CPF: 095.234.676.11 
Aline Regina Martins de Paulo - CPF: 100.610.736-36 

Declaro que as vias impressas eletronicamente conferem com o original lavrado 
em livro próprio. 

W~d~.L~ ywu-t4 
~João Vanderlei Za~ 

Diretor Geral 

Titulos e Documentos e Pessoas Juríd 
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas 

Jurídicas 
CNPJ: 21.288.741/0001-90 

Avenida Belo Horizonte nO.518 - Centro 
Fone: (34)3842-2469 

Maria Elisabeth Porto Rocha Thomaz - Oficiala 
PROTOCOLO N° 16278 

REG N° 1329 - LlV A-15-AV N° 2 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os nomes de pessoas físicas, abaixo descritas, são associados da 
ABCCNSC. 

Elvis Bemardelli - CPF: 036.415.136-69 
João Vanderlei Zanetti - CPF~ 064.474.568-10 
Gilberto José Nunes -CPF: 273.W6.556-72 
Sandra Justino Ramos Zanetti - CPF: 680.555.106-44 
Washington Ferreira Borges - CPF: 182.253.906-44 
Vicente Paulo Fernandes - CPF: 776.315.606-68 
Lazaro Adalberto Lopes - 518.881.146-49'-" 
Juliana Justino de Souza- CPF: 061.509.606-92 
Vitor de Souza Nunes - CPF: 012.796.166-00 
Daiane Alexandrina Maria Vieira Pereira - CPF: 089.393.596-40 . 
Marcos Fernandes Mundim - CPF: 606.653.276-68 
Agontijo Teixeira Bastos - CPF: 557.223.856-20 
Jacir Machado Aguiar - CPF: 122.522.986-34 
Jose Luiz Paraíso de Castro - CPF: 654.586.646-04 
Alarma Garcia de Oliveira - CPF: W3.414,426-07 
Romário Rosa dos Reis - CPF: 103.326.246-33 
Ricardo Bemardelli - CPF: 087.088.626-64 
Douglas Nunes Pinheiro- CPF: 095.234.676-11 
Aline Regina Martins de Paulo - CPF: 100.610.736-36 

Monte Carmelo-MG. 12 de junho. de 2009 
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a lã ulo Santos 
. Escreventes Substitutos 

Sérvulo Santos Filho· Divinaldo Fernandes de Aratijo 
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Sérvulo Santos Filho· Divinaldo Fornandes de Araújo 





Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Beneficente, cultural e comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaramos para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei de nr 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~J "j 

João. / erlei anetti- Diretor Geral 
CPF. O 4. -4. ip8/10 

Gilberto José Nun~r Administrativo 
CPF: 273.106.556-72 

~~~~ 
Sandra Justino Ramos Zanetti- Diretora de Operações 
CPF: 680.555.106-44 

s- Conselho Comunitário 

(;(, 

AJi~(IgI~Yijerreira Borges- Conselho Comunitário 
.966-44 -

:~O VlOl j) uAi r&' cQ ~ drÃ J 
J4!J~~a Justino de 4~a- Conselho Comunitári(9 ~ '-" 
CPF: 061. 09.606-
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DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de representante legal da Associação 
Beneficente, cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro para os devidos 
fins que o endereço completo da sede da entidade é na Av. 21 de abril, nr 1090, bairro 
cidade jardim, Monte Carmelo-MG, que todos os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 
Km, na área urbana da localidade; que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão, mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas, que, nessas 
condições, participem de outra detentora de outorga para execução de qualquer serviço 
mencionado; que o nome fantasia é RADIÇ) NOV A FM; que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar lli. 1/2004. Que as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, (18°) (45') (15.219")s de 

'latitude e (047°) (21') (59.531") w de longitude e o endereço proposta para instalação 
do Sistema Irradiante é na Av. 02, m. 700., Bairro São Sebastião-; que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nr. 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; que a 
entidade requerente não possui qualquer vinculo' de subordinação à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra entidade, em 
respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Monte Carmelo-MG, 12 de junho de 2009 

J1~u~(f, Jo~ ruí~1rlei Zanetti 
. ep%:ntante Legal 

Endereço para correspondência: Avenida 21 de abril, nr 1090, bairro cidade jatdim, 
Monte Carmelo=MG, CEP: 38.500-000 
Telefone; 034.3842.6562 e 034,8825.1956 
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Transferência para Conta Única do Tesouro 

I Comprovante 

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 23/06/2009 - Auto-Atendimento BB - Hora: 10:17:41 
Agência: 366-2 - Conta: 88910-5 - Cliente: MARA L D CARDOSO 

I Debitado II Creditado ê0.J 
Agência: 366-2 Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO ~~!.:)r \. 
Conta: 88910-5 UG Gestão finalidade: 41000300001188220 ,~~~ i 
Nome: MARA L D CARDOSO CPF/CNPJ: 9224175000157 <SI-sr'. 'i/,)~ 

Data: Nesta data Valor: 20,00 

Transação efetivada com sucesso! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ti 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ~/1-"-,,,-,~ i:"-,.,-",~=q<.....2<=:<,--=7-",,o-<l5?,--_________ _ 

residente na f2: Í/\/4?tY--M~ LatV->dcÇ , 1t> 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situài1a área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, -"~'""-< ~..L-{ ---,---_ de jv.-vh (:J de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFES! AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~OCNA 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) O 

portador da carteir~ d'jfentidacte n' ~ - t, y } W,' 05 :2 ' j f r ' Ih c. 
residente na A J. JlON A G 0/1 f.J A fI).- 1j(p 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, c1J 3 \utJl10 de _=u"--_________ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

:1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº __ l_O-,---2_4-=-Q::>--=3::...:.Z,_(.,,-,~==--_________ _ 

residente na 11... ol.! ~ 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, 22.. de _----=j.AJ=---\J_-\AO ________ ,de 2009. 

assinatura da essoa que manifesta apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº --=:jIt----.:ç--",---J-,,-Z """,",,1-L'~~---.:j:::!.....!:.-3...L./ ______ _ 

residente na {IN A V j f0 G; li; B AJ) fi ;II}:2 } () 
I 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà' na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ~ 3 de _-=d"--v----'!Ii'-----'-----tl_&_· ____ de 2009. 

assinatura da ~:oa que manifesta apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº (;. LI 71, .3 9 J> - 1 
residente na (l \lA f~ (1tI N Á . ty" J f O 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Culturar Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ..2 J de _--+cJ-t--V-'---rV--'-J.H-'.9 ______ . de 2009. 

assinat~r~ dapes~o~ gue manif~sta_ a20io 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ---!...M~&I-_--..I<-\ +\ -"--' --1.O~'-'L~CJ--",,--,-, -\:b-f-"-Gu"tL-------
residente na Ruo, 'cnÔ/Xl'J:,(l Y\~ ~ Gú 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situR,na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ~) de ~kJ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

zn 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pesso ue está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº!L.-' -'"------L-' ..!C-/-;,;f :!=.----'I'---:5.-'==:;;_~=.:.....L-..C..---=='--__ _ 
residente nal Z . 

/' 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa"na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, f( 3 ~/L~ de __ ----c~,f---!:.--'--__ ---_,de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t::P 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº .d?f /0,34j? /t5s 
residente na ~Ct =: ~n#/tkco .qz:-> .&1'1tt<Ro útLA »0\JA 

> 7 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, C; ? . de 2009. 

(/ 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está mani ~ stando apoio) 

portador da carteira ~?e identidade nº O ~ ~ ~ -6 o, o/~ 
residente na .11. ~ v o AI\- VI\))~ si e-- . 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmo ainda que a minha residência se snuà'lla :zretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, .r?? de //'Vv- f'Vc;> de 2009. 

7 

assinl~ura da pessoa e manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ---"L,U:::..t.L-··~",,-1 ---"'~'--=·',-l=---G---,· 2""-'::L.t ________ _ 

residente na J~ t9v~. Lo ?J ~ 'lC -cJ rP 2éA/( 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por , 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ~:? de --"~9--_?VJ~M,-=-=-_____ --" de 2009. 
l/ 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 
- - - - - -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº _1-1 ~S:--q-L.,---,Q'-L..-_4-1.--~-+---________ _ 

residente na fLAfu Q ~ rY\- ~ S 11) 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà>na área pretendida para a prestação do·Serviço. 

Monte Carmelo, )- LI de ---lJ---"J..).}\..---=-~-" _______ .de 2009. 

C/ 
assinatura da pessoa que manifesta apoio 

il 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº /-?( 17, II r f/ ,7'!?, 

residente na /~ á!~-?J c~/C.a. /C::" Y' ~~c..-cY 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, I cP de .~-.....o-. , de 2009. 
-V7=-------------------~ 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

" . I ! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº !:t l /7) t -, S~ 5 Y < , 

residente na ~ /:7 /3 ,b6-'- K 4-722 ;tV jJ /6lr t$t1';U.(/' f./c G4 rv&l 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, Q 5 de _-f-~+=-...L-'/v'~Ii~k....L2 _____ . de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio_ _ 

[) 7 \l : 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade ntJfl6 ~ J3 .:2/d1. 3 ql1 
residente na~, 21úQtr70 ~ 17 _(3 ~ 6r1!.? , 
na cidade dC{ Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, :23 de _--r;pL"""-.:-::::.::.....L..-"""Jz:.:.....!Ll....'Ú'---. ___ ' de 2009. 

1 

;) ~L~~~Q. 
assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ...L./V).:........!....l-J.L.......:::6:......11l--=-_ ... -=:.~---'4'---"'-g ________ _ 

residente na~ o\.º, ~ M.d1! &O 
v ' 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà>na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ~ § de ---'-~-A-"'~....!:-":""""::'_------'-' de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (nome da pessoa que está manifestando ~oio) 

port dor da carteira de identida~e~' "Jnf ~i! 6.5 
resIdente na Rua r?ua11~ _J2tÇ!, __ ~ __ ~k )10~ 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, fJ :5 de -------r~~~~-----~' de 2009. 

· ..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situ1f'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MonteCarmelo, 2~ de J~ de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identid~de n' ~0 - ~. ~ 9/· ~ 14 
residente na'R.:~) mio ;f~i) 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa,na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, J;!!J de ----,1fPL-"-ArDkL--'--'~L-------~ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

LU \ 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº -'tA'-"-'--"\1,t..;...·-"'l'-'~'-'-. 'b.lL~-'-~""""-'. C)"-'eo"'--;»<--________ _ 

residente na f>,.nA.. ~), N~ ta.L . ~1-\.t.9 ~ 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, J ~ , de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 
- -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº OAB (1'1 b. l06 3d '9. 

residente na .fu Co- C:xav~ ~. Q_ ~ k ~do &o n ~ 2~. 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, Z Z-.- de _-+~+' _"'-_l_\.O _______ de 2009. 

\ 
pessoa que manifesta apoio 

:1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº r. J ~ . 1/ 5 5~ 
residente na <-.Vê:-ê 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ;22 de _--,fk-'-".d::l.....4-4.d~~.L<-=:.:I........<?"--___ ----', de 2009. 
j 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ~ ... O t i.2 G J./tft lt 6 sÇ' p.... 811 ' 

residente na -Ir te; ,ru0G rJCl O M 6' S # 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà>na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, J f de _---r--+-/-"ú:....:..;V-LJo-"'--"'--____ ~, de 2009. 
V 

Z U II 



l­
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº lVl {y... t~, g () J . lf p J 

residente na fIir- /tvv0 ~ t 19t O 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà>na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ---.!'_g---,----_de -----Jf-~----"--'-....:..........---"----- de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº G q '3 Cf m s> 7 fan f{ 
residente na a AI\ V1 e~b 4to ih, JJJ 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitult'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, t ~ de _----:~~AA.l0,~~~-'--'-L.?-'--------' de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

IJ L n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº _lVl_r_L'i_' -=-5 -=-2--='1-_0_Q_' _______ _ 

residente na tA/lJL tt/. Jorvl (AAUJ I U 6 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà:na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, Z-- Z de __ ---=-J_V-'-N_H-'-----O ______ ,de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

O. 

residente na'_-LL-=---\-+:A-'-~~~~-.---+L-~~_~~~:..M...~_~~b<:::.....:::::::::'=­
( 

elo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº M 3 Jy C 21 <j Q , 
residente na (1. k tb O 3 I 1\1 r 1-j -::t C) ..~, V/ Qv., ~r; , 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, I:; . de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº tAl\. - IJ--q .,. \{ cO 6 - ~ ~ P I 11/L6 ' 

residente na ~"i;. 'lWt--. ;[-0 "-G-f= ~ANt--"-d (.-J ~ ([) r-- Q"-lCrYv\) -I\!l'Jr G4-<UM.f-~ 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, C) s- de ____ 7_u_I\./_t;_:fó ______ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 
- - - - -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº _.I-I1+-].-L-_St-=t3=--'Ç_~jL..!:/-f--( _______ _ 
residente na 4V' XI! c.& NO t/~rtl)a~O 8clÔ 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, Ó de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

" 

II 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ;1& 1ç~ 9{X2. 623 
residente na fIJ/J sliõ SfJ3!l$1iAo . d5S: 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunMria. 

"-
Afirmo ainda que a minha residência se situa "na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, OJ2 de -zS6".L:JJL!J M~%f-L---'.-O<--______ , de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,J {J 11, 1] f7T><;-~ Ir ~$> fC?1""-'7 [v ''-'/ / g fL 

fr (nome da pessoa que está man~estando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ---t:.<f_r--'<-i __ l1,-",--' ..... &1"==""'--'--_________ _ 

residente na f;9Vf?j ~q~ -Z~79 ~_." ;Ç;;{o 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, () I de ----f~,c-/...::;~~j"--bL(J------' de 2009. 

oess( __ >a __ que_ manifesja _a~olo_ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da cartei a de identidade nº/J1.!...C....f'-f''''-...U.--S..L-'l-'''(ÓJ''-=-I)/")~b=ô-':='~'-'-. ___ :;--_-,,--,,_.--__ , 

residente na 'da, j' ,;nO 400 ~~Lêio , 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, QJ de _-"-;fi'-'-"AJL-1.f}1--,-~h...L.-OD",,--_____ , de 2009. 

íl 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº _?:;--_ç_~,---,-/--=-/ -L.-l_L/=--Al ________ _ 
v7 < ' 

residente na f/4Ip &-co:-.4 2-- êO_ ('r!~ /1:&2 r), ,o,'; (/1<) 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunnária. 

" Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Df /1 . ..---r! rI ~ 
Monte Carmelo, ---,,_«-~--,-./_ de __ """"'~"""". --,i/,--~_' _fl_,1..Q ______ , de 2009. 

;y;:p::;;ri='"- ~"l 

ªssina!ura da pe~s()a_qllerllâiíifesta aRoio 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6 (nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº M 0 -1:2 . ~9'1. 5~~ SSt? 1 MO 
residente na 8t,),Ci\ drtm~ '\\ ~ ~(õ!J- -~ ob@JS. 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, O~ de --"'v*C>.L~..>..::L..::"-----'='--------------': de 2009. 

assinatura da pess 



, ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº ---,--t--1-,-__ S---,~~O_. _?--'4_f _________ _ 
residente na RlJ ft I" RI pv I fJ ~ j 03 TA-I-\ &o trl c:. 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa,na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, O 5 de _~"----_tJ--'f'-'_r_-hJ ______ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que e amfestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº li/! (2 t 33 7: 8 a (b , 
residente na rrlr~ &'1» /tu J-uJ g"", 0.t JL. , 
na cidade de ~ont: ~elo, Estado d~ Minas Gerais, ~EP 38500:000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

,) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa-Da área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, à ~ de -rf----tP-ÁA<>L/Y\.!..>.k"'-""<;I--------- de 2009. 

11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº rYJ c2. O 7;J 02 q 5 
residente na (/ cJ GL'~/I.62 J 90 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa,pa área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, a 5 de __ ---;;/"&::..'-L~~="'-"a..L.. ____ de 2009. 
{l 

assinatura da pessoa que manifesta apoio :1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº 4/6. ;y; % p. ?fO 
residente na Av" 60 /0 C ./1/ ~ L ~6'? 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComunITária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa',Da área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, O F de _-,T?,---=v_~_--,-h.!-· .=.0_" ____ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio [I! }1 



MAr-~~STAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadr' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Comptern~mtar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ra( Comunitária Nossa Senhora tia Carmo que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos a1nda quel10s endereços, abaixo intticados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I , 
j NOME RG OU:CPF ENDEREÇO/38500-QOO 

c=-~~ 

..A ~ ;Ç(? ~.d~ 

-')c 



ro­
I 

MA' ':SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad 

Nós, abaixo-,assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1 /2004~ demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ra{ Comunitária Nossa Senhora Ido Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/los endereços, abaixo in:dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I I 

i NOME I RG ou CPF--r- o_o - - ENDEREÇO/38500-000 

,,:'1. 

:11-\ v. \--J -"lU 



MAY-~~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad('~ ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n,' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ral Comunitária Nossa Senhora Ida Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo lrldicadosestão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,NOME RG Ou, CPF-~I ENDEREÇO/38S00-000 

11 9 1181 -

C'\('> 

--,,~~ .. _"----_._._~, 
-..:;:;::.;==:::::::-:::::-:=::::::;;::;:::::;--~ 



MAJ'"-'\SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad('~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar n,' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à Iniciativa Associação 
Beneficente e CultU:ral Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo Irldicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço4 

I NOME RG OU CPF~ I ENDEREÇO/38S00-000 

rv";:J<Pp'~.e o "L~A.,e .. lI'lã4b4,~b'j64 K-V-v\.. U J ..J "r '-yó' "';<A/~ "'- '-<-/ Il Iq 
d 

VwP1 vv11 jp:q!U'/) IJUf1l.!.A/L--, jI"/;).xOfrl.'7"""j"llf! ,'('Jlp'1f'lf/ul rua) !~A.JS9/IIMY'& 141 '-9 Si X I~ _ .1 I li A r __ I _ )} r". j _. r - ) I r r =-t;; 4 

'1) J 



_.-<:::: .--' 
MA.' ~SiAÇÃ.O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad' 

Nós, abaixoo,assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Benefi<:ente e Cultu,ral Comunitária Nossa Sen hora ;dCl Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo in~icados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i NOME RG OU CPF ENDEREÇO/38S00-000 ASSINATURA 

~L.,X/'c) 

"'---

IJ.... '::j. '"L 

ptC.../~ <P 7<f _ 

"~~"~,~--~._---~~-_::::.- -~-':.==-==:;-------= 



MA' !SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Ãssociação 
Beneficente e Cultu,ral Comunitária Nossa Senhora'do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos afnda que/os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO/38S00-000 ASSINATURA 

I"L/!~ 0 ~VC7 ~t4e~llUB-J&IIQ Vfl~e(JdU (5)~ K IfI IPj ('9 ,9 

I :0JP-j}'vooOO'jR rf!;..-1>,'f( . ,)/ºPl,lI \ c)t?\({bo I I !:"J, i\.> 1\ '-)(\ j\h.l 1\ I> à)l" 1)1..\ ~ '\.N I' 11.",): :h ,I '" !â ~ I V %??J j 1...l{V\:y\'04 6 VTIí! --XY</-"J.P I I d 
• j. \\ l \ ' c..... \...... ~ I ..Ji 

.IV "'\'""l 



é 

MA'!SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad ~\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitel11 7.2,4 da Norma Complementar n.· 112004, demonstramos o nosso totaL apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ral Com~nitãria Nossa Senh()r~ do Carmo que tem por interesse executar () Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos afnda quejos endereços? abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

RG OU CPF ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstramos o nosso total apoio à inidativa da 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N. ° NOME RG OU CPF ENDEREÇO/CEP. ASSINATURA 
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MA' !STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad(· 
.. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu;ral Comunitária Nossa Sen hora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. Afirmamos ainda quelos endereços, abaixo iridicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MN --:;STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadr ' 

Nós, abaixo-bssinado~, nos termos de que trata o subttem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 112004, "demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cu[t~ra( Comr,nitária Nossa Senlioraido Carmo que tem por tnteresseexecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo irldicados estão situados na área preténCfida para a prestação do Serviço. 

NOME 1 RG OU. CPF ENDEREÇO/38500-000 



MAl ~SjAÇÃODEAPOIO COLETIVA (abaixo assinadr'~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu;ral Comunitária Nossa Sen h<lra do Carm<l que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo in:dic:ad<ls estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA~ ~S'TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2,4 da Norma Complementar n.' 1 /2004~ demonstramos o n()sso total ap()io à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ral Comunitária Nossa Sen horal do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda Clue/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assina( ,.:' 

Nós, abaixo'assiriado~, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficen.te e Cultural Com~njtária Nossa Senhora: do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a préstação do Serviço. 
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MM' ~SlAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado" 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o sllbitefll 7.2.4 da Norma Complementar n,' 1/2004, demollStramos o nosso totaL apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e- Cultu,ral Com~m1tária Nossa Sen hora âo Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo incticados estão situados na área pretendida para a prestação do Servlço. 
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MA' ~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadr-
'~' 

Nós, abaixo-pssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Assodação 
Benefi<:ente e Cultu,ral Comunitária Nossa Senhora ,de» Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i NOME RG OUCPF -,- " ~ENDERECO/38500·000 ASSINAtURA 
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MM'·'",:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado" 
~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de qu~ trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n,· 1/2004~ «emonstrarnos o nosso total apoio à inidativa Associação 
Beneficente e Cultu:ral Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos a~nda quelos endereços1 abaixo inCllcados estão sitllados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Mi\t ~STAÇÃ.O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad.r' , 

Nós, abaixo·assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ral Comunitária Nossa Senhora tio Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i NOME RGOUCPF-r--- - -- - ENDEREÇO/38500·000 ASSINATURA , 
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MN ;:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad " 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficentee;Cult~ral Comunitária Nossa Senhora Ido Carmo que tem por interesse executara Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo intlicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviça_ 
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MA.f ~S"TÂçÃ.O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadr' ' 

Nó~, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente E!' Cultu;ra,( Com"lIlitária Nossa Senhora po Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
1 N-OMr- r ····R.G OU CPF -T--- ----ENDEREÇO/38500-=OOO ASSINATURA 
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MAl :STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad' 

Nós, abaixo-assinadot nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inidativa Associação 
Beneficente e Cult~ral Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos amda aueJos endereços, abaix{) indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA.r ."':S1AÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo aSl;:DI(]adC'''" 

Nós., abaixo-assinados. 1105 termos de que trata o sub'item 7.2.4 da Norma Complementar n,' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Benefkente ~ Cultu,ral Com~nitária Nossa Senhora tio Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda quelos endereços, abaixo inclicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAr ":STAÇÃ.O DE ~POIO COLETIVA (abaixo assinad(''-

Nós, abaixo-~ssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inldativa Associação 
Beneficente e Cultti.ral Comunitária Nossa Senhora 'do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda quejos endereços, abaixo inClicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I I . n lN?fI.\~h --j--,RGdU:CPF-l-------.· --ENDEREÇO/38500·000 ASSINATURA 
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MAN S"TAÇÃ.O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado," ' 

Nós, abai:xo-assinados~ 110S termos de que trpta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004) demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e- Cultu;ral Coml.lI1itária Nossa Senhora mo Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda queios endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaçãl:) do Serviço. 

I NOME ; RG OU CPF ENDERECO/3850D-OOO ASSINATURA 
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MA.~ 'S1AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado'" , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004~demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Sen hora Cio Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAr ~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad('~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e. Cultu,ral Comunitária Nossa Senhoral,do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo lrldicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MAr ~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadl'~ 

"- -Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complernentar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu,ral Comunitária Nossa Senhora 'do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda qUe/
1
05 endereços, abaixo indicados estão sitllados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA~ !S1AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadr 
'---./ 

~~' 

Nós, abaixo-,assinados, 110S termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Benefkente El' Cultu,ral Cem unitária Nossa Sen hora! do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda quejos endereços, abaixo frldicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/, 
(NOME i RG OU CPF ENDEREÇO/38500-000 ASSINATURA 
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MAl -:SlAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinadC" , 
._~ 

Nó:., abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitenl 7.2.4 da Norma Complernentar n.· 1/2004) demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultu;ra\ Comllnitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo inÇiicados estão situados na área pretendida para a prestaçã() do Serviço. 
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MA' ~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad/" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Assodação 
Beneficente ~ Cult!iral com~nitária Nossa Senhera 80 carmo que tem por Interesse executar o Serviço de RadIodifusão Comunitária. 

Afirmamos atnda ClUetS endereços, abaixo intlicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MA! ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad/ 

Nós, abaiX~-Jbssinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inidativa Assodação 
Beneficente e Cult'1ra1 Compnitária Nossa Senhora! do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos amda que/ os endereços, abaixo irJdicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I I NOME i RG ou CPF ENDEREÇO/38500-QOO . 
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MA: ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo .assinac' ' 

Nós, abaixo·~ssinado~. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ o 1/2,004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Culto,ral Com~nitária Nossa Senhora! do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo ir/dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
! 

.lNOME RG OU CPF ENDEREÇOJ38500·000 ASSINATURA 
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MA, ~SiAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinad t 

~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Beneficente e Cultti.ral Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIÃTIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da endidade) 

Inscrita no CNPJ sob o nº 

com sede .;1 (/ . )j?~ 

OrJ" 06 j l fo 5 / emJ - SCJ , 
590 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 

apoio à iniciativa da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, t1';j,. de ~::j--jL,-,,-W-,-,----=--:O ______ de 2009. 

02 JUN1011_ 
assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: A /U1 Cl /ut Sift-i?L 
CPF: 3J O . 2/ 9 . 7 fI 9 - 91. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.661.60510001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 0510811998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO BAIRRO SAO SEBASTIAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV DOIS 

CEP 
38.500-000 

I BAIRROIDISTRITO 
SAO SEBASTIAO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICíPIO . 
MONTE CARMElO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05108/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~!_~_~_~_~_O_E_SP_E_CIA_L ____________________________________________ ~LL_ ______ ~~**~~~~", 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 13/06/2009 às 19:47:58 (data e hora de Brasflia). 02 JUN 
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) 

ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCtACÃü DE MORADORES E 
) I 

AMIGOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO 
SÃO SEBASTIÃO. 

Âos vinte e nove de maio de doiSt mil e nove, às vinte horas e 
trinta minutos, reuniram na 
residência do sr. Arlindo de Souza Lima, situada à rua quatro, 
número seiscentos e oitenta do bairro São Sebastião em 

. Monte Carmelo, Minas Gerais, membro da Associação de 
Moradores do Bairro, com a finaLidade de dar posse ao novo· 
presidente e posteriorn1ente a posse de todos os diretores, 
com presença de vários moradores do bairro, com a finalidade 
de dar posse ao novo presidente e posteriormente a posse de 
diretores, com a presença de vários moradores do bairro e do 
presidente da Liga das Associações de Bairros de Monte 
Carmelo pelo sr. João Macliado de Souza, que deu inicio à 
reunião, falando sobre a responsabilidade e in1portância de 
presidir uma associação de b~ir~os, pelo conhecimento de ter 
s'ido presidente da mesma por 05 mandatos. Deseja que o 

. atual presidente tenha boa sorte e faça um bom trabalho, 
disse que as dificuldades vão aparecer, mas tem que ter força 
e lutar com os companheiros, tan1bém se colocàu a disposição . 

. ·Em . seguida, o sr. Amadeu Terra, então atual presidente 
·começou a sua fala, agradeceu o sr. João Machado de Souza 
peta presença, disse que iria precisar muito de sua 
experiência, que vai fazer todo o posslvel para levar' obras 
para o bairro São Sebastião, inclusive citou o posto de saúde, 

. centro comunitário,' dois pontos de coletivo e levar âs 
autoridades todas as reivindicações dos moradores, ,e como fOl. 
secfet~rio qU?!fO anosdaligàque' hoJe é presidente, 'Bda~ r:~""~l:~i' 
com a expenencia para trabalhar pelo povo do bairro ~( ,. ., 
Sebastião e em seguida deu posse aos seus diretoresqu 'são 
os . seguintes: vice~presidente, Marinalva de Jesus 'lva~ Z JUN 11 
primeiro secretário, MarLon Marcos Santos Gonzaga,seg ndo 
secret~rio, Aldair Rodrigues Moreira, primeiro tesoureiro, ~-~;;:::;fQ:~!:.::. 
Machado de Souza, segundo tesoureiro, Arlindo de Souza Lima, 
conselho fiscal efetivo, Agenor Soares Rodrigues, Oscar de 
Moura Neto, Ildete Cardoso Mendes, Uomar Correia Luiz, 
Maria Rosângela de Araújo, conselho fiscal suplente, Sebastião 



Carlos, Juarez dos Santos, José Antônio da Silva, Benedito 
Aparecido Cardoso. Dada a posse aos 111embros da diretoria, 
fol. norneado como d"iretor dos esportes Jairo Pereira dos 
Santos e como segundo diretor, Antonio Carlos Araújo Pessoa, 
assiOl foi encerrada a reunião, com cada membro da diretoria 
se comprometendo a trabalha1- muito pela associação. O 
pres"idente AOladeu Terra agradeceu a presença de todos e 
deu por encerrada a reunião. 

Assinaram nessa ata. 

Presidente: Amadeu Terra 
Vice Presidente: Marioalva de Jesus Silva 
Primeiro Secretário: MarLon Marcos Santos Gonzaga 
Segundo Secretário: Aldair Rodrigues Moreira 
Primeiro Tesoureiro: João Machado de Souza 
Segundo Tesoure"jro: Arlindo de Souza Uma 
Conselho Fiscal Efetivo: Agenor Soares Rodrigues, Oscar de 
Moura Neto, Hdete Cardos,C) Mendes, Uomar Carreira Luiz,. 
Maria Rosângela de Araújo. . 
Conselho Fiscal Suplente: Sebastião Carlos, Juares Antônio. da 
S"ilva, Benedito Aparecido Cardoso. 

Declaro se<!..esta a fiel copia da ata de posse da diretoria eleita 
da ASSOCIACÃO DE MORADORES E AMIGOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO 

n 2 JUN 

. /J... A - ~ Il ~-;::; r7 ___ ~~~~ ~~~ ~-& ~~ Yl'PL 

Amadeu Terra, presidente 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A.A./.)./:joCAb.ccJ t7il 'fVláJ/taC)(j;)~ JL 4<-V'\". -A '~'lY. é'. t!.1J~:c(,4AO ,1J1~i-ú2.l:!.. 
J 

(denominação da endidade) 

Inscrita no CNPJ sob o nº 0--1- < J"; '8 ' ;J /1- / ()OÕ./ - 01: 
com sedeCP-ua ffiL~ áv .s/-t; 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 

apoio à iniciativa da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, t2 3' de -----,f--' ',-..:t4<YV_O_""-=-.o _______ de 2009. 
,,,) 

PÜBlICC=EOt ;. 
Ministério d?< "'~'. "'''"'I'' 

_-I-: -"d----<'H----"--'--'="'---'--"-I:-L-..<""'-=---""'--"'""'-~-------_I CONr::'" 
- ---

assinatura do representante legal o Z JUN 1011 

Nome do representante legal: b:k'-C/Ol f!fJ2u C/L( Cn CT 

CPF: de/I..J ~6. i! (J S -:.:.1 8 t ) 
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'-ReCeita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.278.217/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2010112005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO JARDIM MONTREAL 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnenle 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RITALlA I ~~ERO I COMPLEMENTO 

GINASIO JOSE MARIA 

CEP 
38.500-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM MONTREAL 

I MUNiCípIO 
MONTE CARMELO 

füFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20101/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

___ I ~rluAçÃ() E~PECIA,=- _ _ _ _ -1- DAIAJJA SJIU..,ÇAQESPECIAL_ 
******** ******** 
~--------------------------------------------~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/06/2009 às 15:14:12 (data e hora de Brasília). 

, I Voltarl 

© Copyright Receita Federal do Brasil-14/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
AMIGOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMlÍNITÁRIO DO BAIRRO 
JARDIM MONTREAL. 

Ao~ oito ~ias do m~ de março de dois mi,\,~J~ôve,. às dezenove horas, na .quad?, 
pohesportiva do barrro Montreal, aconteceli'a reumão de posse da nova drretona 
para o biênio dois mil e nove - dois mil e dez, o presidente da liga das 
associações de bairro de Monte Carmelo, João Machado de Souza, abriu a 
reunião desejando boa noite e dizendo da satisfação de estar dando posse a mais 
um presidente, o que é muito importante para a comunidade. A associação 
parabenizou ao sr. José da Conceição por ter se disponibilizado para estar a 
frente da Associação, em seguida, passou a palavra ao ex-presidente (Dedé) que 
agradeceu ao povo do Montreal pelo apoio que recebeu durante seu mandato e ao 
mesmo tempo disse que estava feliz em estar transferindo o cargo para o atual 
presidente, José da Conceição, depois de agradecer a todos os presentes ele 
passou os documentos ao sr. José da Conceição e disse que no dia dezesseis de 
março, iria junto com o sr. José ao cartório passar a associação para ele através 
de d~cumentos, em seguida, o presidente Jose da Conceição agradeceu as 
palavras que foram colocadas pelo João Machado e pelo Dede, falou que iria 
fazer tudo para conseguir recursos para melhorar o bai.rfo Montreal, agradeceu a 
presença de todos e deu posse a t;íova diretoria, sendo presidente: José da 
Conceição, vice-presidente: Erivaldo dos Santos, primeira secretária: Shirley da 
Silva, segunda secretária: Damiana Marques de Santana, primeiro tesoureiro: 
Ademivaldo Lima Soares, segunda tesoureira: Eliene Arlindo, conselho fiscal: 
Claudiana Crislei Arlindo, José Rosendo de Oliveira, Erica dos Anjos Conceição 

, ,e Edson R. dos Santos como diretor de esportes. Membros: Rodrigo Carlos 
- Betmiro 'e Patrícia Aparecida Marinho. Composta a diretoria, o presidente disse 

que iria após, esta com a Associação em seu nome como registrada, designar os 
membros para as secretarias. Agradeceu a todos e disse que no outr~ dia já 
estaria procurando o prefeito para buscar melhorias para o bairro, em clima de 
tranqüilidade encerrou a reunião, nesta ata será colhida assinaturas, juntamente 
com a ata da eleição pelas pessoas presentes, aguardando todas as assinaturas, 
fecharei esta após as Assinaturas. Obs.: o Conselho Fiscal Efetivo será 
cOl!!Pletªdo após o r~gistr()daata. _ 

(a) Inlegivel 
, (a) Eliete Andrade de Jesus 

(a) Moisés Luiz Moreira 
(a) Ademivaldo Lima Soare 
(a) Antonio Carlos Moreira 

. (a) Eliene Arlindo 
; (a) Fortunato L. Filho 

. (a) Inlegivel ,:,c/J'v y rof,t?'(:. (l! ~~~ 
: (a) Rosimar Elane Da Silva ~(T 

,I,í'bt 

Ministério das ('.,,"", m~ . 
CONFERF ," . '\PJGINAl,' 

OZJUNZOll 



(a) Maria Aparecida 
/ (a) Inlegivel 

(a) Antonio Carlos Ramos 
(a) Inlegivel . 
( a) Inlegivel 
(a)Weelyngton Ivan Da Silva' 
(a) Eliane Alcilhadora Reis 
(a) Fabiana Ribeiro Ramos 
(a) Rosavo medes Combos 
(a) Hebertom Junior Da Silva 
(a) Luiz Carlos Pinheiro 
(a) leidiane Ramos Moreira 
(a) Daniel Pereira Neto 
(a) Rosilene M. Santos 
(a) Ivo Rodrigo Moreira Dos Santos 
(a) Rosimeire M. Santos 

" 
Declaro ser esta o extrato fiel da ATA DE POSSE DA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E AMIGOS PARA O DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO MQNTREAL. 

?/91~V r:~a/./~~ 
José da Conceição 

Presidente 

Títulos e Documentos e 
Registro de TítulOS e Documentos e Pessoas 

'. Jurídicas 
CNPJ: 21.288.74110001-90 

Avenida Belo Horizonte nO .518 - Centro 
Fone: (34)3842-2469 

'ERVIÇO PÚBLICO ':EDt q' 

Ministério d?$ (" ~-. :nirAÇi. 

02 JUNZOll 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da endidade) 

Inscrita no CNPJ sob o nº d.-r2. ,(;2;;L 5, ~ Oe; / CXJ21 - :;Lj , 
,1}" f1 fJ com sede VVA VL fJ ?/;l.1 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 

apoio à iniciativa da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ) :f 
: -- de _----f--(=~CL='L1~A~o"'----__ _'__ __ de 2009. 

~ 

. .. t2 - . . . assinatura do representante' fegal 
: ERVlÇO PÚBlICC 
Ministério iÍ(l(, : ... -~:,('~. 

o 2 JUN 1011 I 
. ! 

Nome do representante legal:--=----:+-=-=.....~:::....="--'-"-=-'---""--C-J6,-(-----"S."'---(-'-i-,,,?-e,-I'--';(~c;;?-=='--=--------
-~",--l 

CPF: {)Ç .. E 2,· 36/-
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

22.225.809/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/08/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO P/DESENV COMUNT CONJ RES D.CATULlNA M.CASTRO 

TíTuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURrDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RB 
I COMPLEMENTO 

CEP 
38.500-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CATULlNA M CASTRO I 

I MUNICrPIO . 
MONTE CARMELO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
****t:*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Enlitido no dia 13/0612009 às 22:01:13 (data e hora de Brasf1ia). 

© Copynght Receita Feder~i do Bra$ii = i 3/06/2009 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/03/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

':ER\lIÇO -Eul ,~I, 

Miflistéfiú das C"~'"~; 
CONFERE c,-:, " ··r.'GIN~~ I 

O 2 JUN 2011 
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) 

Associação para o Desenvolvimento Comunitário de Moradores 
do Bairro Catulina de Matos 1,2 ,3 e Bairro do Trevo de Monte 
Cannelo/MG. 

Ata de Posse 

Hoje dia 23 de Janeiro de 2008, às 20:00 hs se reuniram em assembléia geral os 
moradores do Bairro Catulina de Matos 1 ,2,3 e oBairro do Trevo, com a finalidade de 
empossar a nova diretoria da Associação para o Desenvolvimento Comunitário de 
Moradores detes bairros, para o mandato de dois anos, ou seja, 23 de Janeiro de 2008 à 
23 de Janeiro de 20IO.Consta das páginas 29 a 34 e foram eleitos oS membros da chapa 
I~encabeçada pelo Sr. Rafael Jeremias da Silveira e pela Rosimar Oliveira Pena com a 
presença do Prefeito Municipal Dr. Saulo Faleiros Cardoso e seus assessores e demais 
autoridades. Eu João Jeremias, eleito como o 10 Secretário da referida associação que 
lavréi esta e que será ~sinada por mim e por todos os membros eleitos e por todos os 
presente. 
( a) Rafael Jeremias da Silveira - Presidente. 
( a ) Rosimar de Oliveira Pena - Vice Presidente. 
( a ) João Jeremias Reis - 10 Secretário. 
( a ) Welington Teodoro da Silva - 2° Seçretário. 
( a ) Laureano R. da Conceição - 10 TesoUreiro 
( a) Marcos Gonçalves - 2° Tesoureiro 
( a ) Luiz Antonio Rosa - -Consellleiro 
( a) Agnaldo José Carlos - Conselheiro 
( a) Dorvalino Roque de Oliveira - Conselheiro 
( a) Pedro Ramos Gonçalves - Conselheiro 
( a ) Vicente Gomes Pena - Conselheiro 
( a ) Amaury Antônio Chaves - Conselheiro 
( a ) Maria Aparecida dos Reis Vasconcelos - Conselheira 
( a )Waldivino José Borges - Conselheiro 
Declaro ser esta o extrato fiel da Ata de Eleição da Diretoria Eleita para o período de 
23/01108 a 23/01l10.e 1avr!lc.!a_as foJ!1as 34 e)5 d().ijvro de A~._ 

~ERV!ÇO ~E[)t .,,: 
Ministhin d"s C" .... ,m~. 

~ Ó4 _~éwJh.~ 
Rafáfl Jeremias da Silveira 

CONFERE I.'" ""'G!N~l 

02 JUNZOll 

Presidente. 
•• 

CERT10'AO 
Certifico que o' Presente Instrumento Altera o 

REgfsh o N.O ~ '\ <:o Livro_-.l~--":""-__ _ 

Fo;has,~'" \\\ 1)$ ~S ~~ ~ Dou Fé. 

Monte Ca(melo. de ~~'C) de~~~ ... 
j 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO A __________________________________ ~-----------------

(denominação da endidade) 

Inscrita no CNPJ sob o nº ______ --=1'--'-8-=-.. --'-5~9_'_3_=_ .. 1_0_3 ________ ___!/ 0002 __ 5_9 __ _ 

com sede PÇA. GETr1x.ro VARGAS, 242 - CENTRO 
, 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

. termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 
/ ) . apoio à iniciativa da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, _2_3 __ de _____ JU_·_N_H_O _____________ de 2009. 

~lL~Q(2J~jpJsJk .. ~~ 
assinatura do representante legal 

Càmara Municipal de Monte Carmeld 
~p: 3S500000U ~ Monl!.' Çtlrmolo • MO 

WILSON DORNELAS RODRIGUES Nome do representante legal: ____________________________________ _ 

CPP 320 0 626.486034 
ZOi 1 
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• Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NúMERO DE INSCRIQÃO 
18.593.103/0002-59 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 
CADASTRAl. 1611111987 FILIAL . 

NOME EMpRESARIAL 
M()NTE CA~l!lO_ ~REFEiTU~ 

'tfTUlO DO eSTABelECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL - .. _ .. 

CÓDIGO E DESÓRIQÃO DA-ATIVIDAÔE ECÓNOMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Admií'lJstração. _ ubliCla em geral __ 

CÓDI.GO E DESCRIQÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS­
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAtUREZA JURfOICA 
103·1 ·ORGAO P!,JBLICO DO PODER ~XECUTIV()MUNI~IPAl. . 

I
LOGRADOURO . - ._.. .- ... -I 
PC GETULIO VAR~AS _ .. . 

CEP .. - =-=- - , '-_6.-AIRRÔ/OISTRITO ~- _ =- 'I 
38.500.00It

r 
_ ...... C_.~=N=TR ..... (),-. ____ . __ ~~ __ ....... 

,-MUNICfplO - - .. - r-· -- -, 
.... nM-"O ... N .... T_·E_C..;.A .... R .... M .... E_L_O ___ ~_~ .. =. _____ . _.-al .[C?_ 

SITUAQÃO CADASTRAL =_- -_ -, DAiA DA SITUAQÁÕ CADASTRAL 
~A~T_IV_A ____ ~-=~_~ ___ ~_=_~~~ ____ ~_~~=-~. bM .......... n~M~~~ºO~~~~~~~ __ -' 

MOTIVO DE SITUAQÃO CADASTRAL 

1 

I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 às 22:01:13 (data e hora de Brasília). 

IVoltarl 

D 2 JUN 7Di1 

~ .. G~'uÜ1'\C:' 
',~. _~J; _ ' •• ,,' • 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/06/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 23/6/2009 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO. 

Aos quatorze dias de maio de dois e nove, ás 20.:0.0. horas, na sede da associação, 
à Av. 21 de abril, 1090., nesta cidade de Monte Carmelo-MG, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da Associação Beneficente, cultural e 
comunitária Nossa Senhora do Carmo, com finalidade especifica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Com1nitária no endereço,Av. 2 nr, 70.0. bairro, São Sebastião de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura e ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da norma complementar nr 
1/20.0.4, após lida pelos associados presentes em dia com suas obrigações estatutárias, 
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apóio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada 
a reunião às 21: 15 horas do dia 14 de maio de 20.0.9, e eu Gilberto José Nunes, na 
função de secretário, lavro esta ata. '-" 

João Vanderlei Zanetti- CI 5.271.3o.3-SSPSP -CPF: 0.64.474.568':10. 
Av. 21 de abril, lo.9o.-Monte Carme1o-MG- CEP: 38.50.0.-0.0.0. 

Gilberto José Nunes - CI M 684.5o.9-SSPMG- CPF: 273.10.6.556-72 
Rua Joaquim Resende, 246- Monte Carmelo-MG- CEP-38.5o.o.-o.o.o. 

Sandra Justino Ramos Zanetti- CI-6.839.o.4o.-SSPMG- CPF: 680..555.10.6-44 
Av. 21 de abril, 10.90.- Monte Carmelo-MG- CEP: 38.50.0.-0.0.0. 

Elvis Bernardelli- CI- lo..o.73.814-SSPMG- CPF: 0.36.415.136-69 
Itl!aMatuzalem d_e FLeitas Cardo$o, 141-M. Carmelo-MG- CEP; 38.50.0.-0.0.0. 

Vicente Paulo F ernandes- CI -10..40.2. 816-S SPMG - CPF: 776.315.60.6-68 
Frua Mato Grosso, 120.- Monte Carmelo-MG- CPE: 38.50.0.-0.0.0. 

Washignton Ferreira Borges- CI-8.835.279 SSPSP- CPF: 182.253.90.6-44 
Rua oito, nr. 55- Monte Carmelo-MG- CEP: 38.50.0.-0.0.0. 

Juliana Justino de Souza- CI- 15.666.568 SSPMG- CPF: 0.61.50.9.60.6-92 
Rua Amazonas, 90.- Monte Carmelo-MG- CEP: 38.50.0.-0.0.0. 

2 il. 
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Lazaro Adalberto Lopes- CI-M-7.516.438 SSPMG- CPF: 518.881.146-49 
Rua Dimas Resende Monteiro, 720- Monte Carmelo_MG- CEP: 38.500-00 

.. 
Daiane Alexandrina Maria Vieira Pereira - CPF: 089.393.596.40 
Marcos Fernandes Mundim - CPF: 606.653.276-68 
Agontijo Teixeira Bastos - CPF: 557.223.856-20 
Jacir Machado Aguiar - CPF: 122.522.986-34 
José Luiz Paraíso de Castro - CPF: 654.586.646-04 
Alanna Garcia de Oliveira - CPF: 103.414.426.07 
Romário Rosa dos Reis - CPF: 103.326.246-33 
Ricardo Bernardelli - CPF: 087.088.626-64 
Douglas Nunes Pinheiro - CPF: 095.234.676-11 
Aline Regina Martins de Paulo - CPF: 100.610.736.36 

Declaro que as vias impressas eletronicamente conferem com o original lavrado em 
livro próprio. 

~~~Ju')~J 
~João Vanderlei Za~1:ti 

Diretor geral 

Titulos e Documentos e Pessoas Juríd 
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas 

Jurídicas 
CNPJ: 21.288.741/0001-90 

Avenida Belo Horizonte n°.518 - Centro 
Fone: (34)3842-2469 

Maria Elisabeth Porto Rocha Thomaz - Oficiala 
PROTOCOLO N° 16279 

REG N° 1329 - LlV A-15-AV N° 3 

Despe 

20 1 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda 
a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma complementar nr. 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade .. 

" "'. 

Endereço para correspondência: Av. 21 de abril, nr 1090-Bairro Cidade de Jardim, 
Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.500-000 
Telefone: 034.3842.6562 e 034.8825.1956 
Correio Eletrônico: joãovanderleizanetti@hotmail.com 

A instalação do Sistema irradiante da Estação será à Av 02, nr. 700, bairro São 
Sebastião, de coordenadas geográficas ( 18°) (45') (15.219") S de latitude, e (047) (27') 
(59.~31~')W qeJ(}ngi!t1de. 

D 2 20il 
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SOLICITAÇÃO P 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de Documentação 

Processei nO: 53000027759/2009-42 

Local: MONTE CARMELO UF:MG 

E DOCUMENTOS 

.,oi"""·' 
c,, 
(" 

M ii'~ISiÊRiCt CIA~ C:QM UNICi.!l. ç:15e8 
8R.!l. afuo .. DF 

53000034fHS/200940 

SO.:'07ilOO:~-·10:15 

\\ ) Solicito que seja juntado ao processo acima indicado, documentação em anexo 

) 

relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo 

Monte' carmelo 29 de julho de 2009 

Nome do representante da entidade: João Vanderlei Zanetti 
CPF: 064474568 - 10 

Endereço para correspondência: Avenida 21 de Abril, nr. 1090, na cidade de Monte Carmelo, 
Estado Minas Gerais, CEP 38500-000 

- - ----

Telefone para contato: OXX-34-38426562. 34 88251956; 
Correio eletrônico (e-mail):joaovanderleizanetti@hotmail.com. 

ti 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

M-1.d-I&!/i. 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LOJ-A lvlAÇÔNICA UNIÃO CAF.MELITANA. 

(denominação da endidade) 

Inscrita no CNPJ sob o nº 00.376 .060/0001-03-__ 

com sede E:tvl HONTE CARtv'lEl,O - JVIG" 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 

( ,) apoio à iniciativa da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, 21 de _..:-J1U--'-LI_10 _________ de 2009. 

) 

assinatura do representante legal 

/ 

Nome do representante legal:, ___ J_'A_I_R_Ji_iU_ARE_-;_Z_A_L_V_E_l s_" ________ _ 
CPF: 013.131.266-91. 

'~. ';, 

011 
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===:::::::=...À.:::.~JL::....J~~~~' ,'.' ..~~j .' ___ Á:. G:. D:. G:;' A:~ ,D.~. ,U:. " V 
• . • : .. "' ...".:. ''>.''-', ~.:~, • ,,' 

Aug:. Resp:. Gr:. Ben:. e Sol.... Loj:. ''UN1ÃQ C,t\RMÉLITANA"'" 0/ "­
CNPJ :00. '376.060. / 000l~ 03. . 

Rua Tito "FuIgênCio n° 269 - Caixa pOstfl.l·,9 :.:. Telef; (34) 3 842-~502 
... , ...... ,.j. ·.C . "".' .,,' .,,' ",' .', . 

• "iJ·;;((,;;;jE~Mail;l).l1uniãocaI~elitana@dhonlm.e.com.br . 
. C EP\~":31t5(jO;;oÔÔ--:'MONTECARMELÔ c,j MINAS GERAIS .. 

'. ~"--'i ,./, :~I«~···_:":::·):;.'i~T."":; <, :~'\Í .:,~"_'.r- .. '",_,' ;.~:-' i_A.;\', t".:t .',"'),' ".:'"p., . 

TERMO DE POSSE DA' DIRETORIA' oBA· LOJA MAÇONICA, UNIAO 
'CARMELITANA, ELEITA PÂRA.OiPERÍODO DE 20/06/2{)09 a 
20/06/2011 , 
Ao(s) vinte dias (s) do 'mês -de junho do anode dois mil e nove; às dezenove 
horas e trinta minutos, em seu Templo à Rua Tito Fulgêncion° 269 , 
Município de 'Monte Carmelo (MG) ., Reuniram -,seosmembr-os da Loja 
Maçônica União Carmelitana sob a presidência do Irmão Gamaliel Faleiros 
Cardoso que após colher o compromisso formal do, novo Venerável 
(Presidente) eleito, Irmão Jair Juarez Alves, {) declaróu empossado. Este após 
colber o .compromisso formal dos demais membros eleitos os declarou 

d fi d .,' °t .. d n° em possa os, lcan o aSSIm constl UI a a nova lretorm: 
Venerável (Presidente) Jair Juarez Alves 

, 
RG. 7.21Z ,~ 

1° Vi2. (r Vice-Presid.) Adcl\lir Pereira França RG. 8.196' 
2° Vig • .(2° Vice-Presid.) Galile'U Cardoso Naves RG.l1.502 
Orador Manoel Naves Cardoso RG. 5.401 
Secretário João Pinto Neto RG.13.839 
Tesoureiro Galeno Barbosa Rezende R,G.18;586 

. Hospitaleiro Gustavo Araújo Batista RG.17.926 
Chanceler Antônio César Gonçalves' Corrêa RG~ 18.587 
De.putado Sebastião Cardoso RG.148 

. Nada mais havendo .a tratar ,o Venerável Mestre agradeceu a todos pela 
c(Hifi~nça nele e e~ sua equipe depositada, agradeceu a presença de todos aos 
trabalhos, dos 'quais eu João Pinto Neto, secretário, lavrei o .presente Termo 
para registro e demais fins de diteito, que após lido e achado conforme foi 
assinado pelos com promitentes, após o que deClarou encerrados os trabalhos • 

......,.n ... unte 'ao(s) 26 di~(s) do mês de ~unho do imo de 2009 • 
• J_-7~~~~~7.n~~~~=-~ __ ~~~ _______________ Ven~r~v~J 
'~~~~1:)~~~~~~~~_~~ _______ 1°,Vigilante 

.~~tff--.7f--:-+if-'t--______ ----,,.....,:::...~ ___________ 2° Vigilante 
l~~~~=--r-~~~~~ __ "","":-:~ _______ ,,--_Orador 

I~~~~~~ __ ~~~~~~~~~ __ ~ __ ~ ____ ~ ___ Tesoureiro 
-~~M?'~~-V=I=~~~~~~.,..:....:. ___ ..:...-,,:...-,.. __ ~ ___ --,-~iI9spitale.iro 
._(_~~+-~~~~~~~~~ __ ~~~ __ ~~~ __ ~ ______ Chanceler 

i:ópias l'eprográficas .:.." 
'sua ~qíiallifical;ão - UvrolFolha depreseu~a 

de Titu1o~ ~. Docu~eJlto~; 

4 , , 
fJ 
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.. Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
00.376.06010001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0310111995 

NOME EMPRESARIAL 
LOJA MACONICA UNIAO CARMELlTANA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R TITO FULGENCIO 

I COMPLEMENTO 

CEP 
38.500-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC[PIO 
MONTE CARMELO 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/07/2009 às 13:51 :33 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

©Copyright Receita Federal do Brasil- 21/07/2009 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 21/7/2009 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total 

apoio à iniciativa da Associação Beneficente e CuHural Comunitária Nossa Senhora do 

Carmo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, 

assinatura do representante legal 

o 2 JUN ZOll 

Nome do rep'rasentan!e legal: . t ~ tili~ç 
CPF: d~J \36 t) ,,1 06-3 Q 



·,Ata de posse de Pre~idente e da nova ~etoria da ADEMC, eleita,em 15 de nove~br9,~ 
d~ 2007, para cumpnr o mandato de dOiS (2) anos. 'r, .~d 

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete as onze hor$d~l·, . 
manhã no Clube Denninas Coutry Clube, situada a Rua Ronan Cardoso, sem ttl~unero, 
Bairro Vila Nova, nesta Cidade de Monte Canuelo - Minas Gerais, reuniram-se os 
Associados desta entidade com a finalidade de assistirem a cerimônia de posse da nova 
diretoria, o Sr. Wilson Lourenço candidato recém eleito que assume o cargo de 
presidente da Associação de'Defl.cientesde Monte Carmelo que após empossar do 
cargo de Presidente juittainentê com sua . Vice-Pre~denteSrta. Maria Aparecida Pereira 
e o grupo que compõem o conselho fiscal S~. AgnaldQOliveira Silva, Adriana Dornelas 
Rocha' e o. Sr, Evarido Flores de Miranda e seus respectivos suplentes Sra. Marli 
Imaculada primeira suplente, 2° suplente Jaide A,ntoni9 Inácio Neto, 3° suplente Roselia 
Pereira da Silva. o ilustre presidente passou ,a coordenar os trabalhos agradeceu a todos 
os convidados e autoridades presentes e asu,aatual equipe que estiveram juntos durante 
este dois anos auxiliando, aconselhando, ajudando ad:mi:rústrar a ADEM C e graça ao 
esforço de todos foi reconhecido seu trabalho e reeleito para cumprir o mandato por 

() mais dois anos e de acordo' com. Estatuto capitulo IH, Artigo 19 alinea VII, nomeou o 
Srta. Vânia Maria da Silva para ocupar o cargo de 18 secretária e o Associado Uébio 
Alves Lifonso para ocupar o cargo de 2° Secretário e a Srta, Maria Fabiana de Souza 
para ocupar o cargo de 1° Tesoureiro 'e a Sra. Zizelha Luiz Antônia para ocupar o cargo 
de 2° Tesoureira, logo após o presidente dar ato de posse para os mesmos colocou a 
palavra franca, o Sr. Reinaldo Pinheiro Machado' falou que neste dois anos de 
administração, participou dos trabalhos realizado pela atual diretoria, foi grande as 
conquistas alcançadas, bem como ampliação da sede própria, \nn veiculo zero ktn, 
reforma de toda pintura da ADEMC, enfim foi varias' conquistas e estarei junto 
novamente nessa nova administração. O prefeito MUnicipal Dr. Saulo Fale:iros Cardoso 
fez uso da palavra parabenizou a nova diretoria desejando sucesso, aos novos 

~O J::: ~".. administradores, falou que podem cOlita com seu apoio nessa nova jornada e a prefeitura 
~. ~ ~ ~.~; m~cipal estará ,~disposi9ão e agradeceu a todos pela atenção e c~r:indo' a ª ~ % C) ~ ~aJ:idade da reUlU~ o PreSldente deu por encerrado os, tra~a1hos e deternun?u, q~e e~,' 
""- crfJI.,~ a Vama Gomes da Silva lavrasse. a presente Ata, que apos lida e aprovada' vm asSInada. 
Q ~ (\j:~ ([}1onte Cannelo, 14 de dezembro de 2007. 

_ ... í~ i ~ t\VãniaMariada Silva (a.) , 
~ -Ãl JO~~~~il!!QILLO!l~IlÇº(a.J .. 2 
~~ q g% ::f'1MariaAparecidaPereira(a) : ~ ~. ~ fl ~ Uébio Alves Lifonso (a) 
~ ~ I i] ~~iaFabi:Ula de S~uza(a) 
~. rl) ri>,~ ... ~~lelhaLUI~ ~tôn~a (a.) 
. fr ~l~aldo Ohverra SIlva (a.) 

~::.!"'~ ~SianaDornelas Rocha (a) 
, Evando Flores de Miranda (a) 

Marli Imaculada (a.) 
Jaide Antonio Inácio Neto (a) 
RoseliaPereira da Silva(a) 

Declaro que as vias digitadas eletronicamente, confere com a originallawada em livro próprio. 
Monte C~elo, 14 de dezembro de 2007. 

\\\)\XÚCi, rJJtt}\ln do ~0Dfr.À 
Vful1R Mat'IR PereIra \,1 

la SecretáriadaADEMC 
I son oUl-enço 

Presidente / ADEMC 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº M G ~ 3 , /O 1 .G ' 3 to 
residente na ~ IJf2tJZ/ M 'BO ee 'Si:C/V De - go 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

I ) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ot g de ----f+--L-L---------', de 2009. 

assina ura da pessoa que manifesta apoio 

lO 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº --'.fl!I--'-----_i-_"_Lt_lt_Q_, _5_0_~ _______ _ 
residente na ~ eyÚJ ~ N-o 341) 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, / 5 de _::r_~ __ ",---_____ ~ de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº li ~. G s CJ. 2.21 $;: J / H C1 

residente na 11 t/. O :!5 S/ tU 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, I @ de _J=--~_--'---!:..LJ ______ --,-. de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

~~-------------- ~ - - --~----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº M to . 1'5. fOI· 9- 3 3 
residente na ~ OÚJ ~ /V_o 3 -1 /-! 

,. 

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa"na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, I 4 J .. Ilf ~ de ___ ~ __ ~ ______ .de2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 

lJ 2 li 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J1I;C,v-dJ do 1Co-d.-c~ oJ<L O(J-(~'~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carteira de identidade nº -=J-".:2='~f'~~f-\i~Y--'-'1L--..-o.?<Ç",----:--_______ _ 

residente na &~ ~~~ yo 2 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

'j interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MonteCarmelo, de) de ~~ . de 2009. 

J!.bva~ uwt~~w ~ ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta apoio 

- - - -

2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador .da carteira de identidade nº -<,tt.<l-f ",-J _' ~-L7--,C;_-f-.2.-:.?--'C,--________ _ 

residente na ri'. fOk1 mOdP 614{ 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situã'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, d t de --<~~::..l<L&",,----==--_______ de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da carte" de identi?~ n' _. ftj :g '-l:2 g, ~~ 
resIdente na ~. ~ ~ 'Y\.::::J . . O<-

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Ger . ,CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situá'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

MonteCarmelo, :2 , de-....."r'--TI---------"de2009. 

assinatura da pessoa que manifesta apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de .. 
7 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 

portador da ca~eira de idenlida~e nº m z· Z:í' Z ZL 2' 
residente na!ft-f a )a..o /3eé? t5 t::2é2 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situà'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, J! de ]=LL .. /k ,de 2009. 
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assinatura da pessoa que manifesta apoio 
- - - --- --- - -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" ,/ . / . 

Afirmo ainda que a minha residência se situâ"na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, ",,/,::1 de i.Li d:o ,de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa . e está manifestando apoio) 

portador da carte.ira d~entidade ~'. ~"z ~ 'I: SH ~ 
resIdente rlJd;(eL~L,~~- 1_.2 __ -º.~ 1'0-2, 
na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

) interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situàna área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, 7/5" de -1-+-=".A"-'(<L..g~~/?_------, de 2009. 

7 ZO ! 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na,_--=-----=-__ =--:J~~ _ ____'_"_~~~--'=----------­

na cidade de Monte Carmelo, Estado de Minas Ger , CEP 38500-000, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nlI 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa 

da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, que tem por 

') interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" Afirmo ainda que a minha residência se situa 'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Monte Carmelo, d- Ç) de _~(~' ~ __ , _~ __ o ____ , de 2009. 
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~ ,p, IMNIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) . }v)~~0"-"'--"~-' 
_~ós;abaixo.assinadot nos termos de que trata, o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 

Beneficente e Cultu;ral Comunitária Nossa Senhora da Carmo que tem por interess,e executar o Serviço de Radiodffusão:Comunitária. ~ ~.; 
Afirmamos a1nda que/ os endereços, abaixo indicados estão situados.pa área pretendida para a prestação do Serviço. ' . . ~7~ 5 _. 

I I .' '.y' 
1 ? f 

, , • i = ASSIN~TURA 

~ 



~.::~-' 

~'a-' 
~-~ .... 1'. 

_ ~?: [N6S, abaixo-assinadoS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Berl!efJcente e Cultural Com\lnitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão, Comunitária. = ~ 

Afirmamos ainda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ .~' 
-< 
df 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
~\\,~ ~\J 

\--/"'('~~-,-, 

ASS~NATURA 

rlJJ?a,(úa- (Wv v-~v~ ~/C01ld:P ".- v <eD'- v I'-~· {-I;ZVL~ª-1 a ~ ~ lO v11&fA- , '--'" A . IJY 
I'\. I I 1("" /1 

~z:ít:~~ .. - WZfJlq2tf~wJ13:~):A:v~ .27\ . 1 ,.=,' ~ 

1>1'6Z"G"l.t@- a;:t:;P$4çU IV~~A ,r·r'? /(I'''~ I /,( . v /) ,7 ) /l I -" IV 

I ~_\S'~ '~~~ I· ( '=. =~?k~- v == ~ n • 7~223_=.,0 

iJ 
1.F'fl.{/Ç.1?<U' ,L q:.v"~ 'v~ VV/IYv4!;f,J7 i()i-':r .I~ /Iv.' J)'d-vtvtf .... 'z/t&dtJ /l/6J: I~ 



, ~~ ~ 

,c. ~:c:s~~ MANIFESiAÇ$.O DE ,APOIO COLETIVA (abaixo aSSinadO)~~,~,_"~,, 
-:\. ~.-~ ,..§.) ! 1 

'<i~~>;t~2 (!:!9~')abai)(o·.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da l"lorma Complemelltar n.· 1/2004, ueman5tramos o nosso tatatapoio à iniciativa Associação 
Benéticên'tee Cultural Com~n'itária Nossa Senhora do Carmo que tem par interesse exécutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

, Afirmamos a1nda que/os endereçost abaixo indicados estão siwados ,na área pretendida para a prestação dQ Serviro. ' = 
I ' , , 

I-L" V'!Z1 ' Pf ......-.:.~-;:...,t ":Li/lr 1+-" 1 I r\V <-..G ~'v" /1..---" {/l /~ é: '/ (:.- (,('~ 1G4L<A-,-1-,I-~ "y('~ 

V'V· .,J='<V \.J"'-IlVV'}V\~ 

W40--<1HC? 4tS/~ .12>,< a sltl.$:- . L~ S~; L s:L I "/Q:A ~ ;S?;: .. ~!/"l P '--6=' 



0'-.) l 
~ ''à MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) ~ \!' 
~", , ' " _' __ ~_' __ ',_ "_N, -~_,,,_, _________ ,~ 

> _'c, ,,'Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
'- ~~,eiJ~fjêen.te e CultJral comfc' nitária Nossa Sen.hor~ d? Carmo que ~em por int~resse execu~ar o Serviço de R~diOdifUSã,'~ Comun, itária. 
--'--"-:-"--Aflrmamos ainda que os endereços, abaIxo mdlcados esta o sltuados na area pretendlda para a prestaçao do ServIço. ~ 

2-- C-_J 

NOME RG OU C~F ENDEREÇO/38500-000 ,cc ASSINATURA 

t;i'! .lnE ~ir"~q~~lié~n"~oo~ ~ I =§~~i~~:i;!=·=~.i~"~~=:: ~ 
jJ 

I ~ v,~-v?fUd.-v( I nIC/ VII/·t<fí P'i/../.r~'1 t7y(..;l..o</ f.~ ~~<:. -V-Vv'q?: //7>1' I C) 1° ;. ... .; o _ ~ ~. \ r J} I \ \/ 

J.~\\j\'=-Ã~ \I \V\·r,IQ,;)V<CjO{fC, ..v,c:;&Aó b. A 'Co. b--ç\..\}-g.;Q ~r'- ... ,?"""Yo<' I \~'\ U~O---~ ~\)..L.'I" .' " -;o CH ..... , I ;;= ,. \. 



~D MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo aSSinado) -
1,\0 J 
)\ ~ r. 

Nós, abaixo-:assinados, nos termos de que trata ° subitem 7.2,4 da Norma Complementar n.· 1/2004~ demonstramos o nossa-totat.·aFloio à iniciativa Associação 
B~nefi<:ente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar p Serviço de Radiodifusão Comunitária. .~. 

Afirmamos aindaClUeios endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestaçãco do serviç~. \::::'~ 

I NOME I I -/ RC; OU CPF ENDEREÇO/38S00-000 -:: ASSINATURA 

V A/,;J .~ l/r:-. I'·· -, ~ 

I ~ ~A I I 9Wü t ~tL ~ ~ I·' ". ~ < 10/ ~;~-~ ~.t!?/'~.b ~//.#~~.;2J ~,.::;tJ''J.Y: :; :se-~ ... 

1<;asbJ'oDy{)lo. ;/:}# - ~~V~I'::J ~d'I jbO ~ f(Á J O> c..c I O o!. c/. ~ I ~. 'Ó 

I ~ '?'~ ij I I I{VA TCCf\.Nt"Ní :'12.8 !/rL,A Na \lA I ~ ~~ I~ ;; /\ ' /- /J 

~~c '~4.~~st/ii~:;::: ,~, /=-~ - '/6 
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),'-.1 1 

~\d{-!: MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) ~ ~o~J 
::':-<'~:}- Nós, abaixo·assinado~, ,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demon~tramos o nosso total apoio à iniciafiVa AssoCiação 
Bêneficente e CultUiral Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ! ~'! .. - ~~ 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. - ,c;--J::;:" 

, = 

~.ID{i{1~~ ~ê22 I:: 
V "1"Y'A~lW~J;T- \ A/\Nful.).. {t!é'l-I''l'1' 1,/ • 'ÇM:1UhD I\}J\" l>< -..J \ I .J2i) j~ 

j ," c::::::: o. < 2J 

_~ ~;;~JJWâíi~ci;<D l~if r 



"'-;::~'-'"::.-",,:.-;"~~:-:~,~ .. ';': .. ~: ~-=--:.7:":'..:=_-,:::"",:-:=-=~=~~_, 

~ Ô,,~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) ~ \J 0J 
, , I (o , 

Nós, abaixo-,assinados> nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1 /2004~ demonsiramos o nosso \totaL a~io à i'1iciativa Associação 
Benefkente e Cultu,ral Comunit~ria Nossa Sen hora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , S 

Afirmamos alnda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço.': ~ 

I\lQtld,AD....p#iQ<{Y1Qé·~LJs ,I (l"W&.-2 ~ Il~y.&tc4J 0iS V~Q.oV),td;;?·I· 'JlP . l0 7 ,- _..'; , 1 'rl~ .------....... 

I ctO-LffCILvt~.c P t>(:!!:/ QLr li) (V é) N ç -['2(4 r )C/ lt.t/ Jt fLt:'JI'/d '- ((c~? :C4 h' . Z:;:;, , Ik?' 
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3 . ~~f 
~ ,,,6 : MANIPESTA\ÇÃO DE AP0,l0 COLETIVA (ab~ixo assinado) O 
--:::.):,; .~ , . - - - , = . 
, . :, ...... Nõs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2..4 da Norma Complementar n.' 1/2004, demonstramos o nosso total ap~ à injCj~tiva Associação 
Beneftclj:nte e Cultoral Comv.,itária Nossa Senhora do Carmo que t~m por interesse executar () Serviço de Radiodifusão Comunitária •.•.•. , :::; ~: 

Afirmamos ajnda qUereS' endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, . ':;:, ~ 

.--- A. 1 _! :~OME =.. r RG oq~l " L 1 ~~~!ÇO/3S:~.OOO",: : . 1 .~ ASSJN~~URA 
'fiYJIC) fi/~ II'J 

~~~. L. " r< "7" ___ .. 

~ I I· <V (. l° ~IP"", Vb;V!l\. .Jd?W~1.! .l1!..I/II{fV~~ ~ J.t/ ';!.,~J - //~/1./tZ V1P!6-lf I "p7 gV\..V" 1lr);1 V..i /11\2f/ ~ 11 ,l.) <JZjt ~" 



'::,.-, MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO~ETIVA (abaixo assinado) }~\J ~J 
õ" .-; <..:.). í , I íO 
...9 . ...,..... .. < . Aliás, abaiXO~-~SSjnad05' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demons~.ramos o nosso total apoio:::à inicia~iva' Associação 
.B~nefiçEmte e Cult ra( com~' nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~omunitária. .: ;~ { 
;.:" - .'- Afirmamos a nda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. - ~ j 

. . -. ~" 
NOME! RG OU CPF ENDEREÇO/38500-000 - ASSINATURA 

I J!!t31fo;,l2~OA~ J~Il4"k~./!J14~ /> , • _~_ ~ ~ 11i1:~~ t:a1Pl! M4J~' hi~' I b Li ~~~==> ,",_;~~. IÇY 

, I !?l MO ;:;) '~ N- -;; H ~ ,i?(' ,. , _ ~ ~ __ -.G>-+~ Y)');rqlMR.>11,11~'Y"'JJ'?DV~ lil'~JL?,n I~ I ~~)!04ol- "PelA"&' -"'~!I!?f -

~~ kh~~C7~& lI?" == ::= ,v ZiL I!ê; r;#: ~~ 
I l 'U'll 1\1 SUA \{~ I ,",,-'v ~-' I \\pV\./ -., I VV 1\1/) VI ",VI IUi!ih! IM k ~ I V»i\ VVI,{=';"U 'L~} llqk yvv. \ 1""""4 f''''--'' } IZ 
~. {iJi.. J'J- , "cor} 

I &f\(IQ~', IK~ft ~OfOlf,it - U C la ~ 1/ 1i?J 
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~~, 
~ __ t MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) ',. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7'.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso totaL apoio à íniciatlvaAsS'ooação 
Eleneficente e Gultural Com\lnitâria Nossa Senhora do Carl1lo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão qomunitáría. 

Afirmamos a1nda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serriç()., 
f 1 ~ ~ _~, 

,~NOME RG OU CPF -1 ENDERECO/38500·000 . ASSINATURA = 

'-----f~~~~~~~ .. --- .. ~_J t'<.·.l .. 
, " ,~-

--of 
\",/, 

"S!i1idi~u, 
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~ 
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a:b MANIFESiAçJ\~'nE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
" ' 

~'-? .~\l 

~ 
.á~ _ . Nós, abaixo·.~ssjnados~ nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da N,rrna Com\-;!ementar n. i(,4f-lG94,:.<Jemollstr--amos o nosso total apoio à inidativa Associação 
.:'~enéfkente e Cultti;ral Com~tlitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse1.executar o Serviço de Radiodifusão com~itária. 

Afirmamos afnda quelos endereços I abaixo indicados estão situados na área pretendid·~ para a prestação do Serviço. 
'J == 

1 NOME I RG OU CPF I ENDEREÇb/3$'~OÔ':-õop . ~ 

I ú L. Cd4 ·C V ?Ocb ~<;<--. ( '''*-'<1 uc,v·/ 'I. d r/-· (IZv.9\: '(çGl-U "~ ~<I , Y I ft < t::4 /n,l Ç> ;v~ ~~~ (,I ;,vVY'c \'-'..-,:7 
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I 

I i 



.J 

;:,: ~à', MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) ~\~"J i'J 
". "',' , , \ . 

,.': ~'-.Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004/demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Benefi(;ente eo Cultu,ral Comunitária-Nossa Senhora do Carmo qtJe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComL!nitári~ __ ,_,,_. __ ~, ___ ~_, 

Afirmamos afnda quellos endereços1 abaixo indic,ados estão situaclos na área pretendida para a prestação do Serviço. ' . 
I . 
\ NOME" I RG ou CPF r -ENDER-EÇOI38500=OOO-------- --I--------~~_-ASSINATURA 

~ ~AB~ ~1;!*'-116'.14Q - ~ /vOuywz Da 2? 0Qo I, •.. . ~ 10" 

',l&.~,L t !;é-:"'" ~ 'I 114/lMNYVYJf,r) \J slL(,{A/I(,IV i(MA/l,r II..A/ (,{(.I{/l1í4J.{J()I........ I~ 

IV#QC?ft.~n~ /7Jl-P/hcva Vr ,.(Q::n"'1d ~ I 1Q4!Q>. J.J/; tPvr[JMA oa '!lé:rU1A.1.Ch<Y ..... ~ Ce2f: 2á?1 I» 

I ~ '- nhll\~w... Iç"v" r'\tU:W;.~T/ F" 'ti,' \(/' I'\", • ..1. 'l. ~H&) .IH CÁ Sl( IN) 01\ .}l.Q> \lV\ ~ l.er 

I \J1MO~ ~ .. d=Y.t&.a~ 1l>1~·111.'1%w!.f1 c} ."L x>"",! I 1A ' I :; u A 

I . IV , 11 4l~AJ '1:::;) 1:;lI: "VVI'z"M / I!IU" . ~ • "'o~4M4 (lt'!<.1fo?Y6UH (jVI:::' ~(J I l/I vP:;(15IL~.~.c):pH(b4KnA. ,;c..; 
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~- \l 
~. à MANIFESTAÇÃO DE A~OIO COLETIVA (abaixo assinado) • r.7 ~ 

v ~ Nós, abaixo.assinado~, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
§,~n~ltçénte e Cultüral comr' nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .-... ... ~ .... 

, ~"-~-Afjrmamos alnda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç~. 
i I 
I , 

NOME RG OU CPF ENDEREÇO/3850Q-OQO I / / 

li ImIJ11!I!.lbbLJI f<;f 3,_17 1J~7w Il/' i;; I~ 
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--=yv\ \!ú\M~')[",lv''''''''\N'JU' A VII- u·~J_;':Uvl °--1.." I~ 
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~ Ô·~) MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 0 , 
-=:::. ~~Nós, abaixo-pssinadot nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. ir-1-f2004;--demonstramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Benefic~nte e Cult~ral Com~nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C;omunitária. 

Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do :erviço:. 

RG OU CPF 

I d:4Q~. gat-# ~~4~tevV I ~lf !l5Je.;,~ ? 4~ < 'Y j. 1;2í; 
I ~ ~. "L., _I t /';;f~'" 

}C/.' 
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~~, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
'}0

V

) 

9-~- .. - -, 

_ --, <~'-Nós, abaixo-assinadot nos term6s de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demons~ramos o nçsso total apoio à: iniciat~ Assodação 
- Beneficente e Cultural Compnitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

_ Afirmamos alnda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~. 

OME I RG OU CPF ENDEREÇO/3850Q-OOO -

yf 
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-J J 
!!. G , .'. : MAN:FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo asSin~dO).;_.~:l:/ .... , . ,... .. ~ 

_ Nos, abalxo-assmados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 112004, demonstramos o nosso total apolO a ln1ClatlVa Assoclaçao 
Beneficente e Cult~ral Com~nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos alnda quelos endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç~ 
i 

ENDEREÇO/38500-000 

----- . 



&,'~, '-/', 
(r- CL c:o---", MANIFES1AÇ'&'O DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

')x 0 
tT . .-J 

o = ·v} . .' -_. t- c--.I , 

'~':::,i':f;'; Nós, abaixo-assinados. 110S termos de que trata à subitem 7.2.,4 da I~orma Complementar n.· 1 /2004, demomt~amos o nosso total apoi9. à iniciátiva ÂS§dação:, 
c Beneficente e Cultural Com~nitária Nossa. Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão (ÇJmunitária. ~,----' ~' 

Afirmamos a1nda queros endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sert'iç()~ ~~ ~ 
, , 

RG QUCPF : NOME ~I ASSINATURA 
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~ 2:s , MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) :,J-J ') ~\j, 
---- Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n.· 1/4,004, demQ!1sJrªl]g,~._g nosso total apoio à inidativa Associação 

Beneficente e Cultural Com~nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão .comunitária. 
- .- Afirmamos alnda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.· 1/2004, demonstramos o nosso tota~poio à. iniciativa Associação 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárta. ' <--'d. 

os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviçp. . 
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ctO~ , MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 
- .h" , I 

',<~Os" ,abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. o 1/2004, demon~tramos o nosso total apoio à iniciativa Associação 
Ben~fi(:_e, ntee.:Cultu;ral Com~nitária Nossa Senhora do Carmo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 1!,COmunitária. 

'Afirm~n:t,os ainda que/os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. I 
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fRadComl 

h.!sta de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

MG Monte Carmelo 28 53000.001506/08 

MG Monte Carmelo o 53000.009412/03 

MG Monte Carmelo 28 5300 O .027411/09 

MG Monte Carmelo 17 53710.001012/99 

MG Monte Carmelo 17 53710.001026/99 

MG Monte Carmelo 4 53710.001317/98 

Entidade I Representante 
09.224.175/0001-57 - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E CULTURAL 

COMUNITÁRIA 

064.474.568-10 - JOÃO VANDERLEI 

versão 2.4a 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

" ......... " .... ".,! ARQUIVADO 

03.265.681/0001-08 -

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 

MONTE CARMELO 

122.519.926-34 - Juarez Jerônimo Neto 

03.247.645/0001-11 -

BENEFICENTE E CULTURAL 

COMUNITÁRIA MINAS 

ASSISTÊNCIA SOCIAL CRISTÃ CANAÃ 

203 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

LICENÇA DEFI. 
EXPEDIDA 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
228 

......... " ......... " .... " .. " .... " ........ + .... " .............. j" ......................... "._ ...... " .................... _ .... _ .... , ..... 7: ... ~8. :;:3 ... : .. 7~ .. ~0 .. 9~ .. : .. ~ 6~.:5: .. 6~: .. -".::'8,,7.: ....... -.... ::: .. ~.~~,,'::~.: .. _.~.~'.:::.=.: .. ~ __ " ............ _" ..... _+ ............ _." ...... " ........... _ ............... " ........ ; 

COMUNITÁRIA CULTURAL CARMELITANA 

MG Monte Carmelo 4 53710.001589/98 

123.222.886-91 - João Batista do 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar .do 

LICENÇA DEFI. 
EXPEDIDA 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4515 18S4329 
Distância A:B 4.71 

(IBGE) 
Longitude 47W2759 47W2955 

I, Processo 
) 

J 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
", 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.027411/09 260,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

) 6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

" 1 
',q " 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não J 

i 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
i n 2 JUN ZOll I 

Avenida 21 de Abril, n° 1090, São Sebastião l 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviçot,::~~'r~:."" . 

" 
Indetermi~do 

, :!: 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar a 
declaração do item 18.2.7.1 e envio de projeto. 
*** Tem concorrente r\ ~ fl,...; 

\~Y 
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MINIsTÉRIO nAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 'DE COMUNICAÇÃo.ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODI:FI1SÃO COMUNITÁRIA ", ' 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53COO.OO/!JJ!JJl 
LOCALIDADE: ~ IUF: f'I16 

,ENTIDADE: ~~ J- e<.D:ii0~ ~ , v ' 
, .Avis,o: ':U Publicação n,o DOU do dia: 4:l/05/CfI Prazo expirou em, ~ /01:/ ~ 

", 
Frente a análise inicial, ~uja 1 B fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requérent~, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
eJ:ltidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - M;mifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim, Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. ><: 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

.Obs; São válidas ap'enas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente ilssinadas, enfendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo sInO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 4ct completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 4q . -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , , 
considerando a falta de '''', . 

t 

r lJ2 JUN20n 
De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

" 
" 

;~ 



'2 - Manifestação de, apolo coletiva, ap:r:esentada sob' a fonnade abaixo-}-' _--=S:.::im:;:,=-., _-+_-.:N:.:::::ã:;:o:...-_ 
,assinado, con.tendo' {) nome, o número 'da identidade, o endereço do domicilio 

ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de' 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações ,de apoio coletivas,­
apresentadas 'sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas ;apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

'x 
Quantidade declarada 

, Quantidade v,alidad~ , 
.' .... - : 

, - ~ndereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até -, 
os que ~nas indicam como n° da casa o tenno sin°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada 011 conter apenas o 1 ° nome do ' 
, declarante ou mesm<;> aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome., J. ,j09 -.o CEP é'opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl J,Jo9 

Obs: não foram validadas as mairifestações 
I2G e GLs.~"o_~.J,ro... . 

às fls 1+-0. f O I 8;). f :3. considerando a falta de 
t , 

i:(. -tÃ. 'lO 112 ÁÀ- CJ f, q 8 I Ja::> I ,(o-J I A 03't:!. {o1-; 

10Q ,;0.,((;( ,(}1 (/:1- ~lP 4M ;(6?' 1(;3 , 
.4 (,(-') 165,466, .4(;11 ,1(;9, 4+1/1+2..., 1~3, 

11-4 I ,f~~f::;-Ç; '14 g 1;r Cf 1 J/o ' 
I / I , 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

2011 

" , .,... ;; 

.... 
',-



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associativas e 1------4-----'--­

comunitárias, legalmente constitpídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

. endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assmatura do 

. representante legal. 

Soma das manifestáções de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: -8ão··válidas apenas as manifestações completamente .preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ)e a Ata de eleição ou posse do representante legál 
que -assinou~ devidamente registrada. Entendo-se qtle: . . . 

x 
Quantidade declarada 

'" Endereçamento válid.o é aquele que inqica o endereço completo da sede, 
com logradouro·e complemento. . I--Q-u-a-n-ti-' d-a-d-e-v-al-i-d-ad-a--

- CNPJ yálido é aquele. em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nO é o mesmo dec1(Jrado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aun1enos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opcional. 
- ·0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicàção do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO POND:ERADA TOTAL: X5 

(J0 

.. Obs: não foram validadas as manifestaçÕes às fls, __ · _____ ~, considerando ·a falta de 

------------~--------_. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
n 2 2011 

:.:: 

.. 
, -... 

.... 
.. 
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4 - Mànifesta9ão de apolo dos associados da entidade requerente Sim Não 
~--~~--4---~~~-

comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
. Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à· iniciativa de 
requerer a autorização' para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CP~; 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. 

PONTUA..ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

o 
o 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 
~(,1.ct-O. ------~ 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
. Entidades Associádos - MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

49 j,109 3a O J, j g8 

ll-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às X demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
o zO \ 1 

" 
,'.,.' 

," 

" 



.~ 

Deste modo, considerando a validação das nIantfestações ·emapoio apresentadas, tão logo estejam 
. defulldas as áreas de execução possíveis~ consideràndo o interesse das entidades que.porventura sejam. 
concorrentes ao interesse de:;ta entidade, esta Coçm~enaçãodeciQirá sobre o encaminhamento de oficios d~ 
tentativa aSsociativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
.:frente fi doc~~tação apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

Brasília, c2i-l de W(/m bM de 2001. 

. ': " . 
. ' .. . 

o" • 

Despacho de contagem de manifestações em apoio o 2 ZO! 1 

..' .. 

..;',: 

. ',-



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.001506/08 
LOCALIDADE: Monte Carmelo IUF: MG 
ENTIDADE: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que possui maior 
representatividade na localidade e não tem interesse no acordo. A outra requerente, na mesma área de 
execução do serviço, por contar com menos manifestações em apoio válidas, terá seu processo sobrestado, 
até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nome Processo Pontuação Ponderada 
das Manifestações 

válidas 

Associação Beneficente e Cultural 53000.001506/08 1.188 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo 

Associação Comunitária Cultural e 53000.027411/09 26 
Educativa de Monte Carmelo 

Brasília, 24 de setembro de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 11 a 16) - OK 
Ata de Fundação (Fls. 24), datada de 15/10/2007 - OK 
Ata de Eleição (Fls. 25 e 26), datada de 15/04/2008 - OK 

" 5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 37 (Rádio Nova FM) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 37 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 37 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 10 (nQ 09.224.175/0001-57) - ATIVO 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos (art.11) Validade: 15/04/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

JOÃO VANDERLEI ZANETII 
064.474.568-10 

Diretor Geral Sim Sim ".,Sim 

l:c:o',~c;i~~,,~fJ~j,;~'tgt~Bf8;4~~~:~,~~~~;i{~,/j';c,;;,;::'~~r~ '-00, .';:,i .:.'<~", ; .. : '~~"L'n~~"1~á;2=:J i~~~ 1"j'i::;C;~\B~,,',:':,i";'f:" li::';':',.'" ~ I)~'~~"~['i'·':~)~;;i':~'n.':~:~ 
SANDRA JUSTINO RAMOS ZANETII 680.555.106-44 Diretora de 

Sim Si~ Sim 
Operações ,c 11 101 ry n 'i 1 

Fiel Cumprimento - Fls. 36 
, , ", 

Sede (fls. 37) - Av. 21 de Abril, 1090, Bairro Cidade Jardim G.,J..ryYV~ 
24/09/2009 RadCom I página, ... 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 

Documentação dos dirigentes - Fls. 28 a 35 
Declaração de vínculo - Fls. 37 

12/05/2009 

Relação de associados (Fls. 27) - não cumpre a exigência. 
Comprovante de recolhimento de taxa· Fls. 38 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) nova ata de eleição (tem vínculo familiar); 

,b) alíneas "e", "h", "i" e "j" da NC 01/2004; 

c) relação de associados. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

I 
1. 

24/09/2009 

Prazo: 26/06/2009 

RadCom 

Canal: 200 

'L li 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, t:21 de setembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOÃO V ANDERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de abril, n° 1090, São Sebastião t=~""""'~""""'"'''''''' ..... 

38.500-000 - Monte Carmelo - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001506/08, na localidade 
de Monte Carmelo - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

2. declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados jndicadosem"seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem7.1, alínea "o" 

fJ i í 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

~, CvJJYit'-t:'v 
a) nova Ata de Eleição dos dirigentes da Entidade devidafnêrite" regfstradá, .' 

constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mais de 50% dos 
membros pertencem à mesma fauúlia, caracterizando vínculo familiar e comprometendo o [j/J 
caráter comunitário da entidade. Os novos membros deverão encaminhar as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004, ou 
seja: 

• prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alfnea "e" da Norma Complementar n' OI/20~.oP 

NF - DOS/SSCE-MC 
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.. declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; ~ 

"" 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu . entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform etenninação disposta no 
sub item 7.3 da N onna Complementar 0112004. 

Atenciosamen~~ .--4 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

201 

NF - Proc. W 53000.001506/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Solicitação para juntada de documentos 

Ao senhor diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício N° 4945 de 24 de 
setembro de 2009 
Processo N° 53000.001506/2008 li '," ~ . .,." ""I'~ o '" "'H,,' t:H • ..1 A S COM UNlr·ú r: "E<!o ..I •• ,..(f . ..:1 

Monte Carmelo-MG 8R.~ aTu." .. DF 

53000057048/'l009-O1 

13t11l2;)09-09 ::31 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado 
e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução de radiodifusão comunitária. Em nome da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, comunico que estou encaminhando anexo: 

Documentação Técnica: 
Declaração do sistema irradiante. (alínea "M"). 
Declaração de entrega do projeto técnico. (alínea "O"). 

Documentação Jurídica: 
Nova Ata registrada dos dirigentes da entidade. 
Prova de diretores que são brasileiros (copia de documentos). 
Declaração de cumprimento de normas. (alínea "I"). 
Declaração de endereço. (alínea "H"). 
Declaração de não executante de serviços de radiodifusão. (alínea "J"). 
Relação de nomes de associados. (aliena "D"). 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 2009. 

, > 

.-;', 

~
' rL)c~5üMENTÔ f~:'.lEXÃÕO e --

> li, NEST,I.\ DATA 

---;r-='-""\---=T-~--"--=-W_" ..... _ I $ / Ii ,J/Jo( 

Nome do represen~ entidade: João Vanderlei zanetJ. -----E 
CPF: 064.474.568-10 

Endereço para correspondência: Av. 21 de abril nOl090, na cidaae qe 
Monte Carmelo, estado de Minas Gerais, Cep 38500-000. 
Telefone para contato: 034-3842-6562 e 034-8825-1956 Z 70 \1 
Correio eletrônico (e-mail):joaovanderleizanetti@hotmail.com 



DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de Diretor Geral da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, declaro para os devidos fins, de que o local para instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, conforme no subitem 7.1 alínea "M" da norma 
complementar n° 01/2004 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 2009 

fJ Z O il 



DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de Diretor Geral da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, declaro para os devidos fins, que a entidade apresentará o 
Projeto Técnico de acordo com as disposições desta norma 
complementar, e com os dados indicados em seu requerimento. Caso lhe 
seja outorgada a autorização: conforme disposto no subitem 7.1 "O"da 
norma complementar N° 01/2004 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 2009 
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ATA EXTRAORDINARIA, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, \1\'\' 0/ ~~~ 
CULTURAL E COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO,,\~,.,l.s~S .' 'ij'0~:) 
Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e nove, as 20 horas e 30 
minutos na sede da associação, á avo 21 de abril, n°. 1090, bairro Cidade 
Jardim, nesta cidade de Monte Carmelo-MG. O diretor Geral da associação 
Sr. João Vanderlei Zanetti convocou os 'membros da atual diretoria, tendo 
com secretário o Sr. Gilberto José Nunes, que leu" o documento que deu 
origem a esta convocação, em regime de urgência. O motivo da reunião o 
recebimento de um oficio do Ministério das Comunicações solicitando a 
esta associação á adequação do quadro de diretores conforme determinado 
pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Departamento de 
Outorga do Ministério das Comunicações. Depois da leitura do documento, 
o secretário leu o pedido de afastamento do Sr. Lazaro Adalberto Lopes, 
em caráter definitivo e irrevogável, dizendo que por motivos particulares 

, não podia mais continuar com membro desta diretoria por não ter tempo 
\ \ 

para fazer o trabalho da maneira que atendesse as diretrizes da diretoria; 
Assim sendo a palavra voltou ao Sr. Diretor Geral, que pediu aos presentes 
que indicasse um membro da associação para assumir o lugar que ficou 
vago de Conselho Comunitário. Foi indicado o Sr. André Camargo 
Mattar , para assumir o cargo de Conselho Comunitário, até o final do 
mandato desta diretoria, conforme parágrafo 11 do estatuto da Associação. 
O Sr diretor lembrou que, em reunião passada, foi feito o pedido de 
afastamento do Sr Elvis Bernardelli, que foi substituído em reunião e 
empossado em seu lugar o Sr. Isac Rodrigues da Silva e também da Sra. 
Sandra Justino Ramos Zanetti que foi substituída, e empossada em seu 
lugar a Sra. Adcgmar Vieira Vasconcelos, assim sendo o Sr. Diretor Geral 
agradeceu aos membros pela compreensão e pela dedicação dispensada. E 
atendendo o oficio do Ministério das Comunicações, ficou a composição da 
nova diretoria conforme descrito abaixo. Para Diretor Geral Sr. Joãq 
Vanderlei Zanetti .brasileiro maior de idade, portador da RG 15.271.303 
SSPSP, CPF 064.474.568-10, residente e domiciliado à Av. Vinte um de 
abril 1 090, bairro Cidade Jardim nesta cidade de Monte Carmelo-MG: Para 
Diretor Administrativo o Sr. Gilberto José Nunes, brasileiro, maior de 
idade, portador da RG M-684.509 SSPMG, CPF: 273.106.556-72." 
Residente e domiciliado à Rua EngO Heládio Simões. n° 580 nesta Cidade 
de Monte Carmelo-MG; para Diretora de Operações Sra. Ad~gm~r! i1 
Vieira Vasconcelos, brasileira, maior de idade, portadora da Rg-MG 
9.058.100 SSPMG e CPF-029.133.146-78, residente e domiciliad~ à Av. 
Brasil Norte, n° 440, Bairro Boa Vista, nesta cidade de Monte CArmelo, 
Para Conselho Comunitário, Sr. Isac Rodrigues da Silva, brasileiro~ 
maior de idade, portador da RG M-8.960.394 SSPMG e CPF- 028.312.346-
03, residente e domiciliado à Rua José Avelino, nO 1088. Bairro Vila Nova 
nesta cidade de Monte Carmelo MG. Para o Conselho Comunitário o Sr. 



, r i .. "" c.,. ". 

, André Camargo Mattar, brasileiro, maior de idade, portador da RG M 7~); l q % "":;'f: 
7.172.156 SSPMG e CPF- 725.113.036-04, residente e domiciliado nestà'-,:\\,..LX:.ii.: . ç. '.~, ... \ r 

cidade de Monte Carmelo à Av. Dona. Clara, nO 1201. Para o Conselho" < ••. , 

Comunitário o Sr. Vicente Pau.lo Fernandes, brasileiro, maior de idade, 
portador da RG - 10.402.816 SSPMG CPF - 776.315.606-68 residente e 
domiciliado a rua Mato Grosso nO 120, Bairro Vila Nova, nesta cidade de 
Monte Carmelo MG, Para o Conselho Comunitário: Washington 
Ferreira Borges, brasileiro, maior de idade, portador da RG - 8.835.279 
SSPMG CPF 182.253.906-44 residente e domiciliado a rua João Gonçalves 
de Melo n° 510 Bairro Morada Nova, nesta cidade de Monte Carmelo MG. 
Para o Conselho Comunitário a Sra Juliana Justino Souza, brasileira, 
maior de idade, portadora da RG - 15.666.568 CPF 061.509.606-92 
residente e domiciliada a Rua Amazonas nO 90 Bairro Vila Nova nesta 
cidade de Monte Carmelo MG. Após a leitura descrevendo a nova diretoria 
o Sr. diretor geral, agradeceu a presença dos conselheiros e deu por 
encerrada a reunião. Sendo assim eu Gilberto José Nunes secretário desta 
reunião, lavrei esta ata assinei e dou fé. 

a- João Vanderlei Zanetti - Diretor Geral 
a- Gilberto José Nunes - Diretor Administrativo 
a- Adegmar Vieira Vasconcelos - Diretora de Operações 
a- Isac Rodrigues da Silva - Conselho Comunitário 
a- André Camargo Mattar - Conselho Comunitário 
a- Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário 
a- Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário 
a- Juliana Justino de Souza - Conselho Comunitário 

Esta via datilografada eletronicamente, confere com o original descrito 
em livro próprio ... 

J" anderlei Zanetti 
~ Diretor Geral 

'I n '1 r lJ J 



Cartorio de Registro de Titulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de 

Monte Carmelo 
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas 

Jurfdicas 
CNPJ: 21.288.741/0001-90 

Avenida Belo Horizonte nO.518 - Centro 
Fone: (34)3842-2469 

Maria Elisabeth Porto Rocha Thomaz - Oficiala 
PROTOCOLON" 16743 

REG N° 1329 - LlV A-16 - PÁG 228-AV N° 2 

Despe 



DECLARAÇAo 

Eu, Isac Rodrigues da Silva, portador da Rg - M-8.960.394 SSPMG e 
CPF: 028.312.346-03, na qualidade de membro da Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro 
para os devidos fins, de que sou brasileiro, maior, residente e 
domiciliado à Rua José Avelino, N° 1088, Bairro Vila Nova, nesta cidade 
de Monte Carmelo-MG. Anexo copia de meus documentos, atendendo o 
disposto no subitem 7.1, alínea "E" e "I" da norma complementar nO 
0112004. . 

Monte Carmelo - Mg, 09 de novembro de 2009 

Isac Rodrig s da Silva 
Conselho Comunitário 

2 ZOí1 
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DECLARAÇÃO 

Eu, André Camargo Mattar, portador da Rg - M- 7.172.156 SSPMG 
E CPF: 725.113.036-04, na qualidade de membro da Associação Beneficente, 
Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro para os devidos fins, de 
que sou brasileiro, maior, resident~ e domiciliado à Av. Dona Clara N° 1201 
Bairro Vila Nova, nesta cidade de Monte Carmelo-MG. Anexo copia de meus 
documentos, atendendo o disposto no subitem 7.1, alínea "E" e "I" da norma 
complementar n° 0112004. 

Monte Carmelo - Mg, 09 de novembro de 2009 

Conselho Comunitário 



i 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adegmar Vieira Vasconcelos, portador da Rg - MG- 9.058.100 
SSPMG e CPF: 029.133.146-78, na qualidade de membro da Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro 
para os devidos fms, de. que sou brasileiro, maior, residente e 
domiciliado à Av. Brasil Norte, N° 440, Bairro Boa Vista, nesta cidade 
de Monte Carmelo-MG. Anexo copia de meus documentos, atendendo o 
disposto no subitem 7.1, alínea "E" e "I" da norma complementar n° 
01/2004. 

Monte Carmelo - Mg, 09 de novembro de 2009 

Adgmar Vieira Vasconcelos 
Conselho Comunitário 

ZOi 1 



DECLARAÇÃO 

Eu~ João Vanderlei Zanetti, na qualidade de Diretor Geral da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, de acordo com o subitem 7.1~ alínea "E" da norma 
complementar n° 0112004. Estou enviando copia dos documentos, que 
prova que seus diretores são brasileiros e maiores de 18 anos. 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 2009 

Wíl 
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DECLARAÇÃO 

Nos abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo. 
Declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da lei de nO 9.612/98, do regulamento e das normas 
estabelecidas para o serviço de radiodifusão comunitária. 

Gilberto José Nunes -
CPF: 273.106.556-72 

Adegmar Vieria Vasconcelos - Diretora de Operações 
CPF: 029.133.146-78 Rg. MG 9.058.100 SSPMG 

André Camargo Matiar onselho Comunitário 
CPF: 725.113.036-04 Rg. M- 7.172.156 SSPMG 

Vicente Paulo Fernandes -~s~ho Comunitário 
CPF: 776.315.606-6,4 RV 10.40~.816 SSPMG 

/ ! // / ! 
/ - / 

(I / / /' 

_ 't(,-t-, " t, f l LÁ ~ , 
Washingtr~~rreira Borg s-- oííse~ho Comunitário 

: 182.f53~08-44 Rg. 8.835.279 SSPSP 

20 1 



) 
/ 

DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de Diretor Geral da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo 
com o subitem 7.1, alínea "H" da norma complementar nO.01/2004. 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 2009 
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DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de Diretor Geral da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, declaro para os devidos fins, que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviços de radiodifusão, inclusive comunitária, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou associados, pessoas, que nessas condições participem de outra 
detentora de outorga para execução de qualquer serviço mencionado, de 
acordo com o subitem "J" da norma complementar N° 01/2004 

" ~ 
" 

Monte Carmelo-MG, 09 de novembro de 20()9 
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DECLARAÇÃO ~,{~\~<O C:~~\,' 
'-:Z": () t U ."~ 
$ ,,(}v -, :;} 
\ f·:, .7f 

Declaro que todos os nomes de pessoas físicas, abaixo, são associados da \.~f' o/..'I,$!hJ 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora dô" < S " 'n\ij,,~,{.. 
Carmo, conforme determinação disposta no subitem 7.1 alinea "D" da 
norma complementar 0112004. 

João Vanderlei Zanetti - Diretor Geral 
CPF: 064.474.568-10 Rg - 15.271.303 SSPSP 
Av. 21 de abril nO. 1090 Bairro Cidade Jardim Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Gilberto José Nunes - Diretor Administrativo 
CPF: 273.106.556-72 Rg - M - 684.509 SSPMG 
Av. Heládio Simões, n° 580 Bairro Batuque Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Adegmar Vieria Vasconcelos - Diretora de Operações 
CPF: 029.133.146.78 Rg. MG 9.058.100 SSPMG 
Av. Brasil Norte, nO 440 Bairro Boa Vista Cepo 35.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Isac Rodrigues da Silva - Conselho Comunitário 
CPF: 028.312.346-03 Rg. M-8.960.394 SSPMG 
Rua José Avelino, nO 1088 Bairro Vila Nova Cep.38.500 - 000 
Monte Carmelo MG ' 

André Camargo Mattar - Conselho Comunitário 
CPF: 725.113.036-04 Rg. M- 7.172.156 SSPMG 
Av. Dona Clara, nO 1201 Bairro Vila Nova Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário 
CPF: 776.315.606-68 Rg. -10.402.816 SSPMG 
Rua Mato Grosso n° 120, Bairro Vila Nova Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário 
CPF: 182.253.908-44 Rg. 8.835.279 SSPSP 
Rua João Gonçalves de Melo n° 510 Bairro Morada Nova Cepo 38.500-
000 Monte Carmelo MG 

Juliana Justino Souza - Conselho Comunitário 
CPF 061.509.606-92 Rg.15.666.568 
Rua Amazonas nO 90 Bairro Vila Nova Cepo 38.500- 000 
Monte Carmelo MG 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' .. ". 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste ~ sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~q.lj 5· 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

,", 

l t S"~'f:~ 
.' (;{~F 

Brasília, t:l1 de setembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOÃO V ANDERLEI ZANETTI . 
Associação Bene(icente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de abril, n° 1090, São Sebastião 
38.500-000 - Monte Carmelo - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação '': .. ~ . 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise 'realizada no processo n. ° 53000.001506/08, na localidade 
de Monte .Carmelo - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada peta requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

(Ddeclaração, assinada pelo repre&entante legal, de que o local pretendido para a 
tn~talação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto n~ subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 0112004; 

. . @declaração assín~dapelo representante legal, de que apresentará Proj~to\~cnico, 
de acordo com as disposições ~esta Norma Complementar, e com os dados ~ndicad6sem,~eu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subit<?m 711, alínea "o" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
ZDi 1 

. ~ nova Ata deEie~ão dos' 'diri~entes da Entidade devidafuente .regi§tt:ada,~\J 
constando tod?s os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mais de 50 % dos . 
membros pertencem à mesma família,' caracterizando vínculo familiar e comprometendo o 
caráter comunitário da entidade~ Os novos membros deverão encaminhar a~ declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° OV2004~ou 
~~ . 

• prova de que seus diretores são brasileiros mitos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RGou Certidão de Casameílto e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, aIínea "e" da Norma Complementar n° 01/20,04; /ÇJ 

. .. ;(!bL 
NF - DOS/SSCE-MC 
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,,' ';" ~ lp '~ 
'~) d 'i? 

.,~.,''''-~~~~ "" t*st..~o;,.,/ 
.. declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Ílel ,_"~' 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ào sub item 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar na 01/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subiteJ;ll 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, Cofi"'onúmero do CNPJ, número 

, de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7:1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; - , 

'. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a: requerente apresente, no praz: para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda; toda a docu enfação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N" 53000.001506/08 - RADCOMlDOS/SSCE-MC '" ~ , , 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO \G~~Ixi~ ~I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 0& ,,(i~' 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/U F: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4515 18S4329 
Distância A:B 4.71 

(IBGE) 
Longitude 47W2759 47W2955 

I Processo 

) 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
" 

Avenida 02, n' 700, São Sebastião 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida 02, n' 700, São Sebastião 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.027411/09 260,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

, 
,I 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

. : ' H.~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não , . 
: 

2 2011 10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida 21 de Abril, n' 1090, São Sebastião C-J/Y'1lí.! 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L "::'ll1de\e~minado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o r p~:se instruido. A entidade deverá apresentar projeto 
Técnico. 

~ 
'-' 

! 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no_-'4_·9_4_5_----.-.1/0 LIRADCOMIDOS/SSCE-MC de O),J.{ I oq / O 'I 

53 '/' Processon° coa. 00)506 OS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
()() ) . Cpmpridfs parcialmente, restando l'j. apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo ~struído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: ~ , 

,.' / SIAPE: ;}3 2D2 ~B V /. 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
)::2::1-Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Á Jn,.;t.da.k /oUt.,.>t·-tCL / J~c:tr{, 

!l 2 JUI~ LBil 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O 3 de c&~r 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOÃO VANDERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de abril, n° 1090, São Sebastião 

. 38.500-000 - Monte Carmelo - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

" 

2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001506/08, na localidade 
de Monte Carmelo - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
.. 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

l.Pormulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

fi 2 JUN ZlJil 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais ca\lsadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; ~., .... ". O\)D/Yl'l!A 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 

NF - DOS/SSCE-MC p/ 
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delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, o local da sede da entidade, conforme disposto no <~~, •• ,:i'i\?Q, 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7; 1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, corri o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente~ ~~ 
",/' arlos Alberto Freire esende Il 11 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

NF - Proc. N° 53000.001506/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Monte CannelolMG, 04 de Janeiro de 2o-tO 

Ilusttissimo Senhor 

Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 

MINlsnRIO OA~ OOMUNICAo·:Jes 
BRASrLIA • DF 

53000001703120'10-00 

SE APAlSCE 
1 gl01 1'2010-08 :16 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Bloco "R" - Anexo "B" - Sala 300 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Assunto: Analise de Projeto Técnico 
Referência: Processo n° 53000.001506/2008 

A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo com 
CNPJ n.o 09.224.175/0001-57, estabelecida na Av. 21 de Abril, n.o 1090, bairro Cidade 
Jardim em Monte Carmelo - MG, em atendimento ao Ofício TI.o 
6237/2009fRADCOMIDOS/SSCE-MC,,, vem respeitosamente, através do seu 
representante legal, encaminhar anexo para aprovação, o projeto técnico de instalação 
da emissora, e requerer a respectiva licença de operação. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

'l 

President~: ~~~.f-j~ZZ:etti 
~, 06~~68-1O 

L ZO) 1 



cosANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FÓRMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO 
TÉCNICO OU PARA ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I 1 I - 1 

USO E.'{CLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslo ICIIIAlçlÃlol IBIEINIEIFIIlclEINITIEI IClvlLITI lEI IclolMIVI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ~CONTINUACÃO) CGC 

')N I I I T JÁ 1 R 1 I[ A j IN I sI I D I I C I A I R IMI O I I 1 O 19121 2 1411 I 7 ISI O I O I O 1 1 Isl7 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

INlolv~ I IFIMI I I I I 1 1 I I I I 1 I I I I I I I I I I I 1 , 1 1 I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

/AlvIEINII/DIAI 12111 ID/EI IAIBIRIIIL/ 111019101 I I 1 I I 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

IMlolNFr lEI IclAIRIMIEILlol I I I I I I 11 I I j I I I I I I I W 
CEP FONE FAX, 

13181510101-1010101 I 1 I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I 
S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

) LOGRADOURO 

IA I V I E IN 11 I D I A I I D I O 11 I s I I I I IN°I h I O I O I I I I I I I' I I I I I I J 
BAIRRO CIDADE 

lL.l=<s~1 Ã"'-LI O>LJI'---1....!.1 S<-LI E",,-,I~B .L6.!1 A~I S!>LJ.I-",-T -LAII~I Ã""'-LI ~O .L-I ...1-1 --LI ~I --L-I -1-1--11 I M I O I N I T I E I I C I A I R I M I E 1 L I O I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COQRDENADAS GEOGRÁFICAS 
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7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 
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MODELO POTÊNCIA CERTIFICA CÃO 
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S - ANJÉNA/TORRE 
F ABRW' ANTE DA ANTEN A 

I I I D' I li: Li I L I I I I N I D I I & I I c 101M I I D I E I I A I N I T I E , 
GANHO lUa." (Gt) ALTURA EM RELACÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101. lo ~B II Isl ,15 [m I I 12hl.l!Jm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlpl- lelAlnlolsl IElslp.1 IslIlslTIEIMIAlsl I IRIGI2111l1 I I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1211 I , lo Im I 161. 121dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 111. 131dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101 . 17141 

Perdas na linha (PL)=LAL-
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght Gvt. 11) = 10 log CO,025xl,Ox1,OxO,74) = -17,328 dBk 

1 Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt =Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 =Eficiêllcia da linha de transmissão ~ 

" 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou infeIiol' a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf1) == 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) I1 potência efetiva il'1'adiada 

d (km) == distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (taio da área de serviço) 

E(dBf1) == 107 + (-17,328) - 20 log 1 = 89,67 (dBI!) 

Obs.: O máximo vaIol' de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

j Anl<na Plano Te ... · .. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA ,:­

I 
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I A I D I N I E I I I I L I u I C I I 10 1 IMI 11 R I A I N I D I A / I I / I I rI / 1./ 2 !JUlhO/i! I 1/ I J 
REG.CREA ENDEREÇO I 

171015~ 17 1/ IDI I~R~IU~IA~I~~ln~lo~I~IM~IE~le~I~A~IN~II_~I~e~lo~1 ~1~11~_6~14~IO~I~1 ~I ~I~I~I ~I I 
I EiDEiT (rrrAYO), / I , 1 / / I LL1J iAIrl ~ h'~"[-Io"( rChr~r~\.l I 1-

CIDADE UF 

lulBI tE IRILIAINlnl I IAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

h 181411 131 - 1116121 I 13141-1911 171ili. 17 16 h I 1 I I 1- I / [ I [ I [ I I 
E-MAIL 

laldln~ lil Imlill·lalnldlal@II1loltlmlalilll·lclolml I I I I I I I I I 
DATA 
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Campinas, quarta-feira, 23 de dezembro de 2009 

À Empresa TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

Sra Camila, 

Ref.: Declaração de Processo de Certificação 

o IBRACE Organismo de Certificação Designado pela Anatel, em 
28/09/2001, declara para os devidos fins, que os produtos abaixo citado, 
se encontram em processo de manutenção de certificação de acordo 
com as Normas e Regulamentações da ANATEL, vigentes. 

Modelos: 
TEC 117, TEC 206, TEC 107 
Classificação ANATEL: Transmjssor para Serviço Auxiliar de Radiodifusão 
Sonora 
Categoria: II 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelos: 
TEC 114, TEC 122 ITEC 123 
Classificação ANATEL: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 
Categoria: 11 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelos: 
TEC 207 1 TEC 208, TEC 201, TEC 207 1 TEC 209 
Classificação ANATEL: Transmissor para Serviço Auxiliar de Radiodifusão TV 
Categoria: II 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelos: 
TEC 113 fl Z 
Classificação ANATEL: Transmissor de Radiodifusão Comunitária 
Categoria: 11 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

20 iI 

A conclusão do processo de homologação se dará somente após 
publicação do Certificado de Homologação no site da ANATEL. 

Esta declaração tem validade por trinta (30) dias a partir desta data. 

Permanecemos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 

Instituto Brasileiro de Certificação 
www.ibrace.org.br 



Atenciosamente, 

Maria Fernanda Marfins Targa 
Gerente de Administração de Contratos 
Ibrace Certificações 

Instituto Brasileiro de Certificação 
www.ibrace.org.br 

ZO J 1 



DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferência prejudiciais causadas pela estação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO, serão interrompidas 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas. 

Monte CarmelolMG, 04 de Janeiro de 2010 

2011 -



DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocorrência de 
interferência indesejáveis causadas pela estação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
E CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Monte CarmelolMG, 04 de Janeiro de 2010 

201 J 
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Antena para FM Plano Terra .. 1/4" 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

2 7011 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

2800 
800 

1 
2600 1000 

1900 1800 1700 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus ElEmax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

00 1 O 100,00% 900 0,98 -0,15 96,61% 1800 0,98 -0,15 96,61% 2700 0,98 -0,15 96,61% 

50 1 O 100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 1850 0,98 -0,16 96,38% 2750 0,98 -0,15 96,61% 

100 1 O 100,00% 1000 0,98 -0,17 96,16% 1900 0,98 -0,17 96,16% 2800 0,98 -0,14 96,83% 

150 1 O 100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 1950 0,98 -0,17 96,16% 2850 0,99 -0,13 97,05% 

200 1 -0,01 99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 -0,12 97,27% 

250 1 -0,02 99,54% 1150 0,98 -0,18 95,94% 2050 0,98 -0,18 95,94% 2950 0,99 -0,11 97,50% 

300 1 -0,04 99,08% 1200 0,98 -0,18 95,94% 2100 0,98 -0,18 95,94% 3000 0,99 -0,1 97,72% 

350 0,99 -0,05 98,86% 1250 0,98 -0,18 95,94% 2150 0,98 -0,18 95,94% 3050 0,99 -0,1 97,72% 

400 0,99 -0,06 98,63% 1300 0,98 -0,18 95,94% 2200 0,98 -0,18 95,94% 3100 0,99 -0,09 97,95% 

450 0,99 -0,08 98,17% 1350 0,98 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,18 95,94% 315" 0,99 -0,08 98,17% 

500 0,99 -0,09 97,95% 1400 0,98 -0,18 95,94% 2300 0,98 -0,18 95,94% 3200 0,99 -0,06 98,63% 

550 0,99 -0,1 97,72% 1450 0,98 -0,18 95,94% 2350 0,98 -0,18 95,94% 3250 0,99 -0,05 98,86% 

600 0,99 -0,1 97,72% 1500 0,98 -0,18 95,94% 2400 0,98 -0,18 95,94% 3300 1 -0,04 99,08% 

650 0,99 -0,11 97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 2450 0,98 -0,18 95,94% 3350 1 -0,02 99,54% 

700 0,99 -0,12 97,27% 1600 0,98 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 1 -0,01 99,77% 

750 0,99 -0,13 97,05% 1650 0,98 -0,17 96,16% 2550 0,98 -0,17 96,16% 3450 1 O 100,00% 

800 0,98 -0,14 96,83% 1700 0,98 -0,17 96,16% 2600 0,98 -0,17 96,16% 3500 1 O 100,00% 

850 0,98 -0,15 96,61% 1750 0,98 -0,16 96,38% 2650 0,98 -0,16 96,38% 3550 1 o. 100,09% 
, " y 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000, 

Tel: (35) 34238688 Fax: (35) ~421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.pr O 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 
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Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000. 

www.idea/antenas.com.br 

1,1 n 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
. e-mail:idea/@idea/antenas.com.br 
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DECLARAÇÁO 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante da emissora ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
CULTURAL E COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO em MONTE 
CARMELO/MG, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

Monte CarmelolMG, 04 de janeiro de 2010 

CREA/MG 70567/D 

\\ 



DECLARAÇÃO 

Declaro, que a instalação proposta no projeto técnico da estação da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO 
em MONTE CARMELO/MG, não fere, os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

Monte CarmelolMG, 04 de janeiro de 2010 

Eng:.~ 
CREA/MG 70567!D 



Av. Alvares Cabral, 1600 • st" AgostinhO • Belo Horizonte/MG ART NÚMERO 
30170-001 • www.crea-mg.org.br. Tel.:31.3299-B700 
08002830273 (Duvidoria) .0800 0312732 (Atendimento) 1- 51065175 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

04 Nome do profIsstonal responslivel pela Obra ou ServIço 105 Registro no CREA 07 CPF 

ADNEllUCIO MIRANDA MG-705671D 499.677 .546-72 
OG 11tUlo(s, do Proftsslonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço rasldmctal do Profissional 

RUA DO MECANICO 640 PlANAlTO UBERlANDIA MG 

11 Nome da empresa contraUlda 

12 Registro no CREA 

,) 

18 Endereço para correspondêncla 

18 Nome do contratante 

13CNPJ 

ASSOCIACAO BENEF E CUl T. COMUNI NS CARMO 
20 Endereço para corresponcMncla 

AV DOIS 700 SAO SEBASllAO 

22 Nome do proprleUrlo 

ASSOCIACAO BENEF E CUL T. COMUNI NS CARMO 
24 Endereço da obra ou serviço 

AVENIDA DOIS 700 SAO SEBASTIAO 

28 Munlclplo 

MONTE CARMELO-MG 
28 Mlvldade T6cnlca 

I. 14 Capital Social 

10CEP 08 Telefone 

38413-162 ( 34) 3227-7186 

15 Telefone 

17CEP 

19 CPF ou CNPJ 

09.224.17510001-57 
21 CEP 

38500-000 

23 CPF ou CNPJ 

09.224.17510001-57 

28CEP 

38500-000 

01 Geral TIpo 02 Geral TIpo I 03 Geral TIpo 104 Geral TIpo 

, 43 I 28 I l I I 
.1 33 finalidade 34 Ent. CI_ 35 Quantlftcaçlo 

05Gera1_05Gera1_IMGeraI_OOGeral_I09Gera1_IWGeraI_ 
I I I I I I I I 

38 Unidade 37 Valor dI obralsetvlço 38 Hononlrlos 39 TIpo contrato 

48200 0205 25,00 45 2.000,00 7 
40 DncrlçAo complementar 

PROJETO DE INSTAlACAO DA ESTACA0 DERADIO COMUNITARIA EM MONTE CARMELO 
,~ ,!' 

VINCULAÇÃO LEGAL 
41 Responssblllzamo-nos pela veracidade dss Info~iÇlles prestadss 

A ART" regida pela lei G498I77 li, na falta de outro documanto. 
vale plll1l todos os efeitos legais, como contrato entl'llM partas. 

LEMBRErE 
Concluldllll obra ou serviço, hI\ a n_ldade de solicitar ball(ll 
da ART no CREA-MG. Cada ART ball(lldalncorpo_ ao acervo 
ticnlc:o do profissional. do qual pod_ obter certldlO madlante 
requerimento. O acervo ticnlc:o .. documento de grande valia. 
principalmente como currlculo. plll1l partlclpaçAo de IIc1taç1!es li 
comprovaç6es Junto 11 previdência para efeito dll aposentadoria. 

lia Infonnaç6es conlltantaa nesta MT do de exclusiva rasponsa­
bllldade do proftsslonal. 

lJ Z JUN 20 1 

1

43 Valor dI fal(II de ART 1 Esta ART foi verlftcadalll&tronlcamente pelo CREA-MG em04I01/2010 
31 50 Documento v"ldo após a c:omprovaçAo do pegamanto. É de responsabilidade do 

• pronsslonal o envio da viII do CREA-MG PIII1I nns de registro no acervo técnlc:o. 

42 Data do peglllmento 

AUTENTlCN;Ao IIIECANIC,lI VIA OBRA/SERVIÇO 



> 

DECLARAÇÃO 

Declaro que todos os nomes de pessoas físicas, abaixo, são associados da 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo, conforme determinação disposta no subitem 7.1 aUnca "D" da 
norma complementar 01/2004. 

João Vanderlei Zanetti - Diretor Geral 
CPF: 064.474.568-10 Rg -15.271.303 SSP/SP 
Av. 21 de abril n°. 1090 Bairro Cidade Jardim Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Gilberto José Nunes - Diretor Administrativo 
CPF~ 273.106.556-72 Rg - M - 684.509 SSPIMG 
Av. HeIádio Simões, n° 580 Bairro Batuque Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Adegmar Vieria Vasconcelos - Diretora de Operações 
CPF: 029.133.146-78 Rg. MG 9.058.100 SSP!MG 
Av. Brasil Norte, n° 440 Bairro Boa Vista Cepo 35.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Isac Rodrigues da Silva - Consellio Comunitário 
CPF: 028.312.346-03 Rg. M-8.960.394 SSPIMG 
Rua José Avelino, nO 1088 Bairro Vila Nova Cep~ 3~.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

André Camargo Mattar - Conselho Comunitári~ 
CPF: 725.113.036-04 Rg. M-7.172.156 SSPIMG 
Av. Dona Clara, n° 1201 Bairro Vila Nova Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG . 

Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário 
CPF: 776.315.606-68 Rg. -10.402.816 SSPIMG 
Rua Mato Grosso nO 120, Bairro Vila Nova Cepa 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário 
CPF: 182.253.908-44 Rg. 8.835.279 SSP/SP 
Rua João Gonçalves de Melo nO 510 
Baino Morada Nova Cepo 38.500 - 000 
Monte Carmelo MG 

Juliana JustIDo Souza - Conselho Comunitário 
CPF 061.509.606-92 Rg. 15.666.568 SSPIMG 
Rua Amazonas n° 90 Bairro Vila Nova Cepo 38.500- 000 
Monte Carmelo MG 

~a n ct.J-iLtf 
JON ~~!:lej z .. anetti 

D I:!,J.~GERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/U F: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4515 18S4329 
Distância A:B 4.71 

(IBGE) 
Longitude 47W2759 47W2955 

Processo 

I ) 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta "-

Avenida 02, 700 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municípío de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

')8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida 21 de Abril, n ° 1090, Cidade Jardim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

Indeterminado 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar nova sede 
dentro do raio de cobertura. <'c< 

./ 
; 

1 '..) ~ fi 2 Z O 11 

.,-,/J Regina Aparecida Monteiro. 
~ 

08/04/2010 "Página fj "1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .' ~l:\ H,;;;" 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO::J, f;)~\e,Ó~;;~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ,~~,f~ "i 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD&' ' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/U F: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

14. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. ,que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena trans~lssora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

~. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabricanle: Ideallnd. e com. de Anlenas Ltda c. Modelo: PT-1/4 

111 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 18.5 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a, Fabrtcanle: Teclar Equlp. Elet. Ltda Ib. Modelo: TEC-113 I c. Calegoria: 2H I d. Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar nova 
planta de arruamento e propor novo local da sede dentro do raio de cobertura 

"" 

~rYM~ 
" <fi: 

[ 

V Regin'à'1\parecida Monteiro 
Analista , . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° Gc23::f. /0 ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 03 1·1:2 1 <M q 

Processon° S30oo. 004506/0g Localidade: ~~ C?ct.r~ !fVJG 

Entidade:,-_./d".Y.>&c. &:vtt-cv~ ....t eu.n:u.f~ é{YW"U.Jj~~ ~ 5G~CL 
./d..t~ Ck.rt-vvu~ 

Múnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
~) Cumprid~s parcialmente, restando 'a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo 'instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

AW--(,-
u 

(). 

Brasília, 08 1 u'V 1 )0 Analista responsável: ~ 
I . / SIAPE: 1321) 1\ 8 "---/ / 

R~.'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Á ~.I~cLt.VC1....L ./dJl..V(AA:tl' ~vvv(..,,'I..~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 1713 1201 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOÃO V ANDERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Canno 
Avenida 21 de abril, n° 1090, São Sebastião r="><""""o, 

38.500-000 - Monte Cannelo - MG I 
1 
ti 

, _2(/" . .9~ t{J ',' \ 

L~ ... _ .. ,--~~. __ J 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

" 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001506/08, na localidade 

de Monte Carmelo - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela requerente, cumpre­
nos infonnar o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TECNICA: 

1. ,Frente ao exame dQ endereço fornecido pela requerente, constatou-se que o 
local do endereço da sede está situado fora da área onde pretende executar o Serviço (raio de 
1Km) o que não é pennitido pela NOlma Complementar 0112004, vez que a localidade é de grande 
porte, desta fonna a requerente deverá propor novo local da sede dentro da área de execução. 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
da outorga, e que pelmita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência 
de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dBJ-t, o novo 
local da sede proposto pela da entidade,confonne disposto nosubitem 12.1, alínea "c" da NOlma 
Complementar 0112004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ata de Inclusão de novos associados, devidamente registrada, tendo em vista que 
a "Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Cmmo" possui apenas 8 
(oito) associados, todos eles membros da Diretoria e do Conselho Comunitário, o que compromete 
o caráter comunitário da entidade. 

,~ .. " 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do '" 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, ínfonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme detelminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLElI 
Diretor do Departamento de 

Substituto 

ram - Proc. N° 53000.001506/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ORDEIRO 

g 
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Solicitação para juntada de documentos 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 1713 de 13/05/2010 

Processo nO 53000.001506/08 

Local: Monte Carmelo UF: MG 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento da autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Beneficente, Cultural e 

Comunitária Nossa Senhora do Carmo, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Documentação Tecnica 

b) Documentação Jurídica 

Monte Carmelo, 28 de maio de 2010. 

erlei Zanetti 

CPF 064.474.568-10 

Endereço para correspondência: Rua 21 de abril n° 1090 Bairro Cidade Jardim, na cidade 

de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000 

Telefone para contato OXX-34-3842-6562; 

Correio eletrônico (e-mail):joaovanderleizanetti@hotmail.com 

!l 20 i 1 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, BENEFICENTE E CULTURAL 
NOSSA SENHORA DO CARMO 

Ofício 001/2010 Monte Carmelo, 28 de maio de 2010 

Senhor Diretor: 

A Associação Comunitária, Beneficente e Cultura Nossa Senhora do Carmo comparece 

à presença de V. Sa. com a finalidade de levar ao conhecimento desse Departamento de 

Outorga que, desde 28 de Maio de 2010, a nova e definitiva sede desta Associação está 

situada à Rua B, 720, Bairro São Sebastião, conforme mapa de arruamento constante da 

documentação anexa, nos termos do item 1 do Ofício 1713/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 

13/04/2010. 

Atenciosamente, 

~~~ Joã ~~~~i Zanetti 

p~ ente da ACBCNSC 

limo. Sr. 
Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços Substituto 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3.0 Andar - Anexo Oeste Sala 300 
70044-900 BRASfuA DF 

D 2 21111 



ATA EXTRAORDINARIA, DA ASSOCIAÇÂO BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITÁRIA 
NOSSA SENHORA DO CARMO. Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dez, às 20:18 horas, na sede desta associação, à Rua B, 720, Bairro São Sebastião, conforme 
aviso afixado na sede provisória desta associaçâo, publicado na data em quinze de maio de 
dois mil e dez, reuniu-se extra-ordinariamente, por convocação da maioria de seus diretores, a 
Assembleia Geral desta Associação, e uma vez verificado haver o quorum mínimo para 
deliberação, foram iniciando os trabalhos. O presidente João Vanderlei Zanetti agradeceu a 
presença de todos os presentes e convocou os membros da diretoria atual tendo como 
secretario Sr. Isac Rodrigues da Silva, e esclarecendo que a convocação extenporânea da 
Assembléia Geral se deu em virtude da ocorrência de fato relevante, passando a ler a 
correspondência recebida e especialmente levando ao conhecimento dos presentes o teor do 
Ofício n.O 1713/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, motivo desta reunião e destacando o 
cumprimento das seguintes exigências contidas na Norma Complementar 01/2004, quanto à 
adequação da documentação jurídica desta Associação. Após manifestações individuais dos 
presentes, o senhor presidente passou à leitura do referido ofício conforme convocação do 
Edital. Pondo em discussão a pauta da reunião, o senhor presidente levou ao conhecimento 
dos presentes a importância de se dar à Associação maior carácter comunitário, com o intuito 
de consolidar a sua principal finalidade que é a de promover ações beneficentes junto à 
sociedade CarmeJitana. Ainda fazendo o uso da palavra, afirmou que havia feito contato com 
diversos setores e pessoas da socieda~de, convidando a todos para participar desta associação, 
estendendo o convite aos presentes e convidando a todos para se tornarem associados desta. 

" Após a manifestação da senhora Diretora de Operações, agradeceu à presença de todos pelo 
comparecimento a esta assembleia, o que fortalece a Associação e ajuda a atingir suas 
finalidades. Como nenhum dos presentes pediu para fazer o uso da palavra, o senhor 
presidente levou ao conhecimento a todos os presentes que o quadro da Associação 
Beneficente, Cultura e Comunitária nossa Senhora do Carmo recebeu a inclusâo de novos 
associados sendo todos moradores deste município, e que concordaram como os termos do 
estatuto da associaçâo e assinaram esta ata. que sâo eles: Arnaldo·Gomes Bianchini, 
portador da RG M-2.892.811 SSP/MG, CPF 432.744.046-91, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Pimentel, 149, Bairro Boa Vista, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, Jacir machado 
aguiar, portador da RG M-1.587.524 SSP/MG, CPF 122.522.986~34, residente e domiciliado à 
av do contorno, 34, Centro, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, Marcos Fernandes Mundim, 
portador da RG M-4.358.403 SSP/MG, CPF 606.653.276-68, residente e domiciliado à Rua 
Jose Avelino, 965, Bairro Vila Nova, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, Aline Regina 

.. ' 

Martins, portadora da RG MG-16.914.968SSP/MG,-GPF -100;610;-7~6-36,-residente e - - - - ------­
domiciliado à Rua Italia , 740, Bairro Montreal, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, José Luiz 
Paraiso de Castro, portador da RG MG-5.746.388 SSP/MG, CPF 654.586.646-04, residente e 
domiciliado à Av. Brasil, 08, Bairro Vila Nova, nesta cidade de Monte Carmelo/MG, Clarice 
Maria Aparecida da Silva, portadora da RG MG-11.388.571 SSP/MG, CPF 070.514.106-36 
residente e domiciliado à Rua Horténcia, 350, Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Monte 
Carmelo/MG, Benevides Egidio da Costa Neto, portador da RG MG-12.504.656 SSP/MG, 
CPF 064.343.756-89, residente e domiciliado à Rua Piacas, 311, Bairro Boa Vista, Nesta cidade 
de Monte Carmelo/MG, Camila Cardoso Duarte, portadora da RG M-14.750.857 SSP/MG, 
CPF 089.508.236-59, residente e domiciliado à rua Piacas, 311, Bairro Boa Vista, nesta cidade 
de Monte Carmelo/MG, Durvair Merline, portadora da RG M-6796273 SSP/SP CPF 
604.254.588-49, residente e domiciliado a Rua Horténcia, 380, Bairro Cidade Jardim, nesta 
cidade de Monte Carmelo/MG, José Antônio Justino Ramos, portador da RG MG-2.257.888 

20 il 



\ 

SSP/MG CPF 393.981.376-15, residente e domiciliado à rua das Figueiras, 360, Bairro 
Triângulo, nesta cidade de Monte Carmelo/MG. eu Isac Rodrigues da Silva secretário desta 
reuniâo, lavrei esta ata assino e dou fê. 

a- Joâo Vanderlei Zanetti- Diretor Geral 
a- Adegmar Vieira Vasconcelos - Diretora de Operaçôes 
a- Isac rodrigues da Silva - Conselho Comunitário 
a- Andre Camargo Mattar - Conselho Comunitário 
a- Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário 
a- Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário 
a- Juliana Justino de Souza - Conselho Comunitário 

a- Arnaldo Gomes Bianchini - Associado 
a- Jacir Machado Aguiar - Associado 
a- Marcos Fernandes Mundim - Associado 
a- Aline Regina Martins - Associado 
a- José Luiz Paraiso de Castro - Associado 
a- Clarice Maria Aparecida da Silva - Associado 
a- Benevides Egidio da Costa Neto - As~ociado 
a- Camila Cardoso Duarte - Associado " 
a- Durvair Merline - Associado 
a- José Antônio Justino Ramos - Associado 

Ausente Gilberto José Nunes - Diretos administrativo 
Esta via datilografada eletrônicamente, confere com o original descrito em livro próprio: .... 

1) 



Cartorio de Registro de Titulas e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de 

Monte Carmelo 
Registro de Titulos e Documentos e Pessoas 

Jurfdicas 
CNPJ: 21.288.741/0001-90 

Avenida Belo Horizonte nO.518 - Centro 
Fone: (34)3842-2469 

Maria Elisabeth Porto Rocha Thomaz - Oficiala 
PROTOCOLO N° 17445 

REG N° 1329 - LlV A-18 - pAG 60 -AV N° 2 

Monte Carmelo, 

Despe 
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C.!R.~.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG 
PRA«A GETULIO VARGAS NO 272 

MAPA BAIRRO SÃO SEBASTIÃOARtAS {m-2) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
END: PRAÇA GETÚLIO VARGAS. 272 - CENTRO 

fONE: (034)842-2222 
MONTt: CARMELO· 

ASSINATURAS 

PROP, 

PROJETO 

RT 

MG 

JoÃo CARLOS BATISTA BO~GES 
CRtA-MG N' 8251rtO 

ARQ/di;pro: 
. MC-MAPA.DWG 

CONTtM DATA REVISÃO n8 ESCALA 

MAPA DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO I-.J""-UN;;:..;.HO;;.!,../..;...;97+--___ -t---~---1.-: 7_,5_00--; 

E JARDIM HORIENTE FOLHA 
UNICA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇAo BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

- - - - - - Proposta (A) _ _ _ IBGE (8)_ -- - - - - -

Latitude: 18S4515 18S4329 
Distância A:B 4.71 

(IBGE) 
Longitude 47W2759 47W2955 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

" Avenida 02,n° 700, São Sebastião 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) '-.>' 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m), 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

) 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua/S, n° 720, São Sebastião. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12, Conclusão da Análise 

- - -

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

Indeterminado 

ErtI relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá esclarecer e 
edentificar o endereço da sede, pois na planta de arruamento se encontra-se no mesmo local do sistema irrl;ldiante, â 
avo 02, SãQ sebastião e na declaração a sede situa-se na Rua B, n° 720, e não consta na planta a rua,B, causand~ 
assim dúvid~ a rua B, n° 720 e no mesmo ponto da Av. 02. • 

~ 

~ 
/' l l 

! 
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MJNISTltRIO DAS COMUNI(~AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAIvlENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO ~:;>' 

. " ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXlG~NCI,\~,);~. J 
~J ~. 

".~. \i0., 

Referente Ofício n° ~ f 13 lO 1o/RADC011/DOSISSCE-MC de~ 01..11 AO ---

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Proces$o instruído (1 a Fase) . . . 
(~D. Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_, ) C"umpridas integralmente - Processo ~lstruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Obse~~ 
o 

Analista responsável:_---''f=< J' ~'---___ --=-_____ --'--_ 

JSIAPE: j 2) lu =z ,s--ts 

EXIGÊNCJ AS JURÍDICAS, 

~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

7 

P JejYU/J/.W :iYfc.L,cLtücv...-wn:J:L ~J.tvl -L. ~u.;...,uLo.- . 
o (j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

'" o," r. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ I:J'~;, '. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,,; G de â~ de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOÃO V ANDERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de abril, n° 1090, São Sebastião 
38.500-000 - Monte Carmelo - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.001506/08, na localidade 
de Monte Carmelo - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela requerente, cumpre­
nos informar o que se segue: 

Frente a declaração do endereço fornecido pela Presidente , constatou-se que o 
local do endereço da sede está situado à " Rua B, nO 720, São Sebastião", a qual não consta na 
planta de arruamento encaminhada. Ocorre que foi identificados os locais da sede, da 
transmissão e estúdio no mesmo local, como sendo na "Av. 02, São Sebastião, causando assim 
dúvida, quanto a INSTALAÇÃO da sede. 

Diante do exposto a requerente deverá informar os locais reais de transmissão e 
o da sede, juntamente com Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local 
de instalação do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado 
de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dB).l, a IDENTIFICAÇÃO do novo local da sede proposto pela da entidade;conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

**** Caso o local da sede seja o mesmo da transmissão, enviar somente a declaração de 
informação dos endereços. 

U2 JUNZOll 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado.;, ;;lto;;:;~( 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebiment9), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . é.t. • 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conto r determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

U 2 JUN 20i1 

________ ~~~~~ ____ ~~~~~~~-------------------=~--~~.~C~,d~ 
ram - Proc. N° 53000.001506/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC il 



Monte CarmelolMG, 09 de setembro de 2010 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 15l09J201 0-1 O :47 

Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Bloco "R" - Anexo "B" - Sala 300 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Assunto: Atendimento ao Oficio nO 4815/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Referência: Processo nO 53000.001506/08 

A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo com 
CNPJ n.o 09.224.175/0001-57, estabelecida na Av. 02 n° 700, bairro São Sebastião em 
Monte Carmelo MG,,, em atendimento ao Oficio n. o 

" 48151201O/RADCOMlDOS/SSCE-MC vem respeitosamente, através do seu 
representante legal, declarar que o endereço da sede, estúdio e transmissor se encontra­
se na: 

Av. 02 N° 700 - bairro São Sebastião na cidade de Monte Carmelo/MG. 

Endereço para correspondência avo 21 de abril nO 1090 bairro cidade jardim Monte 
CarmeloMG. 

Na oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Vanderlei Zanetti 
.474.568-10 n 2 

OJ-. 

2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4515 18S4329 Distância A:B 4.71 
(IBGE) 

Longitude 47W2759 47W2955 

" Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida 02,n° 700, São Sebastião 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

1. ...::. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
; 

!J 2 Z (I \ 1 

Avenida 02, n° 700, São Sebastião 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prest4ros~rviço? .. ~ 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
o , . 

" 

jJi)~' 
// Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 

-< •• ~; 

rf.ft-- trVIr f 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

n~1 

! Não 

i 
i 

1 

. ' Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO::.t o::.,J .~ <~ 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCqlY!:;~~.· 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001506/08 Localidade/UF: Monte Carmelo/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? '. b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

. 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de insti'llação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 18.5 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equip. Ele!. LIda Ib. Modelo: TEC-113 I c. Categoria: 2H Id. Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das .Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? .- . ", . 

16. Conclusão da Análise i 
: 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. : 

~)~~~ 
i 

I., 1-, "...1 v L , 

I 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

... 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° -4 f 15 10;J o IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 6'3000. 00,6 06/08 
i 

Localidade: ~ &~ I NlG 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_), CJlmprid!J.S parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. ~ 'C::umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) ..:. ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, -ZJ; -.JJ.!JJ (D 

~Cumpridas integralmente . 
~ Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I, •••. 

. . ~ J' i·: ~~.j: ~~ . 
" '1:' . 

* CONTINUAÇÃO - ~;RS~ ~ 
.' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES',. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICA ~, 

l' 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ' l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedéssidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidaqe,dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de OubJrga de, Serviços de 
Radi,QdifUsã.o, çO/lJYni.t~ri!l, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d51 livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que O serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. " 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. ' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl perso'nae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últim'os' 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência' de 'imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

• .::..(BrãSTlia~, 27 de setembro de 2010. 

Dl~~ER~í~[í~tF~~=~_ , 
Advlgado da União I 

coo~~~.nadOr-Geral de ,;,unl\o, Jurrdi'1' de Comunicação Eletrônl,a 

1 I n7JUN7ü\1 
----------~E~s~p~la~na-d~a-d·os~M~ln~istÜé~ri-os~,~~BlcO~CO~·~·r~"--~s~al~a~9~2ID~,--C~E~pP77rO~.O~474-n9~oon-n.Br=a2sí~lia~-rD~F~.----~~ 

Telefones: (61) 33n-6535/331r6248 \ Fax: (Gl) 3rn-6602 Em~i1: conJur~mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSA 
SENHORA DO CARMO . " LocalIdade: MONTE CARMELO" UF:MG 

Processo: 53000.001506/08 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
258 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam razão 
social, nome fantasia, endereço, nome dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 

: 1581465 

20 ! 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Oficio nO G iH 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, () ~ de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
JOÃO V ADERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de Abril, 1090, Bairro Cidade Jardim 
38.500-0001 Monte Carmelo 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001506/08, na localidade 
de Monte Carmelo 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrógado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

NF - DOS/SSCE-MC 

2011 



Solicitação para juntada de documentos 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto; DoctJ~ent:~~õ~~e~~~~~~sta ao ofício nO 6111 de 08 de outubro de 2010 

Processb (I°~~3_0QO.OOt506/0Q'~ ,',' 
-_ .. _~ .. ---,--~,---_._- ";;.--

Local: Monte Can-nelci UF:LMG.l 

, 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento da autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Beneficente, Cultural e 

Comunitária Nossa Senhora do Carmo, comunico que estou encaminhando anexo: 

Certidão de feito criminal estadual e federal, de todos os dirigentes 

Ata reunião extraordinária 

Copia de atestado de óbito 

Declaração alínea "e" e "I" 

Copia de documento 

Monte Carmelo, 10 de novembro de 2010. 

,'- Va~ Zanetti 

CPF 064.474.568-10 

MJNiBT~RiO D.ú.8 c:üMUNIC.ú.çCiE~ 
8R.é, 8fLLú ... OF 

Endereço 'para correspondência: Rua 21 de abril nO 1090 Bairro Cidade Jardim, na cidade 

de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000 

Telefone para contato OXX-34-3842-6562; 

Correio eletrônico (e-mail):joaovanderleizanetti@hotmail.com 
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w2 - 8istema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 
~ imprin\ir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 317364 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

- JOAO VANDERLEI ZANETII, ou vinculado ao CPF: 064.474.568-10, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção J.udiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através' da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

_ c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a i 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h48, 25/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

',". 
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TJMG - COMARCA DE MONTE CARMELO 
aU::)T IÇ(:i Cü!'IUI"! 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver 
b ·;':l ri C D d {.:~ d ~':';. d (:) ~:; d (':: !::. t. ~':'~ c Ci m .::1. I'" C {:\!1 C D fIi <:", Cf b ~::. {.:~ r IV' ~~i'n c: i -::1 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Ninas 
se refere aos registros de distribuiçâo das 

sido requerido que, pesquisando 
do PROVIMEhITO NQ 161/C8J/2006, di 

Gerais, ATt A PRESEhITE DATA, no qUI 
açSes relativas a Crimes Comuns! 

F (\'.,1 :1. iH {.:~ n t ·:':t r {.:.! ~;;!I d \.:~ T ó x :i. C Cl ';::'!I d E' T I" '~'ii'n ;:}:i. t Ci E' d (:-! c Ci fn P G': t i;::?n c: :i. ~:;~ d C) ~J Ú l'~ :i., (.:.:r x c E'~ t u .::~ d Ci ~:; C)"E; 'i: t~ i t C) '; 

d{·:~i cDmp{~·:t·i;f."nc::i.~·:\ de} ,Jui:{..::\do E':sp{~,}c:i.t:\l:, hii::)Df:~ H{~IVEI:~~ COhITr;.;[:'i:: 

CPF: 06434375689 RG: 12504656/MG 
D {:'i '{(i hl{:!~:)CINEI\iTj];; :i.::)/If}:5/:!.9B:1. 
PAI: RUBENS BEh~VIDES DA COSTA 
M~E: CLErn~ICE ALVES DE OLIVEIRA 

MOhITE CARMELO, 03 de hmVEMBRO de 2010 - 13:42:48 

(dTJ\H~ 2m :: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura geri 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativi 

Esta certidâo só é válida no original ou devidam~nte autenticada por oficial p~blicc 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâc 
I~:ThITO DE Pt:!Gf.:;i"'!El\iTU. PI''Civ:i.iii(:,'nto .... cciI"ijuntD n!.:!. 1.?/2~):l.y.) 

Fói~U!"1 TITO FUI...Gff:hiCICi 
R. TITO FULGtNCIO,245 BAIRRO; CENTRO CEP; 38500000 

MOhITE CARMELO - MINAS GERAIS 

o 7U! 



---------_. -----------

w2 -Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e·Criminal) N° 320632 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

" '. -BENEVIDES EGIDIO DA COSTA NETO, ou vinculado ao CPf: 
064.343.'156-89, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Júdiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h22, 27/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

I] Z O i -

http://www.trfLius.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.oho?onrao=MG&nome=ben... 27/10/2010 



""H1B ", COi'lf11~CA [11:: MONTE: CAF:NI::1..0 
,nJHTlç(~ COMI..I~j 

CERTIFICO, na forma d~ Lei e por me haver sido requerido que, peAquisando ( 
bo':H'lc () ,:h·~ d":ldoj; d(~,:; '1;;:1 c O(f),':l rc ":1.) <: om ,'ir ()1:I~HH·v~n(;;i.,':1 d(~ PI~()V I111::NTO Nf.l :1.6:1./ Ci'),J l2~~(36 '.1 .;I,; 
Co rr(·~\:.I(·~.;I() r:i.":l"·(·)(H'.:ll .;1(.) ,J!H;t:i.!; .;'1 do I::l;t.\l,:f~) df) ~j:i.n,':li; f)(·) r,':):i.! •• ! ATlfl A p m::SI::N TI:: DATI~.) 1'10 (llH 
'lH') t'(-)'I:(H'(') ,':H>!; n')9:i. i. t /'Oi. d(·) d:i. irl: r:i,I:Il~:i.~:~o .;1::11; ,':lÇ () (,1 !; n11.!l'J::i.v,'il!; ::1 G r:i.m(~j; Comlm~. ~ 

1::":1 l:i. m (.) 1'1 t.:H· (·1 i; , d~) T óx:i.c Oi;'i df) T r~n!;:i. to (.) df) c omp(·)tBnd.":1 do ,Jth·:i.? fn~cwl:W:l.;lOlJ. Oi; ":(·):i. tOi 

d(·) c omp(,·t'~l'lci.":l do ,JUiZ.\ll:lo 1::j;P(·~Ci.":ll, NA[lA Hf.lVl::R CONTI~I~lll 
(.}I:tl::(-)MAI~ V 1 E;X'~(.l ~}Ã8eONCE:t..üH _---....... --~-:~ ..... t\-••• , 

~a de Monte Can·n,~·, CPI:::: B~~9:1.:~;S:l.46'?B I~(-)ll 9H[:iH:U-H~lm) 

[lATA NASCIMENTOu 27l~3/1977 ;/, '2I!l'ICJUHAWJA 1 
.: . ~ 

"',e'-~ M(ir/"lll J' 
~ cre Se.;r-rIOfll' 

*-. 10 121 . 2 .. ,,~.~ .• ",_'" . __ ---,,>'-... H." . 

PAIo VICENTE XAVIER VIEIRA 
M~Ell JACXRA LOPES VIEIRA 

MONTE C~RMELO, 29 de OUTU~~O de 2818 - 14~05u96 

l-:rrl::Nçz;ou 

"" (0...-...-c9--L ...... 
ROSANBELA M~AMAN MAFRA 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Cert1d~o composta da B~l folh~(s). 
I)oc ~~m(·~n'l:() 1:·Hil:i.t:i.do po r p r()c (·~i;i;;:lm~)l'lt() (,):I.(·)"l:r(·)n:I,ó). ~h~.:l1qmH· ~HM1I'Id.:l ou j·· .. :l1HH·.il 9~n',; 
m.!::) :i.lw .. :ll:i.d":ld(·) (,) !;(H'''~ (;ol'l!;:I.dcH·,':ll:l;:l C ()fl)() . :i.nd:í.<::i.() dH pOHi;:f ...... (~l ;:l.;h!.ltf)r;:lf;~() OH t('ll'It.\l'!::I.v;, 

E:!. t::l c: (H"I::i.d;?'o !.6 é ...... :'J:I.:i.d .. :1 no () r:i.I.:):I,I'I;,l1 (H~ d~)v:i.d":lm(·lI'It~l ,',H~'I:f)I'I'I::i.(;,':ld;:l pc> r o"'ü: :i.;,)]. p~~bl:i.c t. 
P~ra maior se9urança, confira a 9raf1a do nome solicitado, a d~'I:a e hora de em1sl~c 
ISENTO [lE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/201B 

FóRUM TITO FULBmNCIO 
R. TITO FULSINCIO,245 BAIRROn CENTRO CEPu J8501BBH 

MONTE CARMELO - MINAS BERAla 



· w2 - '~istema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
, 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 317378 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADEGMAR VIEIRA VASCONCELOS, ou vinculado ao CPF: 029.133.146-
78, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h54, 25/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Z O: 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.oho?onzao=MG&nome=ade... 25/1 01201 j 



CERTIDXO CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
t.,.::\nc:c} di::.; d~:\dD-::~ d\:::~~:t.:;l CDin.;~.rC:~~·':l CDín .::\. \}b:;:.E::tV'~·~:nc:i .. :!. dü pr~D\jIl"f~EhITD 1\\9 :tó:t/CG;:J'/~:~(':')í~:f{;:':J d.:'!. 
c:ü 1'" !'''(~)q (·:.'d D ~:. :i .. ;':!, • .. ·C·:i,:~.! I:' ii\]. d f:,! ::JU. '::> t i G':'" d C) E ~::. 'l,:.:':í.d o d (~! i"'l i n .::i. ~:; G(·:~ ir .:':"t:i. ~:;;; (:'j 'r!:~ ti Pr~:ESEhiTE DI'.:<I T ti, ri G q U.E' 

se refere aos registros de distribuiç~o das açBes relativas a Crimes Comuns, 
F .::l. 1 :i. in f::'! ri t ·::l t" t::·:' ~:;!i d (.:.! T ó x i c: () ~:;;; d (':'3 T !" ~';\'n ':;; i t C} (,:~, d E,:' c: o m p (.:.:, t i~::~in c: :i. ~':~ d C) :.".!' (t!"'" i. ~I !~.~ X C {.:,: t. ti. \:':t d D:3 D ~:; 'f ~.:.: :i. t D :;; 

d {:~ c G m p Z7! t. '~:i;n c: :i .. :':i. d c ~J u i z {':\ d G E '::~ p {.:-:I c: :1. ,:':1.1;1 1···.11'::·1 D (.:} H (:j \J E F: c: O I··..rr F.~ i~:i ~; 

ISAC RODRIGUES DA SILVA 
CPF: 02831234603 
DATA NASCIMENTO: 14/09/1979 
PAI: GERALDO ESUTAQUIO DA SILVA 
MXE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnica. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç~o ou tentativa 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora ae emissâo 
ISENTO DE PAGAME~ITO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM TITO FULG~~~ID 
F~: 11 TI'fO FUL.Gí~:J\{C I n!t ~':~l.!,!,:,i IJl:, I F~r(D:: C E}.ITFU:) CEP;J :::;B!51:,~H{H~H{H~) 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS 

n 20 i 1 



,y-2 - '~istema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 317579 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contr~: 

"" ISAC RODRIGUES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 028.312.346-03, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h25, 25/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 

D 2 JUN i1 

http://www.trf1~ius.br/servicos/certidao/trf1emitecertidao.php?onl.ao=MG&nome=isac ... 25/10/201 ( 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE MONTE CARMELO 
~IUSnçA COITIUI~ 

CERTID~O CRIMINAl... NEGATIVA - PESSOA NATURAI.../JUR±DICA 

---FI... (~;) • (i)!!Y.tO.}e. 0({l1. 
~:,7Y~ 1 YJ '1(~ 

,;, ...... t?- TO (') li 
:<'L' ,.... ~l 1.1 

; i'1.'.1 lj"ç"'1·.· '00 I . . f 'I 
1.1,) li 

.,,;.,, .::; 1·1' 
"'6 v' .... '" p 

~~ J I: 

CERTIFICO, •• fa' •• d. Le' e pa, .e •• ve, s'da ,eque,'da que, pesqui.onda a I 
b,:H1Ctl di,) c!':Hlm; destõ\ comarca!1 Cl1m a l)bSf~rvâ'nda do PROVII'IENHl I\IQ :L6:L1CGJ/20f!J6, d~\ [11 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de c!istribuiçlo das açSes relativas a Crimes Comuns, I 

FD.l:lmel1t<:\I"e~:;, df~ TÓXÜ:()~5!1 de TI"'ânsito e di;) ct)fnp(~tê'nd,:\ dc) Júri, exc(;)tuaclo~; os 'i'e:lto~; 
c!r::) C:rJmpli)·l:\:Ync:i.õ\ do ~lu:i.zado E!; pf.H::i.ô\1 !I 1\IADt.1 I'''WEI:~ CO"rmr.lli 

ANDRt CAMARGO MATTAR 
CPF~ 72511303604 
DATA NASCIMENTO~ 23/12/197f!J 
PAI~ JO~O BATISTA MATTAR 
M~E~ LILA CAMARGO MATTAR 

MONTE CARMELO, 08 de NOVEMBRO de 2010 - 17:04~06 

f-1 TE"IÇ~() ii 

'DE sOUtA I'IEU) 
DO ,JUDICI 

Certidlo c:omposta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nic6. Qualquer emenda ou rasura gara 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç10 ou tentativa 
dE) ·j:r,:\\.tclf~. 

Esta certid10 só é válida 110 original ou devidamente autenticada por oficial p~blico 
Para maior segurança~ confira a grafia ciD nome solicitado, a data e hora de emiss10 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM TITOFULG!"~I() 
R. TITO FULGf:11'.(CIO!I~~4~1 B(~IFmO~ CHITRO GEF'r. 38~:i00000 

MONTE CARMELO - MINAS GERAIS 



· ·w2 -lSistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis; Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 317576 

CERTIFICO, revendo os registros de distribUição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

" " ANDRE CANARGOMATTAR, ou vinculado ao CPF: 725.113.036-04, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estada de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através' da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREFj 

b) a informação do nO do CPF acima éde responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser . conferida pelo interessado e 

destinatárioj 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br)j 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h23, 25/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=MG&nome=and... 25/10/201 ( 



Poder Judiciário'do Estado de Minas G'erais 

T,)'MG ... COMARCA 1:11:: MONTI;: C l':"r l:mE I.. O 
,JlJBTXÇA comm 

CERTXDMO CRIMINAL NEGATIVA - PEBBOA NA1~RAL/JUR±DICA 

./' ", 

GI::IH r n no.} 1'1::) ·ro nll::\ d.:) I .. (·):i. (.) '·pt)t· m(·) I· •• :)I.)(H· ~.:i.d() n)q\«~r:i.do qu(,).} p~1i;q,~:i.I;::)l'Jd() I 

b::\I'Ico dI') d::1dOl, d~)':,t.:1 corn::H·C:,l.) C(HIl :,1 Obi;CH·v~nd.:,l d() F'1~OVI!1mtfro N~.l :1.6UGt"1.J/29t~6~ d, 
GOl' n)l;j (.) 1:10 r:i.::)"·B(·) 1'::\1 d~) ,lU':; t:i.~; ::1 do I::ivr:.ndo d(·) M:i.n::1i; fi(H'::d':;'1 ATlf. A PRI?'SI::N'I'E: nr~TA '} no qw 
fie refel'e ao. registros de d:i.stribuiçl() das açSes l'elativas a Crime6 Comuns, 
Fal:i.mentares. de Tóxic()s. de Trins:i.to e de compet3ncia do J~ri9 excetuados os fe:i.to· 
d(·:· c ()«q:I(·)tgr.d.,':l do ,Ju:i.Z::ldo 1::,:;p(~d.:,ll'J NADA HAVI::I:{ CONTI~AII 

VICENTE PAULO FERNANDEB 
CPFn 77631568668 Rt"1u 10402816/MB 
DATA NABCIMENTOn 39/11/1962 
PAIu NMO INFORMADO 
MMEu VALDIMIRA DE JEBúB 

MONTE CARMELO, 28 de OifrU~RO de 2810 - 14u89u25 

i1TE!NÇMO:: 
CfH"I::i.dXo 1.: Omp(Hi '1:::) d(·) B8:1. 'l'olh::1 ( s) .. 
D()e tlm(')I'Jto (·)m:i:f::i.do po r p roc f)1;'':;':,lOH'mto (,)18'1: r() rd. c ().. (~t~.illqtH-) r f1O) (.md:,\ ou r.:lmu';,) ,;W r. 
iHl:,l :i.nv:~l:i.d:,ld(·) (.) 1HH';;'l c ()n1;:1.d(H·:,ld~) (: om() inr:l:i.d,o d(·) po,:;,:,:f.v(·)l :,\.:Iul t(H;,ls:~i() (m ·1:(~rJ'I:,'I'I::i.v; 

1::1.'1::,) c (H"I::i.d&o !;() é v.fJl:i.d:,l no o r:i.~:J:i.I'I:,ll ou .:I(·)v:i.d::H.H·m'l:~) :,Hrl:(·m'l::!;t.::,ld:,l t:.(H" ()"':i,t.: :i..:ll r:rt~bl:i,(:. 
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w2 - S~stema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

"­

" - VICENTE PAULO FERNANDES, ou vinculado ao CPF: 776.315.606-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções JUdiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851{04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br)j 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da i 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h51, 25{10{2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

I'"~ ' 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas Ger.a.is 
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· w2 -'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

WASHINGTON FERREIRA BORGES, ou vinculado ao CPF: 182.253.906-
44, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h56, 25/10/2010. 

Endereço: Ay. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
001, Belo Horizonte-MG. 
fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 
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TJMG - COMARCA DE MONTE CARMELO 
I.'JUHTIÇi~:·i cni'ilUiã{ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requ~rlao que, pesquisando c 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIME~ITO NQ 161/CGJ/2006, d~ 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos regls~ros de distribuiç~o das 

GE·:l::~·:\:i'·:::·:i {)Tt~: tI Pi:çEBEi\iTE Df::'IT(:f;l no qu\~ 
açSes relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CO~ITRA~ 

JULIANA JUSTINA DE SOUZA 
CPF~ 06150960692 
DATA NASCI~~~ITO= 17/12/1983 
PAI~ REMI JOSE DE SOUZA 
!\'I~~~;E 1: EL. IE!\iE ;.rUBTI hiD DE 8DUZ(::) 

l:1TEi\!Ç~?~D li 

MO~ITE CARMELO, 03 de ~mVEMBRO de 2010 - 13=44=19 

" Â'\. .. ~~ 
I~"'l·'·\ 1'(""'" " .... "~t'"'' I ~ I I"!/'I'''~I''' ;" .. U,.:;i .. ; \u i::,I.., H ,'ifiL.("\ 'IH \ ',H," '\FI 

ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr5nico. Qualquer emenda ou rasura ger~ 

sua invalidade e será considerada como. indicio de possível adulteraçJo ou tentativ~ 

cl*:~ 'i'i"i,\Uc!(:1" 

Esta certid~D só é válida no original ou devidam~nte autenticada per oficial pGblicc 
P.:~ r ê'l, in~':1:i. o r 1:;(':':'9 u r ';;\1') G':':\ !! cDn'f :i. 1" .;';\ ,~'t {,:J r '::'!,'j':l. ~':'~ d o nGm{~,! ~~:'(J], :i. c i t . .::"=.d D;I .t":i. d '::\ ti:~ (~~ hD r' ~':'l d (,~ (:~m:i. ~:}~; ~~tC 

ISENTO DE PAGAMEhITO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FóF:UI"! TITD FUL.Gf:i'-.ICIO 
f;~:: T I TO FUL.Gf:'::!\IC I D!I :~:~l.!. !~.' Bf:~ 1 r(i:~:D ~ CE!'-··ITF~(J CEP ~ :::')B :.:.\ miZl (·:l ilJ i:.;') 

!'1DHTE CtiF~!'IELD .. - !'jJhl(.~E GEF:{:lI~:) 
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w2 - S~Jtema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 317373 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:" 

- JULIANA JUSTINA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 061.509.606-92, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção JlJdiciária do 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

.. ) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br)j 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

í autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. L .. 

Belo Horizonte - MG, 13h53, 25/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-
0011 Belo Hor.izonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trf1.gov.br 

Page 1 of 1 
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ATA EXTRAORDINARIA, DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL E COMUNITÁ~ik'~ (~. -
. NOSSA SENHORA DO CARMO. Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, 

às 19:30 horas, na sede desta associação, à avenida 2, nO 700, Bairro São Sebastião, 
extraordinariamente, por convocação da maioria de seus diretores, a Assembleia Geral desta 
Associação, e uma vez verificado haver o quorum mínimo para deliberação, foram iniciando os 
trabalhos. O presidente João Vanderlei Zanetti agradeceu a presença de todos e convocou os 
membros da atual diretoría tendo como secretaria Sra. Adegmar Vieira Vasconcelos e 
esclarecendo que a convocação extemporânea da Assembléia Geral se deu em virtude do 
falecimento de um dos membros desta associação sendo o diretor administrativo, Sr. Gilberto 
José Nunes o qual havia tido sérios problemas de saúde que o levaram a óbito, deixando vago 
o cargo de Diretor Administrativo dessa associação. Sendo assim, o senhor presidente deixou o 
fato em discussão, no que em seguida os presentes fizeram suas manifestações de 
condolências de pesar, ficando em aberto a Quem dessa associação ocuparia seu lugar, 
depois de varias manifestações, ficou indicado o nome do Sr Benevides Egldio da Costa Neto 
para ocupar seu lugar, menção que recebeu o apoio de todos os presentes. Após 
manifestações individuais dos presentes, o senhor presidente deu imediata posse ao novo 
Diretor, Que se comprometeu a zelar pelo Estatuto desta Associação. Ainda fazendo o uso da 
palavra, o senhor presidente afirmou Que seriam dotadas todas as medidas necessárias quanto 
aos documentos necessários para envio ao Ministério da Telecomunicações, inclusive com o 
envio da Certidão de óbito. Por fim. agradeceu à presença de tqdos pelo comparecimento a 
esta assembleia. Como nenhum dos presentes pediu para fazer o uso da palavra, o senhor 
presidente encerrou a reunião e levou ao conhecimento a todos os presentes o quadro atual de 
Diretores da AssociaçãO Beneficente, Cultura e Comunitária nossa Senhora do Carmo: Dirêtor 
Geral - João Vanderle. Zanetti RG 15.271.303 SSP/SP e CPF 064.474.568-10, Brasileiro, maior 
de idade, residente à AV. 21 de abril nO 1090 nesta cidade de Monte CarmelolMG. Diretor 
Administrativo - Benevides Egidio da Costa Neto RG 12.504.656 SSP/MG, CPF 064.343.756-
89, Brasileiro, maior de idade, residente à Rua Pirapitinga, nO 331 F, Bairro Boa Vista, Nesta 
cidade de Monte Carmelo/MG, Diretora de Operaçôes - Adegmar Vieira Vasconcelos - RG MG 
9.058.100 SSP/MG e CPF 029.133.146-78 Brasileira, maior de idade, residente à Av. Brasil 
Norte, n° 440, bairro Boa Vista, Nesta cidade de Monte Carmelo/MG Conselho Comunitário -
Isac Rodrigues da Silva RG 8.960.394 SSP/MG CPF 028.312.346~03 Brasileiro, maior de idade, 
residente à Rua José Avelino n° 1088 Bairro Vila Nova, Nesta cidade de Monte Carmelo/MG; 
Conselho Comunitário - André Camargo Matlar RG 7.172.156 SSP/MG CPF 725.113.036-04; 
Brasileiro, maior de idade, residente à Av Dona Clara nO 1201 Bairro Vila Nova, Nesta cidade de 
Monte CarmelolMG; Conselho comunitário - Vicente de Paulo Fernandes RG 10.402.816 SSPI 
MG CPF 776.315.606-68 Brasileiro, maior de idade, residente à Rua Mato Grosso n0120 Bairro 
Vila Nova, Nesta cidade de Monte Carmelo/MG; Conselho Comunitário· Washingon Ferreira 
Borges RG 8.835.279 SSP/SP CPF 182.253.906-44 Brasileiro, maior de idade, residente à Rua 
João Gonçalves de Melo nO 510 Bairro Morada Nova, Nesta cidade de Monte Carmelo/MG; 
Conselho Comunitário· Juliana Justino Souza RG 15.666.568 SSP/MG CPF 061.509.606-
92 Brasileira, maior de idade, residente à Rua Amazonas n° 90 Bairro Vila Nova, Nesta cidade 
de Monte Carmelo/MG; e demais associados presentes nesta reunião, eu Adegmar Vieira 
Vasconcelos secretária desta reuniâo, lavrei esta ata que assino e dou fe. 

20 J 



a- Adegmar Vieira Vasconcelos - Diretora de Operaçôes 
a- João Vanderlei Zanetti- Diretor Geral 
a- Benevides Egidio da Costa Neto - Diretor Administrativo 
a- Isac rodrigues da Silva - Conselho Comunitário 
a- Andre Camargo Mattar - Conselho Comunitário 
a- Vicente Paulo Fernandes - Conselho Comunitário 
a- Washington Ferreira Borges - Conselho Comunitário. 
a- Juliana Justino de Souza - Conselho Comunitário 

a- Jacir Machado Aguiar - Associado 
a- Durvair Mertine - Associado 
a- Aline Regina Martins - Associado 
a- Arnaldo Gomes Bianchini- Associàâo 
a- Camila Cardoso Duarte - Associado 
a- José Luiz Paraizo de Castro - Associado 
a- José Antônio Justino Ramos - Associado 
a- Clarice Maria Aparecida da Silva - Associado 

Esta via datilografada eletrônicamente, confere com o original descrito em livro próprio ..... 

Z Oil 



SEXO 

BUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE . 

REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

GILBERTO JOSÉ NUNES 

MATRíCULA: 
059204015520104000341220014199-68 

COR ESTADO CIVil E IDADE 

Imasculino IBranca I divorciado, com 52 anos de idade 

NATURALIDADE 

Ipatos de Minas - MG 

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IRG M.684.509 - MG 

.. ELEITOR 

I eraBleitor 

IJOÃO CAIXETA NUNESe. DIVA NUNES CAIXETA / R. Cel. João Candido-408 Patrocínio ~,.MG 

DATA E HORA DE FA~ECIMENTÇl 

Iquatro de março de dois .mile dez às 15:05·boras 

lOCAL DE FALECIMENTO 

ISanta Casa em Patrocínio - MG 

CAUSA DA MORTE 

choque séptico, trombosemesentérica, obstrução intestinal 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNiCípIO E CEMITÉRIO SE 
CONHECIDQ 

IPatrocinio - M'G 

. :j::," 

'brA MÊS ANO 

I '.. .04/03/2010 

. DECLARANTE 

IVitor de Souza Nunes 

NOME E NÚMERO .. DO DOCUMENTO DO. MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

I Ivan de Carvalho Carneiro / CRM:41353 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

. Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Oficial: Màrio Régis França 
Substituta: Aparecida Rodrigues de Andrade 
Substituto: Bel. Régis Andrade França 
Av. Rui Barbosa, n0 706,BL 10 
Patrocínio - MG .. 
(34 )3831 "9933 

1f<>!",1l'1r1AIrA Dou fé. 
201 Orna 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Benevides Egidio da Costa Neto, portador da RG-12.504.656 e CPF 064.343.756-89, 
na qualidade de membro da Associação Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora 
do Carmo, declaro para os devidos fins, de que sou brasileiro, maior, residente e domiciliado 
à Rua Pirapitinga, N° 331 F, Bairro Boa Vista, nesta Cidade de Monte Carmelo-MG. Anexo 
copia de meus documentos, atendendo o disposto no subitem 7.1, alínea "E" e "I" da norma 
complementar n° 01/2004. 

Monte Carmelo - MG, 03 de novembro de 2010 

Benevl i 
Diretor administrativo 
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MINI~TÉRIODAS COMUNI<?ÀÇÕ~~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRON1ICA 
DEPARTAfY1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO "R' - 3° ANDAR ' 
ANEXO OESTE - SALA 300 - 70044-900 
BRASILlA - DF 
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lVl1NISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. ,,~ . . ,'" 
ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° Gl11 10 lOIRADCOMJDOSISSCE-MC de OS I Jo I c2010 

Ptocesson° 53QaJ. 001')06/08 . Localidade: j1{~ Gvc.r~ j'r'l/lG 

Entidade:C?~'1'~ &/'+Cb~ -t. Cu;rLúuJ ... -' ~~'c.~v.. J\Í,;$'J'w,-~ . 
'~"" ecuúyyu"o" 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)"CpmpridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~Cuthpridas integralmente - ProcessQ instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" " 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~lista responsável:. ____________ ----;._ 

SIAPE: __ --,-_--;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(>:<) Cumpridas patcic~.1mente, restando â apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

nZ :lUNZ01\ 
.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ :-+ 



r (..:) m,(!. ) . 

~'.' ... 1 ~ 
o. hsd~.s ~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ n "' h aiS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ",';r~ fi 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . <:"1y . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF '" .... 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° -::r 555 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, iJO de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
JOÃO V ADERLEI ZANETTI 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
Avenida 21 de Abril, 1090, Bairro Cidade Jardim 
38.500-000 1 Monte Carme10 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.001506/08, na localidade de 
Monte CarmeIo / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

" 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo Sr. Benevides Egídio da Cúst~ Neto, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da ,) 
Norma Complementar n° 01/2004; OI'-' 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de f}t 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade dl 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea 'j" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envia deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo a no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

CARLOSALBERTOFREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de OU} lj de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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Solicitação para juntada de documentos 
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I, 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô~fé1ff2üiÜ ... 09 :20 
.. 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento da autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Beneficente, Cultural e 

Comunitária Nossa Senhora do Carmo, comunico que estou encaminhando as declarações 
" 

solicitadas. " 

Monte Carmelo, 13 de dezembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua 21 de abril nO 1090 Bairro Cidade Jardim, na cidade 

de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, CEP 38500-000 

Telefone para contato OXX-34-3842-6562; 

Correio eletrônico (e-mail):joaovanderleizanetti@hotmail.com 

DOCUME~TO ANEXADO 
NESTA DATA 

D Z [l iI 



DECLARAÇÃO 

Eu, Benevides Egidio da Costa Neto, na qualidade de membro da Associação Beneficente, 
Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, comprometo ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alfnea "i" da norma complementar 
nO 01/2004. 

Monte Carmelo - MG, 13 de dezembro de 2010 

;J3sl/v8/JDE:3 t0l-D(O M Cns1;Z1 k)~ 
Benevides Egidio da costa Neto 

Diretor administrativo 

2 



DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de representante legal da Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro para os 
devidos fins, que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade 
a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h", da Norma 
Complementar nO. 01/2004. 

Monte Carmelo-MG, 13 de dezembro de 2010. 

", J 

\1 



DECLARAÇÃO 

Eu, João Vanderlei Zanetti, na qualidade de representante legal da Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária Nossa Senhora do Carmo, declaro para os 
devidos fins, que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que, nessas condições participem de outra detentora de 

:, 1 outorga para execução de qualquer serviço mencionado, de acordo com o disposto 
no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Monie Carmelo-MG, 13 de dezembro de 2010. 
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! lVITNISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no_l.._S_-S_J_---'/O 10/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processon° S3()(X). aJA f 06 /0 S Localidade: ....ftCty~ ~}.' / fI1 G , 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_),CJ1mprid?S parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (4-) '(z'umpridas integralmente - Processo Instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll-ITADA 
, 

Observações: 

Brasflia, )SI Dl I~II ____ __ 

/ 

An~Iista responsáveI:_f--!-'--_________ -+_ 

SIAPE:/ ~2b> 9' s-~ 
/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(.><: ) Cumpridas integralmente . 
<-) Cumpridas patci,;llmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

;!, , 

I, •• ~. 

. : .. ~. /~ :'~~{'.'. 1l2JUN10i/ 
,' •. 'lo' .. 

L:: 

* CONTINUA.ÇÃO - ~;RSO :-+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES . 

RELATÓRIO Nº 014/2011IRADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.001506/08, protocolizado em 11 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa 

Senhora do Carmo, município de Monte Carmelo, Estado 

de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do Carmo, inscrita 

no CNPJ sob o número 09.224.175/0001-57, no Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida 

02, n° 700, Bairro São Sebastião, município de Monte Carmelo, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 03 de dezembro de 2007, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial daUnii\~: - D.O.Q. de 

12/05/2009, com prazo final em 30í07/2009, que contempla a local~dadeol1~~.pretende inltalar 
: 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúd~o. ! 

li 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando ~distância de 4 Km e~tre as 
'''.. .."cÚ~ç",- ! 

interessadas ~esta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade! demonstrou seu 

~
\ 

~ 
PágiM I d, 6 ). 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

NF - Relatório Final- Processo n53000.001506/08 - Local: Monte Carmelo, DF: MG 
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. n 
do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas dirsdta(bilQ; 

Norma (fls. 220 a 290). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 223/224, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 256. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
'.'. 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 290, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j". 

da Norma Complementar O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação·. ex:e;cução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto' na QOT A n° 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

IJ~ 
.1"/,,,,' n'w Página 3 de 6 
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De acordo. 06" 00; S' - s 
À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 2JJ de fevereiro de 2011. 

De acordo. 

\' n smEL~~TELLAMATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de Nt,t, '5 cJ 

-~--DERMEV AL DASIL~ JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Out~rga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

Aprovo o Relatório nº 014/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Br sília,.j; t de \Y\~ de2011. , 

'UI'I'U-"-"-" ALBUQUERQUE NETO 
e . ços de Comunicação Eletrônica 

IJ íI 

C(g'cP' 

NF - Relatório Final- Processo n53000.001506/08 - Local: Monte Carmelo, UF: MG 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SE~ÇO!lcaa) 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ .> 

MUNICÍPIO: Monte Carmelo IUF:MG 

SELECIONADA: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo 
N° DO PROCESSO: 53000.001506/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 17 de fevereiro de 2011. 

Responsável: 
Natál' 

NF - Relatório Final - Processo n53000,001506/08 - Local: Monte Carmelo, DF: MG Página 7 de 7 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 284/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001506/2008 
INTERESSADO: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Senhora do 
Carmo 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Monte Carmelo, no Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Monte Carmelo, no Estado de 
Minas Gerais. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União dO'Qia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo' a, competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretariasdq , presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; " 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âri1bitodo Ministérlo, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: i 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrat'ps 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; i' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilíftldJfJNCI"l'(Jr1,ecidil[ a 
dispensa, de licitação". . 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAjURíD'ltA' 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodi são 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 284/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (I .. " M. d»t,~ 

recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção d~';:;ir;c ;28 1- ~ 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da; :<#(.. V f! 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até't) .(!\-i! 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. " &eçP'J·l.-

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fátkQ que envolve a matéria em questão. 
" 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: " 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério' das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

lO. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 dé i\.H!ho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 çle agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

1l. A requerente foi a única entidade que demonst~b6 ,M~Jt~~se na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório Ilº 
014/201l/ RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 292/294). J 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade' 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidad' 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/199 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade fi 
esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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~ ''S' 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre ;;; fh oZ'i;?8 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada ~'Z ~;.,. V 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do do Relatório nº 014/2011/ Q~ ~ 
RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 292/294). ~, ~ ~eqi>'0"" 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislàção que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q., parágrafo único, da Lei nQ. 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secr taria 
providênci9~ cabíveis. 
Em oJ. / () 1:J /2011 

.......... JlOOlUGO ZERBONE LOUREI 
Consultor Jurídico 

...li lanada dos Minis érios, Bloco "R" - sal 20 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

n í 1 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 F. 61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



PORTARIANQ 128 DE 19 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.001600/2003, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário da 
Cidade de Santa Izabe1, com sede na P A 140, km. 05, Ramal do Lar do Batista, s/n° - Santa 
Lúcia Município de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada, deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01 0 20' 03"S e longitude em 48° 09'04"W. 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. -

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo' a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ li li (l"h \ v-L,., I~~/ ~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 

PUSLlCADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DEJl1_' ___ /J_\ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 129, de 19 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 31 de maio de ~2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA NOSSÀ"SENHORA DO CARMO a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Monte Carmelo/MG, consoante com o disposto no § 
3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.001506/2008, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de maio de 2011. 

A FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, :1 ? de junho de 2011. 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfm/CGRC 
2de2 



Ofició nº 09 

. Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003562011 
- 53000.006972/2009 

MC 00357 2011 
- 53000.070248/2006 

MC 00358 2011 
- 53000.001506/2008 

MC 003602011 
- 53000.087093/2006 

MC 003692011 
- 53000.028743/2009 

MC 00373 2011 
- 53000.044962/2009 

MC 003792011 
- 53000.049462/2006 



MC 003802011 
- 53000.028159/2009 

MC 003812011 
- 53000.018309/2004 

MC 003832011 
- 53000.027817/2009 

MC 00384 2011 
- 53000.035871/2007 

MC 00385 2011 
- 53000.002264/2005 

MC 003862011 
- 53000.012214/2004 

MC 00387 2011 
- 53000.054480/2005 

MC 00388 2011 
- 53000.031035/2005 

Atenciosamente, /1 
/ / . ,/ 

J~fní~VV/ 
p"O LE~J ~BEIRO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL3 
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